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o
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Art. 1
o
 Aprovar a edição do PCA 351-3, ñPrograma de Implementa­«o 

ATM Nacionalò, que com esta baixa. 

Art. 2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3
o
 Revoga-se a Portaria 109/DGCEA, de 20 de outubro de 2006, 

que aprova o ñPrograma de Transição do SISCEAB utilizando o conceito de 

Sistema CNS/ATMò. 

Ten Brig Ar RAMON BORGES CARDOSO 

Diretor-Geral do DECEA 

(Publicado no BCA nº 086, de 13 de maio de 2009). 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 FINALIDADE  

Estabelecer as ações, prazos e prioridades a serem cumpridos para a execução 

do previsto pela Concepção Operacional ATM Nacional, visando assegurar uma transição 

segura e oportuna na atualização do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro 

(SISCEAB), observados os limites estabelecidos nos planejamentos globais e regionais da 

OACI. 

1.2 ABREVIATURAS E SIGLAS 

As abreviaturas relacionadas encontram-se no corpo do presente documento e 

têm os significados de acordo com a relação abaixo: 

AAC Aeronautical Administrative Communications 

ACARS Airborne Communications Addressing and Reporting System 

ACC-AO Centro de Controle de Área do Atlântico 

ADS-B Vigilância Dependente Automática por Radiodifusão 

ADS-C Vigilância Dependente Automática por Contrato 

AEEC Airlines Electronic Engineering Committee 

AFTN Rede de Telecomunicações Fixas Aeronáuticas 

AIDC Comunicação de Dados entre Órgãos ATS 

AIM  Gestão de Informação Aeronáutica 

AIS Serviços de Informação Aeronáutica 

AIXM  Protocolo de Intercâmbio de Dados Aeronáuticos, Específico de AIS 

AMHS Sistema de Tratamento de Mensagens ATS 

AMSS Aeronautical Mobile Satellite Service 

AOC Aeronautical Operational Control 

AP/ATM Autoridades e Planejadores ATM 

APV Aproximação com Guia Vertical 

ANAC Agência Nacional de Aviação Civil 

APCH Approach 

AR Authorization Required 

ARINC Aeronautical Radio, Inc. 

ASE Erro do Sistema de Altimetria 

ASM Gerenciamento do Espaço Aéreo 

A-SMGCS Advanced Surface Movement Guidance and Control System 

ATFCM Gerenciamento de Fluxo e Capacidade de Tráfego Aéreo 

ATFM Gerenciamento do Fluxo do Tráfego Aéreo 
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ATC Controle de Tráfego Aéreo 

ATIS Serviço Automático de Informação de TMA  

ATM Gerenciamento do Tráfego Aéreo 

ATN Rede de Telecomunicações Aeronáuticas 

ATS Serviços de Tráfego Aéreo 

BSC Balanced Score Cards (Indicadores Balanceados de Desempenho) 

BUFR Binary Universal Form for the Representation 

B-VHF MCCDMA BroadBand VHF Aeronautical Comunications System Based on MC-

CDMA  

CACI Convenção de Aviação Civil Internacional 

CAFSAT Central Atlantic FIRôs VSAT 

CAR/SAM Caribe/América do Sul 

CARSAMMA Agência de Monitoração da Região do Caribe e América do Sul 

CAR/SAM ANP Plano de Navegação Aérea da Região do Caribe e América do Sul 

CAT Categoria 

CCAM-BR Centro AFTN de Brasília 

CDM Tomada de Decisão Colaborativa 

CFIT Controlled Flight into Terrain 

CGNA Centro de Gerenciamento da Navegação Aérea 

CISCEA Comissão de Implantação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo 

CINDACTA Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo 

CM Gerenciamento de Contexto  

CNS/ATM Comunicação, Navegação, Vigilância/ Gerenciamento do Tráfego Aéreo 

CONOPS Concepção Operacional ATM Nacional ï DCA 351-2  

CPDLC Comunicações entre Controlador e Piloto via Enlace de Dados 

CSTB ñCaribean South American Test Bedò 

DATACOM Rede de Enlace de Dados do DECEA 

DATALINK  Tecnologia de Comunicações por Enlace de Dados 

D-ATIS Serviço Automático de Informação de TMA, por enlace de dados 

DCL Autorização Digital de Tráfego (Departure Clearance) 

DECEA Departamento de Controle do Espaço Aéreo 

DDF Documento Descritivo de Funcionalidades 

DSB Double Side Band 

DSS Sistemas de Suporte à Decisão 

DTCEATM Destacamento de Telecomunicações e Controle do Espaço Aéreo - 

Telemático 
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D-VOLMET Informação Meteorológica para Aeronave em Voo, por enlace de dados 

EUR/SAM Europa / América do Sul 

EUROCONTROL Agência Européia para a Segurança da Navegação Aérea 

FAA Federal Aviation Administration (EUA)  

FANS Comitê Especial sobre Sistemas Futuros de Navegação Aérea 

FASID Facilities and Services Implementation Document 

FIR Região de Informação de Voo 

FIS Serviço de Informação de Voo 

FL Nível de Voo 

FMC Célula de Gerenciamento de Fluxo 

GEIV Grupo Especial de Inspeção em Voo 

GBAS Sistema de ñAumenta­«oò Baseado em Terra 

GNSS Sistema Global de Navegação por Satélite 

GPMS Sistema de Monitoramento da Performance do GNSS 

GREPECAS Grupo Regional de Planejamento e Execução do Caribe e da América do 

Sul 

GT Grupo de Trabalho 

GT/AI Grupo de Trabalho de Assuntos Institucionais 

HF Frequência Alta 

HOTRAN Horário de Transporte Aéreo 

IATA  Associação de Transporte Aéreo Internacional 

ICA Instrução do Comando da Aeronáutica 

ILS Sistema de Pouso por Instrumentos 

INMARSAT International Maritime Satellite Organization 

IPS Internet Protocol Suite 

ISO International Organization for Standarization 

KPA Área Principal de Performance 

LAN Local Area Network 

LTP Protótipo para testes do GBAS (LAAS Test Prototype) 

MET Meteorologia 

MEVA Mejoras al Enlace de Voz del ATS 

MLAT  Multilateração 

MPLS Multiprotocol Label Switching 

MWO Centros Meteorológicos de Vigilância 

NOTAM Notice to Airmen 



11  PCA 351-3 /2009 

NPA Aproxima­»es de ñN«o Precis«oò 

NSP Painel de Sistemas de Navegação 

OACI Organização de Aviação Civil Internacional 

OCD Descrição de Conceitos Operacionais 

OMR Organização Multinacional Regional 

OPMET Meteorologia Operacional 

PAME-RJ Parque de Material de Eletrônica da Aeronáutica do Rio de Janeiro  

PANS-OPS Procedimento de Navegação Aérea para Operação de Aeronaves 

PBN Navegação Baseada em Performance 

PDSCEA Plano de Desenvolvimento do Sistema de Controle do Espaço Aéreo  

PSR Radar Primário de Vigilância 

RAAC Reunião de Autoridades da Aviação Civil 

RADAR Equipamentos de Radiodetecção 

RDCS Rede Digital de Comunicações do SISCEAB 

REDDIG Rede Digital 

RFI Request for Information 

RFP Request for Proposal 

RH Recursos Humanos 

RNAV Navegação de Área 

RNP Performance de Navegação Requerida 

RNP APCH RNP para Aproximação 

RNP AR RNP para Aproximação, com Autorização Requerida 

RNSP Performance Requerida de Sistemas de Navegação 

RTLI Requisitos Técnicos e Logísticos do Sistema 

RVSM Separação Vertical Mínima Reduzida 

SAM/IG SAM Implementation Group 

SARP Standards and Recommended Practices 

SAS Sistema de Análise da Situação 

SBAS Sistema de ñAumenta­«oò Baseado em Sat®lites 

SDAD Subdepartamento de Administração 

SDOP Subdepartamento de Operações 

SDTE Subdepartamento Técnico 

SDTI Subdepartamento de Tecnologia da Informação 

SGB Satélite Geoestacionário Brasileiro 

SGTC Sistema de Gerenciamento de Torre de Controle 
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SICD System Interface Control Document 

SID Saída Padrão por Instrumentos 

SIGMET Informação Meteorológica Significativa 

SISCEAB Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro 

SISNOTAM Sistema Integrado de Expedição de NOTAM 

SINCROMAX Sistema de Informações para o Gerenciamento da Navegação Aérea 

SMA Serviço Móvel Aeronáutico   

SMS Safety Management System 

SRPV Serviço Regional de Proteção ao Voo 

SSS System/Subsystem Specification 

SSR Radar Secundário de Vigilância 

STAR Standard Terminal Arrival (Rota Padrão de Chegada em Terminal) 

STPV Tratamento de Plano de Voo 

STVD Sistema de Tratamento e Visualização de Dados 

SWIM Sistema Ampliado de Gerenciamento da Informação 

TERPS Terminal Instrument Procedures 

TMA Área de Controle Terminal 

UAT Universal Access Transceiver 

UTC Tempo Universal Coordenado 

VDL VHF Digital Link 

VHF Frequência Muito Alta 

VICEA Vice-Direção do DECEA 

VoIP Voice over Internet Protocol 

VOLMET Informação Meteorológica para Aeronave em Voo 

WAFC Centro Mundial de Previsão Aeronáutico 

WAN Wide Area Network 

1.3 DEFINIÇÕES 

As seguintes definições, específicas para o presente documento, são adicionais 

ao constante do Glossário da Aeronáutica: 

a) Comunidade ATM - Conjunto de Organizações, Agências ou Entidades 

que participam, colaboram e cooperam no planejamento, desenvolvimento, 

uso, regulação, operação e manutenção do Sistema ATM; 

b) Desenvolvimento - Etapa do processo de evolução do SISCEAB 

caracterizado pela realização da análise do problema, dos estudos, das 

pesquisas aplicadas, dos testes e das avaliações, visando à elaboração da 

Concepção (ou Conceito) Operacional de cada um dos empreendimentos 
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considerados, bem como das diretrizes para as implementações respectivas, 

sendo todos estes elementos estabelecidos e aprovados pelo DECEA; 

c) Implementação - Etapa do processo de evolução do SISCEAB 

caracterizado pela realização de todo planejamento e documentação 

necessária à  execução de cada empreendimento considerado, devendo 

conter a declaração preliminar do escopo de cada projeto, as justificativas, 

os fatores de planejamento, os resultados esperados, os cronogramas, as 

diretrizes técnicas, a orçamentação inicial, a definição das fases e/ou das 

metas de implantação, sendo todos estes elementos estabelecidos e 

aprovados pelo DECEA; 

d) Implantação - Etapa do processo de evolução do SISCEAB,   

caracterizado pelos investimentos de execução e operacionalização de cada 

empreendimento considerado, devendo conter o programa de trabalho 

específico, a configuração técnica, o projeto básico e executivo, os 

processos de aquisição e integração, finalizando com a entrega operacional 

e patrimonial; 

e) Gerenciamento de Tráfego Aéreo - Expressão genérica que representa o 

dinâmico e integrado gerenciamento do tráfego e do espaço aéreo, de 

forma segura, econômica e eficiente, através do provimento das facilidades 

CNS/ATM e dos serviços contínuos, em colaboração com todos os 

participantes; 

f) Performance Humana - Capacidades e limitações humanas que têm 

impacto na condução eficiente e segura das operações aeronáuticas; 

g) Princípios de Fatores Humanos - Princípios que se aplicam à operação                       

manutenção, treinamento, especificação e certificação de sistemas visando  

 estabelecer uma interface segura entre o ser humano e os diverso 

componentes do sistema, através da consideração da performance humana; 

h) Opera­»es ñgate-to-gateò - É o conjunto de procedimentos contínuos que 

busca o pleno atendimento do planejamento dos usuários, envolvendo 

asoperações das aeronaves desde o momento em que se iniciam os 

deslocamentos da aeronave, ainda na superfície, passando pelas fases de 

voo em TMA, em rota e em aproximação, até a sua chegada no destino 

final, incluindo o estacionamento da aeronave; 

i) Sistema ATM ï Sistema que proporciona o Gerenciamento de Tráfego 

Aéreo por meio da integração colaborativa de recursos humanos, 

informações, tecnologias, instalações e serviços, suportados por sistemas 

de comunicações, navegação e vigilância, baseados em terra, ar e/ou no 

espaço. 

j) Serviço de Vigilância ATS - Termo empregado para indicar serviço 

provido com o emprego de um sistema de vigilância ATS; e 

l) Sistema de Vigilância ATS - Termo genérico que significa ADS-B, PSR, 

SSR ou qualquer outro ñsistema similarò, situado no solo, que permita a 

identificação da aeronave. Um ñsistema similarò é aquele que demonstre, 

através de uma avaliação comparativa, ou de outra metodologia, um nível 

de desempenho e segurança igual, ou melhor, do que o sistema radar 

secundário monopulso. 
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1.4 ÂMBITO 

O presente Programa se aplica a todas as Organizações e aos Órgãos 

envolvidos nas ações estabelecidas. 
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2. PRINCÍPIOS GERAIS  

2.1 CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 

2.1.1 Atendendo à metodologia preconizada pela OACI, instituída com base nas decisões da 

11ª Conferência de Navegação Aérea, o SISCEAB conta hoje com a ñDCA 351-2 - 

Concepção Operacional ATM Nacionalò, documento que apresenta toda a formulação 

estratégica para a aplicação do Conceito Operacional ATM Global da OACI ao espaço aéreo 

brasileiro, além de estabelecer as bases para a elaboração deste Programa de Implementação 

ATM Nacional. 

2.1.2 A Concepção Operacional ATM Nacional, ou CONOPS, considera que a 

modernização do SISCEAB deverá ser estabelecida por meio de um planejamento modular, 

composto de fases distintas. Sendo assim, este Programa de Implementação está mais 

orientado para atender a Fase 1 do previsto na CONOPS, ou seja, para definir um 

planejamento concreto referente às evoluções do Sistema ATM exigidas no Curto Prazo, 

baseadas na aplicação de procedimentos, processos e capacidades disponíveis, além de estar 

estruturado de modo a possibilitar a integração dessas evoluções no âmbito operacional, 

técnico, econômico, financeiro, legal e institucional do SISCEAB. 

2.1.3 O Programa de Implementação será estruturado por um conjunto de projetos 

direcionados à satisfação dos empreendimentos estabelecidos pela Concepção Operacional 

ATM Nacional nas áreas do Gerenciamento do Tráfego Aéreo, das Comunicações, da 

Navegação, da Vigilância, dos Serviços Aeronáuticos, dos Fatores Humanos e da Segurança 

Operacional, empreendimentos estes estabelecidos em forma colaborativa com a Comunidade 

ATM e destinados à aplicação das Iniciativas do Plano Global de Navegação (GPI) da OACI, 

aplicadas ao espaço aéreo brasileiro.   

2.1.4 O Programa de Implementação ATM Nacional substitui e amplia os objetivos do 

anterior ñPrograma de Transi­«o do SISCEAB utilizando o conceito de Sistema CNS/ATMò, 

(PCA 351-3) porque visa atingir benefícios operacionais de interesse da Comunidade ATM. 

Objetiva, portanto, a implementação de um Sistema ATM capaz de propiciar o gerenciamento 

de tráfego aéreo interfuncional durante todas as fases do voo, cumprir com os níveis 

estabelecidos de segurança operacional, possibilitar operações ótimas e de ser sustentável em 

relação ao meio ambiente, assim como satisfazer os requisitos nacionais de segurança da 

aviação. Nesta visão, o presente programa não se direciona apenas à gestão da implementação 

de tecnologias CNS/ATM, mas, sim, à evolução do ATM que, por consequência, deverá ser 

suportada por uma infraestrutura moderna e adequada aos processos de gestão, de modo a 

alcançar os benefícios desejados. 

2.1.5 O Sistema ATM é caracterizado pela sua capacidade de gerenciar e compartilhar 

informação, devendo ser de âmbito global, integrado e de qualidade garantida fim-a-fim, de 

modo a proporcionar o desenvolvimento de todas as funções previstas e estabelecidas pelo 

Conceito Operacional ATM Global da OACI. A capacidade de gerenciamento da informação 

dependerá sempre de um processo dinâmico de coleta, integração e tratamento de todos os 

dados relacionados aos objetivos do ATM, visando possibilitar a atuação sistemática e 

cooperativa dos recursos humanos, das tecnologias e dos serviços, suportados sempre pela 

automatização e pelos sistemas de comunicações, navegação, vigilância e demais sistemas 

afins, baseados tanto em terra quanto em meios satelitais, além dos sistemas localizados a 

bordo das aeronaves. 
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2.1.6 Num outro aspecto, para que as futuras necessidades de crescimento da indústria do 

transporte aéreo sejam satisfeitas, o Sistema ATM necessita ser também flexível, harmônico e 

contínuo, tanto no espaço aéreo brasileiro quanto além fronteiras, a fim de minimizar as 

restrições relativas ao controle do tráfego aéreo e de modo a maximizar a utilização da 

capacidade dos aeroportos. Sendo assim, é também pertinente a integração dos dados que 

proporcionem a sincronização máxima de informações para aperfeiçoar a fluência das 

aeronaves nos fluxos de tráfego e nos aeroportos, além de garantir os elementos de suporte à 

decisão nos novos ambientes de decisão colaborativa. 

2.1.7 Esta breve caracterização da situação, além de ressaltar alguns aspectos conceituais 

pertinentes, enfatiza para a realidade de que o Sistema ATM pretendido não poderá ser 

atingido por meio de uma mudança radical e súbita, mas sim por um processo gradual e 

evolutivo na obtenção de novas capacidades para o SISCEAB, entre produtos e serviços, 

sempre a partir do eficiente e correto funcionamento dos sistemas hoje existentes. Portanto, a 

intenção deste Programa, além de fornecer os elementos necessários à realização dos 

empreendimentos previstos pela Concepção Operacional ATM Nacional, visa possibilitar a 

harmonização entre as demandas de benefícios e as necessidades de investimentos, numa 

estrutura de planejamento, definida pelo DECEA, que sirva de base para a gestão 

descentralizada dos processos de execução. 

2.2 FUNDAMENTOS DO PROGRAMA 

2.2.1 O Programa de Implementação ATM Nacional está organizado de modo que possa 

viabilizar o planejamento estratégico, os investimentos, o desenvolvimento e a implementação 

dos sistemas e serviços previstos pelo Conceito Operacional ATM Nacional, além de 

direcionar para a implantação dos procedimentos operacionais, do treinamento específico e da 

progressão à operação e manutenção dos serviços contínuos, tanto no ambiente nacional 

quanto, naquilo que for pertinente, no ambiente regional e global. 

2.2.2 O Controle do Espaço Aéreo é realizado de forma homogênea, desde a sua concepção, 

tanto para aeronaves civis quanto para aeronaves envolvidas em operações militares. Todos os 

órgãos e serviços do Sistema ATM Nacional são utilizados conjuntamente por ambas as 

aviações. Na modernização do SISCEAB, a capacidade do Sistema realizar a coordenação 

operacional civil e militar para acesso e utilização do espaço aéreo, bem como para a provisão 

de serviços, deve ser preservada. 

2.2.3 A realização de um Sistema ATM seguro é a mais alta prioridade na gestão do tráfego 

aéreo, sendo fundamental que as operações tenham por prioridade a manutenção do risco de 

dano a pessoas ou bens, dentro de um nível aceitável ou abaixo dele, por meio de um processo 

constante de identificação de perigo e gestão de riscos. O Programa de Implementação ATM 

Nacional, portanto, também visa a integridade desse processo, utilizando-se dos 

conhecimentos já adquiridos pelo Subsistema de Segurança do Sistema de Controle do 

Espaço Aéreo ï SEGCEA e das práticas aplicadas internacionalmente. Assim sendo, maior 

ênfase será dada à análise e ao gerenciamento do risco nas implementações, mudanças e 

inovações preconizadas, de modo que esses riscos sejam sempre dimensionados em termos de 

probabilidade e severidade.  

2.2.4 É preciso considerar que as atividades de execução previstas neste Programa deverão 

ser balizadas por uma análise de segurança específica, observando todos os pontos inerentes 

ao gerenciamento de mudanças operacionais, garantindo, assim, uma implantação segura e 

viável. 
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2.2.5 Também é importante ressaltar que o Programa irá sofrer influências diretas do 

processo de planejamento da OACI na Região CAR/SAM, conduzido pelo GREPECAS, cujas 

recomendações sempre representam os critérios de execução para a implementação, pelos 

Estados, dos novos sistemas e serviços, contidos no Plano Regional de Navegação Aérea. Em 

especial, será necessário ter em conta os trabalhos que estão sendo desenvolvidos pelo Grupo 

de Implantação SAM (SAM/IG), cujas ações e formulação de conclusões afetam diretamente 

as atividades previstas neste programa. 

2.2.6 Em termos de estrutura de projetos, todos os planejamentos de atividades para cada 

um dos empreendimentos dever«o estar voltados para o cen§rio de ñCurto Prazoò, 

caracterizado pela Fase 1, conforme previsto pelo Conceito Operacional ATM Nacional, cujo 

prazo de conclusão está previsto para o final de 2010.  

2.2.7 Tendo-se em conta a necessidade de estabelecer-se o adequado equilíbrio entre 

benefícios e custos, sempre que julgado pertinente os projetos serão decididos em função da 

análise de custo-benefício que justifique sua implantação, tanto para o provedor ATM quanto 

para os usuários. De igual maneira, será necessária a avaliação da segurança operacional, 

principalmente quando implicar em adoção de procedimentos relacionados com a redução dos 

mínimos de separação. 

2.3 PREMISSAS E RESTRIÇÕES  

2.3.1 São premissas deste Programa de Implementação a aplicação dos processos, dos 

procedimentos e das capacidades disponíveis, de modo a propiciar a identificação das Áreas 

Principais de Performance que possam ser aprimoradas para permitir a realização dos 

principais benefícios desejados, que são: 

a) Assegurar a transição para o Sistema ATM Global; 

b) Viabilizar o aumento do fluxo de tráfego aéreo previsto para o Brasil e para 

as regiões de grande circulação; 

c) Reduzir o custo da implantação, operação e manutenção de sistemas, bem 

como da infraestrutura de navegação aérea como um todo; 

d) Intensificar a disponibilidade, integridade, cobertura e continuidade dos 

serviços prestados no espaço aéreo brasileiro e, por extensão, em porções 

da Região CAR/SAM; 

e) Aumentar a eficiência das operações, com a implantação de rotas diretas e 

de serviços que permitam o cumprimento dos planejamentos acordados 

com os interesses dos operadores;  

f) Assegurar o atendimento dos níveis requeridos de segurança operacional; e 

g) Atender aos requisitos de proteção ao meio ambiente. 

2.3.2 Em termos de possíveis restrições ao sucesso deste Programa, os seguintes aspectos 

foram considerados como principais:  

a) Implementação dos projetos em descompasso com o crescimento real da 

demanda;  

b) Dificuldade de planejamento e execução orçamentária; 

c) Dificuldade de manutenção dos quadros gerenciais e técnicos durante as 

fases de desenvolvimento e implementação das novas funcionalidades dos 
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sistemas CNS/ATM; e 

d) Indisponibilidade dos recursos humanos requeridos, em quantidade e 

capacitação adequadas para a operação e manutenção dos sistemas 

implantados. 

2.3.3 Com o propósito de diminuir os riscos de execução, a estrutura deste programa 

possibilita o detalhamento das atividades de cada projeto até o nível de produtos. Sendo 

assim, entende-se que, embora as atividades prioritárias de cada projeto sejam aquelas 

relacionadas com a Fase de Curto Prazo, não se deve perder de vista o delineamento das fases 

subsequentes, visando facilitar a consecução dos princípios, critérios e prioridades 

estabelecidas para o Sistema ATM Nacional.  

2.4 ESCOPO 

2.4.1 Aplicação de procedimentos, processos e capacidades disponíveis para possibilitar a 

evolução do Sistema ATM Nacional na Fase de Curto prazo, por meio das ações de 

desenvolvimento, implementação e implantação das tecnologias e/ou dos serviços abaixo 

delineados: 

a) Na área do Gerenciamento do Tráfego Aéreo: 

Á Objetivos e Metas de Performance: definição e desenvolvimento dos 

objetivos e metas de performance que nortearão as implementações de 

novos serviços e/ou equipamentos, ou a substituição daqueles existentes; 

Á Documento Anual de Avaliação: desenvolvimento, implementação e 

publicação de documento anual que contenha a avaliação dos Objetivos, 

Metas e Indicadores de Performance do ano anterior, assim como que 

estabeleça as metas a serem atingidas no ano seguinte; 

Á Ferramentas e Processos de Coleta de Dados: definição e 

implementação de ferramentas e processos de coleta de dados, que 

permitam a análise dos indicadores de performance atrelados aos 

objetivos e metas de performance; 

Á Ferramentas de Modelagem e Simulação ATC: implementação de 

ferramentas de modelagem e simulação ATC, visando validar as novas 

estruturas de espaço aéreo; 

Á Ferramentas e Processos de Previsão de Demanda ATC: implementação 

de ferramentas e processos para previsão da demanda de tráfego aéreo; 

Á Ferramentas de Cálculo da Capacidade ATC: implementação de 

ferramentas e processos de cálculo de capacidade ATC e Aeroportuária; 

Á Ferramentas de Sequenciamento de Aproximação e Saída; 

implementação de ferramentas e processos de sequenciamento de 

aproximação e saída; 

Á Procedimentos Otimizados: implementação de procedimentos de tráfego 

aéreo que explorem, ao máximo, a infraestrutura aeroportuária existente; 

Á Infraestrutura de Navegação Aérea e de Recursos Humanos: 

determinação da infraestrutura de navegação aérea e dos recursos 

humanos necessários para atendimento da demanda prevista de tráfego 

aéreo até 2020; 
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Á Medidas ATFM Estratégicas: consolidação da capacidade para 

implementação de medidas ATFM Estratégicas, considerando: 

- operacionalização do Sistema de Gerenciamento de HOTRAN; 

- integração do Sistema de Apresentação da Situação Aérea ao Sistema de 

Tratamento e Visualização de Dados do CGNA;  

- integração do Sistema de Gerenciamento de Torre de Controle (SGTC) 

ao Sistema de Tratamento e Visualização de Dados do CGNA; e  

- automatização e integração das Células de Gerenciamento de Fluxo 

(FMC) ao Sistema de Tratamento e Visualização de Dados do CGNA. 

Á Ferramentas de C§lculo de ñSlotsò: implementação de ferramenta e 

processos de c§lculo de ñslotsò ATC (Programa de Atrasos no Solo); 

Á Rotas Alternativas: desenvolvimento do catálogo de rotas alternativas; e 

Á Tratamento Inicial Centralizado de Plano de Voo: implementação do 

processo de tratamento inicial centralizado dos planos de voo. 

b) Na área de Comunicações: 

Á AMHS: operacionalização do Sistema de Tratamento de Mensagens ATS; 

Á VDL: desenvolvimento dos sistemas VDL Modo 2; 

Á Rede de Controle de Tráfego Aéreo: desenvolvimento e implementação 

de uma infraestrutura de telecomunicações que atenda toda a Rede de 

Telecomunicações Aeronáuticas -ATN, com uma arquitetura aberta, que 

possa absorver todos os serviços/aplicações atuais e futuros necessários à 

comunidade ATM; e 

Á Automatização entre ACC: levantamento da situação e elaboração da 

documentação dos requisitos técnicos e operacionais (SSS e SICD), para 

as regiões CAR/SAM, permitindo uma Automatização ATM entre todos 

os órgãos ATC; bem como um Programa de Implementação de 

automatização e integração dos mesmos. 

c) Na área de Navegação: 

Á GBAS: início da implantação de estações GBAS CAT I em aeroportos 

cuja demanda operacional o justifique; 

Á RNAV-5: implementação de RNAV-5 para operações em rota RNAV no 

espaço aéreo brasileiro, atendendo aos níveis de segurança e às análises 

de performance pertinentes; 

Á SID/STAR RNAV-1: implementação de SID/STAR RNAV-1 nas TMA de 

Brasília, Recife, São Paulo e Rio de Janeiro; 

Á RNP APCH: implementação de procedimentos de aproximação RNP 

APCH com Baro/VNAV em 50% dos aeroportos que operam IFR; 

Á RNP AR: Avaliação de viabilidade de implementação de procedimentos 

de aproximação RNP AR onde existam benefícios operacionais 

consistentes; 

Á Ferramenta de Elaboração de Procedimentos RNAV e RNP: 

implementação de ferramenta automática de elaboração de procedimento 



PCA 351-3 /2009  20 

de navegação aérea, visando atender a demanda por novos 

procedimentos, notadamente RNAV e RNP; 

Á Back-Up do GNSS: implementação e/ou manutenção da infraestrutura de 

back-up do GNSS; e 

Á Infraestrutura DME em TMA: nas TMA selecionadas, a adequação da 

infraestrutura de DME aos requisitos da OACI para navegação RNAV 

(DME/DME).  

d) Na área de Vigilância: 

Á Vigilância na Bacia Petrolífera de Campos: implementação da ADS-B 

para suportar operações aéreas nas áreas oceânicas da Bacia de Campos; 

Á Vigilância do Espaço Aéreo Oceânico: implantação do serviço ADS-C 

na FIR Atlântico; 

Á Plataforma Pré-Operacional da ADS-B: implantação de estações ADS-B 

para suportar o desenvolvimento da ADS-B no espaço aéreo continental; 

e 

Á Vigilância de Superfície de Aeródromo: implementação da capacidade de 

vigilância dos movimentos de superfície nos aeroportos selecionados, 

empregando novas tecnologias de vigilância. 

e) Na área dos Serviços de Informação Aeronáutica e de Meteorologia: 

Á GPMS: implementação da capacidade de monitoramento da performance 

dos sinais do GNSS (GPMS) no espaço aéreo Brasileiro;  

Á Serviço ATIS por meio de enlace de dados: implementação de serviço de 

comunicação de dados ar-terra destinado a disponibilizar mensagens 

contendo informações de rotinas (operacionais e meteorológicas) para 

suportar as operações de pouso e decolagem dos aeródromos de 

Guarulhos, Galeão, Congonhas e Santos Dumont; 

Á Serviço VOLMET por meio de enlace de dados: Implementação de 

serviço de comunicação de dados ar-terra destinado a viabilizar 

requisição e entrega de mensagens de condições meteorológicas (D-

VOLMET) de aeródromos, principalmente aquelas codificadas no 

formato de METAR. Este serviço deverá atender, prioritariamente, às 

necessidades da FIR Atlântico, em complemento ao serviço FANS. O D-

VOLMET substitui o serviço VOLMET convencional, via HF, 

usualmente empregado em áreas remotas e oceânicas; e 

Á Coleta de Dados Meteorológicos das Aeronaves: implementação de 

serviço meteorológico derivado de mensagens automáticas de dados 

meteorológicos coletados a bordo das aeronaves e transmitidos por meio 

de comunicação de dados ar-terra. Os dados são derivados do sistema de 

navegação e de sensores específicos, em diferentes fases do voo: 

procedimento de subida, em rota e aproximação para pouso. 

 

f) Na área dos Fatores e dos Recursos Humanos: 

Á Análise ATM: análise de impacto das implementações ATM sobre os 

recursos humanos, visando possibilitar a melhor adequação intelectual e 



21  PCA 351-3 /2009 

ambiental; e 

Á Análise CNS: análise de impacto das implementações C, N e S sobre os 

recursos humanos, visando possibilitar a melhor adequação intelectual e 

ambiental. 

2.4.2 As áreas principais que compõem a estrutura do Programa, às quais os projetos estão 

vinculados, são: 

a) Gerenciamento de Tráfego Aéreo; 

b) Comunicações; 

c) Navegação; 

d) Vigilância; 

e) Serviços Aeronáuticos;  

f) Fatores Humanos; e 

g) Integração. 

2.4.3 A estrutura analítica do Programa está representada pela Figura 1, que visa fornecer a 

fundamentação para todo o planejamento e controle, ou seja, a base para uma gestão de 

projeto em todos os níveis. Por este motivo, a referida estrutura apresenta uma decomposição 

orientada para as áreas específicas e para os seus respectivos projetos, além de representar o 

escopo total do programa. Isto significa que o trabalho não previsto pelos elementos dessa 

estrutura estará excluído do escopo do programa.  

2.4.4 As atividades de desenvolvimento, implementação e implantação exigidas em cada um 

dos projetos obrigará, entre outros, a criação de Equipes de Projeto, envolvendo, quando 

necessário, a participação de entidades ou de empresas contratadas. As Equipes de Projeto 

serão sempre coordenadas por Gerentes de Projeto designados pela Secretaria Executiva da 

Comissão CNS/ATM, por indicação do DECEA. Às Equipes de Projeto caberá, também, 

possibilitar os elementos necessários à análise de custo/benefício específica de cada 

empreendimento, além das demais apreciações requeridas sobre os aspectos de Fatores 

Humanos. Em todos os casos, a coordenação e a integração dos resultados deverá ser sempre 

procedida pela Secretaria Executiva da Comissão CNS/ATM e submetida ao DECEA. 
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2.4.5 Qualquer solicitação de modificação que acarrete mudança no escopo e/ou na estrutura 

analítica do Programa deverá ser realizada por intermédio da Secretaria-Executiva da 

Comissão CNS/ATM, visando a aprovação da solicitação pelo DECEA e a elaboração de uma 

nova versão do presente documento. 

Figura 1 ï Estrut ura Analítica do Programa de Implementação  
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3. EVOLUÇÃO DESEJADA DO SISTEMA ATM NACIONAL  

3.1 CENÁRIO DESEJADO  

3.1.1 A capacidade de gerenciamento do tráfego aéreo será progressivamente aumentada, 

visando atender o volume crescente de tráfego no espaço aéreo brasileiro. De forma evolutiva, 

o novo conceito de Gerenciamento do Tráfego Aéreo (ATM) irá substituir o tradicional 

conceito de Serviços de Tráfego Aéreo (ATS), possibilitando o uso ótimo do espaço aéreo. 

3.1.2 Pela evolução do novo Conceito ATM Nacional, o espaço aéreo será utilizado de 

modo cont²nuo, com servi­os ñgate to gateò e sem diferen­as percept²veis entre os provedores 

de serviços ATM. Diante da interdependência das operações de todos os envolvidos no 

Sistema ATM Nacional, ocorrerá o gerenciamento das operações em todas as fases do voo, 

sempre baseado na aplicação de procedimentos uniformes, na integração dos serviços 

aeroportuários que afetam o ATM, e no amplo compartilhamento das informações 

operacionais entre todos os membros da Comunidade ATM. 

3.1.3 A evolução do Sistema ATM Nacional, além de fundamentada nos princípios de 

segurança operacional, será evidenciada pela ação conjunta de todos os recursos, o que 

envolve o espaço aéreo, os aeródromos, as aeronaves, a tecnologia, os recursos humanos, a 

informação, a colaboração e a continuidade. Em síntese, a gestão do Sistema ATM Nacional 

propiciará serviços integrados e transparentes para todos os usuários, valorizando, em 

especial, a coordenação civil/militar e os aspectos relacionados à proteção do meio ambiente. 

3.1.4 Além disso, a evolução do Sistema ATM, também planejada para concretizar os 

benefícios viabilizados através do uso dos novos sistemas de bordo e de terra, proporcionará 

uma significativa mudança operacional e cultural nos métodos e processos de gerenciamento, 

que demandarão a integração das ações de todos os membros da Comunidade ATM em um 

ambiente bem informado. Sendo assim, o conhecimento atualizado e contínuo da capacidade 

do Sistema ATM Nacional possibilitará gestões para que ela se mantenha sempre acima da 

demanda requerida, além de entender-se essa condição como fator de segurança e eficiência 

para o tráfego aéreo. Ademais, serão priorizadas a coleta e o processamento de dados de 

tráfego aéreo, estatísticos e prognosticados, como fundamento de previsão estratégica da 

demanda. 

3.1.5 Esta síntese sobre o cenário desejado evidencia que evolução do Sistema ATM 

Nacional não se dará de forma abrupta. Ao contrário, será progressiva e evolutiva, iniciando 

pela realização desta Fase de Curto Prazo. Permite também considerar que, visando garantir a 

segurança e proteger os investimentos já realizados, bem como assegurar a integridade deste 

programa, especial cuidado deve-se ter para que os resultados dos projetos estejam sempre 

direcionados às metas estabelecidas e estas ao escopo do programa. 

3.2 GERENCIAMENTO DO TRÁFEGO AÉREO 

3.2.1 O direcionamento para a Performance ATM constitui o principal fundamento para 

execução dos projetos previstos nesta fase de Curto Prazo da Transição ATM. Ela será 

caracterizada pela implementação e aplicação de ferramentas para o desenvolvimento de 

processos, procedimentos e metodologias que assegurem o aperfeiçoamento nos seguintes 

segmentos: segurança operacional, acesso e equidade, capacidade, custo-efetividade, 

eficiência, proteção ao meio-ambiente, flexibilidade, interoperabilidade global, participação 

da Comunidade ATM e previsibilidade. Deste modo, é possível obter-se uma expressiva 
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melhoria no balanceamento entre a demanda e a capacidade, a despeito do aumento esperado 

de movimentos, além de sedimentar-se a base para a evolução prevista na fase de Médio 

Prazo. 

3.2.2 Para que esta transição seja viável e com custo/eficiência equilibrado, é importante 

entender que ela deverá ser progressiva, baseada em planejamentos adequados e integrados, 

considerando, como requisito fundamental, que o sistema atual seja a base sólida para receber 

e assentar as novas funcionalidades, advindas da disponibilidade de novas tecnologias e do 

pleno aproveitamento de meios já existentes. Sendo assim, buscar uma eficiente operação dos 

sistemas atuais constitui-se em requisito de suma importância para ter-se um seguro e 

eficiente sistema futuro, sob pena de que, apesar da implantação de novos e custosos recursos 

tecnológicos, o novo Sistema ATM venha a sofrer as mesmas dificuldades que afetam o 

sistema atual. 

3.2.3 Considera-se, também, que o gerenciamento da informação, absolutamente vital para a 

operação do Sistema ATM Nacional, necessitará ser ampliado na razão direta da evolução 

tecnológica e dos serviços, sempre de modo integrado e de qualidade garantida, além de 

suportados pela automatização progressiva dos sistemas CNS e ATM. Em função das 

premissas apresentadas neste programa, entende-se que esta consideração aponta para a 

necessidade de uma gestão permanente da configuração do Sistema ATM Nacional, ou seja, o 

controle atualizado da configuração do SISCEAB ao longo de sua evolução e operação, de 

modo a evitar-se qualquer comprometimento na sua performance.  

3.3 COMUNICAÇÕES 

3.3.1 A transição das atuais redes de comunicações do SISCEAB, com ênfase no 

desenvolvimento e implementação da Rede de Telecomunicações Aeronáuticas (ATN), tem 

como objetivo melhorar a cobertura, acessibilidade, capacidade, integridade, segurança e 

disponibilidade, em conformidade com os requisitos do ATM, permitindo uma gradativa 

absorção das seguintes aplicações: 

a) Gestão de Contexto (CM) - aplicação que oferece um serviço de conexão 

que permite a identificação inicial de aeronaves na ATN e um diretório de 

todas as outras aplicações de enlaces de dados pertinentes à aeronave; 

b) Vigilância Dependente Automática (ADS) - aplicação que oferece 

informações de vigilância desde a aeronave até os órgãos de controle ATS;  

c) Comunicação por Enlace de Dados Controlador-Piloto (CPDLC) - 

aplicação que oferece um meio de comunicação entre controlador de 

tráfego aéreo e o piloto, utilizando enlace de dados para as comunicações 

ATC (Doc 4444) 

d) Serviço de Informação de Voo (FIS) - aplicação que oferece informações 

sobre a aeronave e recomendações úteis para a realização de um voo 

seguro e eficiente; 

e) Sistema de Tratamento de Mensagens ATS (AMHS) - conjunto de recursos 

de informática e das comunicações, implantados pelas organizações ATS 

para oferecer o serviço de mensagens ATS;  

f) Sistemas de VHF datalink D-ATIS, DVOLMET, ADS-C entre outros; e 

g) Comunicações via enlace de dados entre órgãos ATS (AIDC) - aplicação 

dedicada ao intercâmbio de informações ATC entre órgãos ATS, em apoio 
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à informação de voo, coordenação de voo, transferência de controle de voo, 

transferência de comunicações, transferência de dados de vigilância e 

transferência de dados gerais. 

3.3.2 Aliado aos objetivos regionais, os projetos da fase de Curto Prazo visam o 

desenvolvimento e implementação das seguintes aplicações ATM: Sistema de Tratamento de 

Mensagens ATS (AMHS), Sistema de Comunicação por Enlace de Dados Controlador-Piloto 

(CPDLC), Sistema de Comunicação da fase inicial do CGNA, Sistema de Comunicações 

Digitais em VHF Datalink (VDL- 2), e dos Sistemas de Automatização e Integração dos 

Órgãos ATC.  Além disso, ressalta-se em importância o projeto de desenvolvimento e 

implementação da Rede de Controle de Tráfego Aéreo (RCTA), infraestrutura de 

telecomunicações que possibilitará ao SISCEAB a adequada capacidade de absorção dos 

serviços futuros, previstos pelo conceito ATN da OACI, sem prejuízo dos atuais. 

3.3.3 Por oportuno, à exceção das especificidades características da operação do SISCEAB, 

apresentadas pela Concepção Operacional ATM Nacional, é importante observar que todos os 

projetos da área de Comunicações necessitam estarem associados ao planejamento das 

Regiões CAR/SAM. 

3.4 NAVEGAÇÃO 

3.4.1 O atendimento dos perfis ideais de voo e a implantação de rotas ATS mais diretas 

implicarão no aumento da eficiência do gerenciamento do tráfego aéreo e no aumento da 

capacidade do espaço aéreo, resultando na diminuição dos custos dos operadores e no 

aumento da segurança do espaço aéreo. Estes são os principais critérios para a implementação 

das ações na área de Navegação Aérea, nesta fase inicial de Curto Prazo. 

3.4.2 A evolução na área da navegação será fundamentada pelo emprego da Navegação 

Baseada em Performance (PBN), notadamente por meio da utilização do Sistema Global de 

Navegação por Satélite (GNSS). O conceito PBN permitirá o atendimento dos requisitos de 

performance associados a todas as fases de voo (Rota, TMA e aproximação), por meio da 

combinação de sistemas de navegação satelitais, situados no solo e a bordo das aeronaves. 

Além disso, o Sistema de Aumentação GNSS Baseado em Terra (GBAS) deverá ser utilizado, 

em aeródromos designados, para a execução das aproximações de precisão do tipo CAT I. 

3.4.3 A maioria dos projetos previstos na fase de Curto Prazo da Transição de Navegação 

está relacionada com a implementação do conceito PBN. Contudo, para que este processo de 

evolução possa ser iniciado e medido, as seguintes atividades deverão ser consideradas 

prioritárias:  

a) Implantar a especificação de navegação RNAV-5 para as rotas RNAV;  

b) Implantar a RNAV-1 nas TMA-RF, TMA-BR, TMA-SP e TMA RJ; 

c) Implantar os procedimentos de aproximação RNP APCH com Baro-VNAV 

para 50% dos aeródromos com operação IFR; e 

d) Definir a necessidade operacional de procedimentos de aproximação IFR 

RNP AR APCH. 

3.4.4 Quanto ao Sistema de Aumentação GNSS Baseado em Terra (GBAS), deverá ser 

adquirida uma estação GBAS certificável para possibilitar o desenvolvimento de critérios 
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técnico-operacionais, adquirir experiência na operação/manutenção do sistema, assim como 

facilitar o estudo do impacto da ionosfera nos procedimentos GNSS. 

3.4.5 Será fundamental a capacitação de especialistas e a disponibilização de uma 

ferramenta automatizada de elaboração de procedimentos IFR, visando suprir a demanda 

prevista para os próximos anos. Além disso, a definição dos critérios para sua implementação 

deverá garantir a continuidade de produção e a manutenção do nível de qualidade dos 

procedimentos. 

3.5 VIGILÂNCIA  

3.5.1 Os projetos previstos na fase de Curto Prazo, relativos à evolução dos sistemas de 

vigilância destinam-se ¨ implementa­«o da ñvigil©ncia dependente autom§ticaò, caracterizada 

pelos sistemas ADS-B e ADS-C. Enquanto a ADS-C tem sua aplicação voltada para os voos 

intercontinentais em áreas oceânicas, a ADS-B destina-se às áreas continentais, com 

possibilidade de fornecer serviços de capacidade superior aos sistemas atuais e com baixo 

custo. Em espaços aéreos selecionados e aeroportos, poderão ser utilizadas outras novas 

tecnologias de vigilância recomendadas pela OACI. 

3.5.2 Os projetos previstos na fase de Curto Prazo também necessitam estar associados ao 

planejamento CAR/SAM, elaborado pelo GREPECAS, naquilo que for do interesse comum, 

já que o objetivo a ser alcançado é a interoperabilidade técnica e operacional regional. De 

igual maneira, será necessário considerar-se os trabalhos que estão sendo desenvolvidos pelo 

Grupo de Implantação SAM (SAM/IG). Além disso, os assuntos ora conduzidos pela OACI, 

no sentido de definir os requisitos de performance de vigilância (RSP), fatalmente obrigarão 

uma maior integração dos Estados quanto ao delineamento e à execução das ações de 

desenvolvimento e implementação dos novos sistemas. 

3.5.3 O cenário específico da Bacia de Campos irá obrigar a condução de um projeto 

dedicado, prevendo-se uma completa reestruturação dos serviços de navegação aérea, 

incluindo uma solução de vigilância mista baseada em PSR/SSR e ADS-B. A solução de 

vigilância a ser adotada reveste-se de grande importância, tanto pelos aspectos qualitativos e 

quantitativos do tráfego naquela área, quanto pela possibilidade de que as soluções aplicadas 

poderão ser igualmente implementadas em outros espaços aéreos marítimos similares, haja 

vista que a maior exploração de petróleo do país ocorre em áreas oceânicas. 

3.6 SERVIÇOS AERONÁUTICOS (AIS/MET) 

3.6.1 A implementação da capacidade de monitoramento dos sinais do GNSS (GPMS) 

constitui um projeto complexo porque envolve vários setores do DECEA e, também, porque 

constitui um desenvolvimento atípico em relação à maioria dos Estados. Requer um conceito 

próprio, assim como um processo de desenvolvimento e implementação diferenciada. Exige, 

portanto, bastante esforço em termos de estudos, definições, testes, etapas progressivas para 

implementação, já que pouco existe de similar para ser utilizado como referência. Contudo, o 

controle da performance dos sinais do GNSS possibilitará atenuar a dependência desses 

meios, embora seja altamente reconhecido o seu benefício para a navegação em geral. 

3.6.2 Nas áreas de Informação Aeronáutica (AIS) e de Meteorologia (MET), a 

implementação dos sistemas digitais ATIS e VOLMET irá dar início à transição para a 

automatização da informação, devendo ser implantadas nas localidades de maior demanda. A 

área de Informação Aeronáutica deverá fundamentar-se na evolução para a Gestão de 
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Informação Aeronáutica (AIM), incluindo os aspectos de protocolos comuns, e.g. AIXM e a 

aplicação de conceitos da gestão ampla e sistêmica da informação. Espera-se que ambas as 

áreas evoluam na razão direta dos requisitos do ATM, em função da maior necessidade de 

apoiar as decisões táticas e colaborativas relacionadas com as operações aéreas. 

3.7 FATORES HUMANOS 

3.7.1 A análise do impacto das implementações dos sistemas CNS/ATM no desempenho 

humano tem sido definida pela OACI por meio do termo ñFatores Humanosò. Visa 

possibilitar, de forma clara e sempre pró-ativa, o conhecimento dos elementos que irão 

facilitar o comportamento esperado dos profissionais diante das exigências técnicas e 

operacionais dos novos sistemas. Também, será importante analisar como os efeitos dessas 

exigências poderão afetar os aspectos institucionais e legais da Organização.  

3.7.2 Desta forma, considerando que várias das implementações previstas acarretarão 

impacto expressivo no atual desempenho do componente humano, tanto em terra quanto a 

bordo de aeronaves, será imprescindível a adoção de estudos e análises específicas, que 

deverão fazer parte dos documentos conceptivos e de planejamento de implantação para cada 

um dos projetos a executar.  

3.8 INTEGRAÇÃO 

3.8.1 A integração constitui uma área vital para o sucesso do Programa de Implementação 

ATM Nacional. Inclui os processos e as atividades necessárias para identificar, definir, 

combinar, unificar e coordenar os diversos processos e atividades de gerenciamento de cada 

um dos projetos estabelecidos.  

3.8.2 No contexto deste programa, a integração inclui características de unificação, 

consolidação, articulação e ações integradoras, consideradas essenciais para a conclusão do 

programa. Visam atender, com sucesso, as necessidades estabelecidas para o Sistema ATM 

Nacional na fase de Curto Prazo, com destaque aos requisitos de interoperabilidade dos 

diversos sistemas.   

3.8.3 A necessidade de integração fica evidente tanto nas situações em que interagem os 

processos de execução de mais de um projeto, quanto nas entregas dos projetos relacionados 

com as atividades em andamento no DECEA, no SISCEAB e na Força Aérea, no âmbito das 

suas Operações Militares. Ultrapassa, portanto, a ação da Gerência de Execução do Programa, 

pois lida com outros processos específicos de integração, responsáveis pela capacitação e 

sustentação técnica, operacional, institucional, legal e econômica do Sistema ATM Nacional. 
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4. DISPOSIÇÕES FINAIS  

4.1 Este programa deverá ser revisto de acordo com as necessidades de atualização das 

atividades dos projetos, sendo elas sempre aprovadas pelo Diretor-Geral do DECEA. 

4.2 Os casos não previstos serão submetidos à apreciação do Diretor-Geral do DECEA. 
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Anexo A 

DESCRIÇÃO DOS PROJETOS DA FASE 1 

 

1. ESTRUTURA ANALÍTICA DO PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO ATM 

NACIONAL  
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2. PROJETOS DA FASE DE CURTO PRAZO 

GERENCIAMENTO DE TRÁFEGO AÉREO 

Á Na área de Organização e Gestão do Espaço Aéreo: 

1 NOVA ESTRUTURA DO ESPAÇO AÉREO; 

2 MODELAGEM E SIMULAÇÃO ATC; e 

3 ROTAS ALTERNATIVAS. 

Á Na área do Balanceamento de Demanda/Capacidade: 

4 PROCESSOS DE PREVISÃO DE DEMANDA; 

5 CÁLCULO DE CAPACIDADE ATC e AEROPORTUÁRIA; 

6 PROCEDIMENTOS ATC OTIMIZADOS EM AERÓDROMOS; 

7 MEDIDAS ATFM ESTRATÉGICAS; 

8 CÁLCULO DE SLOT ATC; 

9 TRATAMENTO INICIAL DE PLANOS DE VOO CENTRALIZADO; e 

10 SEQUENCIAMENTO DE APROXIMAÇÃO E SAÍDA. 

Á Na área da Performance ATM:  

11 OBJETIVOS, METAS E INDICADORES DE PERFORMANCE;  

12 FERRAMENTAS E PROCESSOS DE COLETA DE DADOS; 

13 DOCUMENTO ANUAL DE AVALIAÇÃO; e 

14 INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO AÉREA E RH. 

COMUNICAÇÕES 

15 ATN FASE 1 

16 REDE DE CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO  

17 AUTOMATIZAÇÃO ENTRE ACC 

NAVEGAÇÃO 

18 IMPLEMENTAÇÃO PBN  

19 AUTOMATIZAÇÃO D A ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

20 GBAS CAT 1 
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VIGILÂNCIA  

21 BACIA DE CAMPOS 

22 ESPAÇO AÉREO OCEÂNICO 

23 PLATAFORMA PRÉ-OPERACIONAL ADS-B 

24 SUPERFÍCIE DE AERÓDROMOS 

SERVIÇOS AERONÁUTICOS 

25 GPMS 

26 ATIS POR ENLACE DE DADOS 

27 AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO POR ENLACE DE DADOS 

28 VOLMET POR ENLACE DE DADOS 

29 COLETA DE DADOS METEOROLÓGICOS DE AERONAVES 

FATORES HUMANOS 

30 ANÁLISE FH CNS/ATM 

INTEGRAÇÃO 

31 GERÊNCIA DE EXECUÇÃO 

32 GESTÃO INTEGRADA DA INFORMAÇÃO 

33 AVALIAÇÃO LEGAL E INSTITUCIONAL  
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1 NOVA ESTRUTURA DO ESPAÇO AÉREO 

1.1 ESCOPO: 

1.1.1 Definição da estrutura do espaço aéreo nacional (Limites de FIR/TMA e Setores de 

Controle), adequando-o aos requisitos de evolução do Sistema ATM previstos pela 

Concepção Operacional ATM Nacional, de modo a atender às expectativas da Comunidade 

ATM quanto às Áreas Principais de Performance definidas pela OACI. 

1.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

1.2.1 A partir de uma visão ideal, a organização do espaço aéreo deveria ser feita de modo a 

atender às necessidades operacionais de todos os usuários. Contudo, em vista das muitas e 

divergentes demandas de utilização, às vezes contraditórias, essa organização pode apresentar 

um resultado aquém do idealizado. Por tal razão, será útil seguir alguns princípios, aplicáveis 

tanto à reestruturação do espaço aéreo de uma Região de Informação de Voo, quanto de uma 

Área de Controle Terminal. 

1.2.2 O primeiro aspecto a ser considerado é que nenhum dos usuários considere a 

utilização do espaço em vantagem própria, mesmo que, momentaneamente, se encontre em 

uma situação privilegiada. A experiência tem mostrado que, ao longo do tempo, as situações 

evoluem, criando eventos prejudiciais para todas as partes interessadas, incluindo os Serviços 

de Tráfego Aéreo. 

1.2.3 O segundo, o qual deriva diretamente do primeiro, é que toda organização do espaço 

aéreo tem que prever a sua utilização equitativa em prol de todos aqueles que têm interesses 

legítimos no espaço aéreo em questão. O uso segregado do espaço aéreo, dividindo-o e 

designando-o, sistematicamente, para uso exclusivo de determinado usuário é ineficiente, já 

que haverá a esterilização de longas porções desse espaço por períodos prolongados. Assim, o 

objetivo será organizar o espaço aéreo para ser utilizado de uma forma flexível, coordenando 

e combinando a sua utilização em benefício de todas as partes interessadas. Particularmente, 

isso se aplica aos dois principais usuários: a aviação civil e a aviação militar. 

1.2.4 O terceiro aspecto constitui o caráter internacional de muitas operações da aviação 

civil. A organização do espaço aéreo nacional, em muitos casos, não pode ser considerada de 

forma isolada, pois por necessidade de harmonização com as estruturas dos espaços aéreos 

dos Estados vizinhos (limites de FIR e estrutura da rede de rotas ATS) requer coordenações 

efetivas com todos os interessados, OACI inclusive, visando a interoperabilidade regional 

segundo o Conceito ATM Global. 

1.2.5 No Conceito ATM Global utiliza-se a express«o ñUsu§rio do Espa­o A®reoò para 

reconhecer a natureza diversificada das missões e das demandas de recursos do espaço aéreo, 

ou seja, das necessidades da aviação militar, da aviação regular e da aviação geral. Sendo 

assim, é sempre muito importante a integração do Provedor ATM com todos os usuários, 

visando a adequada concepção, operação e gestão do espaço aéreo.  

1.2.6 Na concepção do Sistema ATM, observa-se que os recursos do espaço aéreo são 

finitos e que sua capacidade irá depender da correta estruturação, dos procedimentos e das 

ferramentas empregadas para a sua gestão. Embora existam demandas conflitantes entre os 

distintos usuários, é importante que a gestão do espaço aéreo proporcione um nível adequado 

de eficiência e equidade, vis-à-vis aos requisitos de segurança operacional. Além disso, 



33  PCA 351-3 /2009 

Continuação do Anexo A  

ressalta-se que todos os usuários do espaço aéreo são membros da Comunidade ATM, o que 

significa que deverão estar representados no processo de tomada de decisão em colaboração, 

repercutindo no planejamento relativo às modificações a serem introduzidas no espaço aéreo 

em geral. Enfatiza-se, também, a natureza global do Sistema ATM, o que requer que todo 

planejamento relacionado com o espaço aéreo nacional deva considerar os possíveis impactos 

nos espaços aéreos dos Estados vizinhos (FIR adjacentes, rede de rotas internacionais, etc.). 

1.2.7 A organização e gestão do espaço aéreo constituirão o primeiro estrato da gestão de 

conflitos. A organização e gestão eficazes do espaço aéreo representarão melhorias na 

capacidade do Provedor ATM e dos usuários na solução de conflitos. Do mesmo modo, 

incrementará a segurança operacional, a capacidade e a eficiência do Sistema ATM como um 

todo. 

1.2.8 O uso do espaço aéreo poderá ser melhorado mediante a interação dinâmica dos 

Serviços de Tráfego Aéreo dedicados à Circulação Aérea Geral (CAG) e da Circulação 

Operacional Militar (COM), incluindo-se a coordenação, em tempo real, entre os 

controladores responsáveis pelo tráfego civil e os controladores responsáveis pelas operações 

militares. Esta interação irá requerer apoio de sistemas de comunicações e automatização de 

altíssima confiabilidade, procedimentos operacionais bem ajustados, permanente supervisão e 

informações adequadas sobre a posição e intenções do tráfego civil. 

1.2.9 O conceito de Uso Flexível do Espaço Aéreo (FUA), conforme descrito nas Iniciativas 

do Plano Global de Navegação Aérea (GPI-1), baseia-se no princípio de que o espaço aéreo 

não deverá ser designado como puramente civil ou militar, e sim que deverá ser um espaço 

aéreo contínuo em que se consiga satisfazer os requisitos de todos os usuários, na máxima 

extensão possível. O uso flexível do espaço aéreo deverá caracterizar-se pela diminuição 

significativa de segmentos do espaço aéreo para uso restrito, em especial os excessivamente 

amplos e/ou aqueles em forma permanente. Uma correta e eficiente coordenação civil/militar 

permitirá que o espaço aéreo seja liberado imediatamente, tão logo finalizadas as operações 

que motivaram a restrição. Em síntese, partindo de um ponto de vista ideal, a organização do 

espaço aéreo, incluindo-se aí a estrutura das Regiões de Informação de Voo, as rotas ATS, a 

setorização, entre outros, deverá ser realizada de modo que atenda, exclusivamente, as 

necessidades operacionais e técnicas. Trata-se de um conceito que, em vista das muitas e 

divergentes demandas de uso, às vezes contraditórias, é difícil de ser atingido na sua 

plenitude. Neste caso, deverão ser buscadas as soluções de compromisso, no âmbito da 

Comunidade ATM. 

1.2.10 A análise do espaço aéreo, com vistas à sua otimização em termos de segurança, 

capacidade e provisão do ATS, deverá observar três requisitos básicos: 

a) A performance de navegação das aeronaves; 

b) A performance do sistema de comunicações terra-ar; e 

c) A performance do sistema de vigilância. 

1.2.11 Os referidos requisitos de performance deverão ser utilizados para determinar o 

desenho do espaço aéreo (estrutura de rotas ATS, mínimos de separação, separação entre 

rotas, setorização e mesmo modificações nos limites das FIR), procedimentos SID/STAR, 

bem como a capacidade de intervenção do Serviço de Controle de Tráfego Aéreo. 

1.2.12 De certa forma, todos os elementos anteriormente descritos têm sido observados, ao 

longo dos anos, em todas as Regiões da OACI, visando ao desenho e à estruturação do espaço 
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aéreo. Naturalmente, o crescimento da demanda por maior capacidade, por rotas mais diretas, 

perfis de voo ótimos e maior segurança, aliado ao surgimento de novas tecnologias, tanto nos 

sistemas de terra quanto de bordo, e ao surgimento do Conceito ATM, têm motivado a 

necessidade de maior refinamento na estruturação do espaço aéreo. Todo este esforço não se 

destina somente ao atendimento da demanda por maior capacidade, em função do crescente 

volume de tráfego, mas, também, em função das necessidades de aumentarem-se os níveis de 

segurança operacional.  

1.2.13 O caso do espaço aéreo nacional não poderia ser diferente. Contudo, ressalta-se que 

conceitos mais modernos de estruturação do espaço aéreo nacional somente surgiram com a 

implantação de sistemas e tecnologia mais avançada, sendo o marco dessa inflexão a 

implantação do CINDACTA 1, e com ele o ACC Brasília, na década de 70. A disponibilidade 

de maiores recursos CNS e os estágios iniciais de automatização permitiram a absorção dos 

antigos ACC Rio, ACC Brasília e ACC São Paulo em uma única FIR (Brasília), além da 

divisão e implantação de setores nos espaços aéreos agregados. 

1.2.14 A modernização dos serviços de tráfego aéreo no Brasil continuou com a 

implantação do ACC Curitiba, absorvendo a FIR Porto Alegre e parte da FIR Campo Grande, 

cujo espaço aéreo remanescente foi incorporado à FIR Brasília, na década de 80, por ocasião 

da renovação do CINDACTA 1. Seguiu-se a implantação do ACC Recife e ACC Belém, além 

dos estudos para a implementação do ACC Manaus e Porto Velho. Com a evolução dos 

estudos relativos à estruturação do espaço aéreo nacional evolui-se com a concepção do 

SIVAM, resultando na implantação da FIR Amazônica e, consequentemente, do ACC 

Amazônico, absorvendo-se as FIR Manaus, Belém e Porto Velho.  

1.2.15 Verifica-se, assim, por demandas diversas, que o espaço aéreo nacional tem sido 

reestruturado na busca de sua otimização. Porém, esses resultados necessitam ser 

acompanhados e revisados, visando avaliar se as medidas tomadas foram, efetivamente, 

traduzidas em melhorias da performance do Sistema ATM Nacional, em termos de 

capacidade, eficiência, custo/beneficio e, principalmente, segurança operacional. 

1.2.16 Modificações na estrutura do espaço aéreo, ainda que determinadas por 

contingências operacionais, deverão ser reduzidas às reais necessidades. Uma vez que as 

Regiões de Informação de Voo e as rotas ATS internacionais são partes integrantes do Plano 

Regional de Navegação Aérea, essas modificações são submetidas ao Escritório Regional 

SAM da OACI, além da posterior remessa aos Estados e Organizações Internacionais 

interessadas para, finalmente, serem submetidas à aprovação do Conselho da OACI, visando a 

sua publicação e inclusão no CAR/SAM ANP. Do mesmo modo, é importante recordar que as 

modificações na estrutura do espaço aéreo representam modificações nos dados dos sistemas 

de bordo. 

1.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar que o objetivo primário do redesenho do espaço aéreo é 

assegurar a operação segura para as aeronaves em todas as fases do voo. 

Isso inclui a navegação ao longo de trajetórias desejadas, protegidas de 

obstáculos, além de suportar aplicação de normas de separação adequadas, 

sempre visando aumentar a segurança e a capacidade do espaço aéreo; 

b) Considerar que todo o espaço aéreo atende ao ATM e deverá ser utilizado 

como um recurso em benefício dessa comunidade. A organização, a 

designação flexível e o uso do espaço aéreo terão como base os princípios 
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de acesso e equidade. Segundo esse fundamento, qualquer restrição ao uso 

de qualquer volume de um espaço aéreo, em particular, deverá ser 

considerado de forma temporal;   

c) Considerar as decisões estabelecidas pelo grupo SAM/IG da OACI; 

d) Analisar a estrutura das Regiões de Informação de Voo, basicamente, em 

termos de: adequação de limites laterais; concentração de correntes 

principais de tráfego; concentração das TMA de importância significativa; 

e equilíbrio de tráfego entre as diversas FIR, entre outros; 

e) Analisar a setorização do espaço aéreo, em termos de: dimensões laterais e 

verticais; pontos de cruzamentos; rotas bidirecionais; rotas unidirecionais; 

espaço aéreo de subidas e descidas; espaços aéreos restritos; 

TMA/Aeródromos de significativa importância; volume de tráfego aéreo; e 

carga de trabalho dos controladores; 

f) Analisar demandas de tráfego (pico e média) em comparação com a 

capacidade do sistema, levando em conta o tráfego de cada setor e da FIR 

como um todo; 

g) Analisar a capacidade das pistas e limitações dos serviços de terra 

associados; 

h) Analisar espaços aéreos condicionados existentes, dimensões laterais e 

verticais, tipo de atividades, estado da coordenação civil/militar incluindo-

se seu uso misto civil/militar; 

i) Analisar as características das condições meteorológicas predominantes; 

j) Analisar as classificações do espaço aéreo; 

k) Analisar a capacidade dos sistemas de comunicações terra/ar nas Regiões 

de Informação de Voo (FIR), em termos de: comunicação em voz 

(VHF/HF); comunicações terra/ar via enlace de dados (CPDLC); 

comunicações controlador/controlador em voz e via enlace de dados 

automatizados, seja entre ou intra órgãos ATS (incluindo-se órgãos 

internacionais); enlace de dados entre sistemas ATC automatizados e 

computadores de gestão de voo das aeronaves; e capacidade, confiabilidade 

e disponibilidade do sistema de comunicações; 

l) Analisar a capacidade de vigilância nas Regiões de Informação de Voo 

(FIR), considerando: dependente por procedimentos; dependente 

automática por contrato (ADS C); dependente automática por difusão 

(broadcasting) (ADS B); e independente (RADAR ï PSR/SSR); 

m) Analisar a capacidade do sistema de gerenciamento de tráfego aéreo 

(CGNA), em termos de: gerenciamento estratégico; gerenciamento tático; e 

procedimentos restritivos; 

n) Analisar as ferramentas ATM automatizadas para redução de carga de 

trabalho do controlador, bem como para melhorar sua capacidade de 

intervenção, em termos de: ferramenta de ajuda no planejamento do 

controlador incluindo-se previsão e resolução de conflitos; sistemas de 

visualização; e sistema de alerta (3D) de não conformidade com relação a 

desvios da aeronave em relação à trajetória nominal; 
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o) Analisar um mecanismo de acompanhamento e avaliação da performance 

do sistema resultante da aplicação das novas estruturas do espaço aéreo, 

levando-se em conta, pelo menos, as seguintes Áreas Principais de 

Performance (KPA): segurança operacional; capacidade; eficiência; acesso 

e equidade; 

p) Analisar a ocorrência de incidentes ATS em todo espaço aéreo nacional, 

considerando: quantidade de incidentes por ACC, APP e TWR, 

classificação por tipo, e causas identificadas; 

q) Analisar as questões relativas aos Recursos Humanos decorrentes da 

implantação das novas estruturas do espaço aéreo; 

r) Analisar as questões relativas aos Fatores Humanos face à implantação de 

novos sistemas e procedimentos decorrentes da implantação das novas 

estruturas do espaço aéreo; 

s) Desenvolver todo o trabalho de análise e planejamento das novas estruturas 

do espaço aéreo em forma colaborativa com os membros da comunidade 

ATM sempre que for pertinente; e 

t) Considerar, em todos os estudos, os aspectos relacionados ao meio 

ambiente. 

1.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Revisão do Plano de Regiões de Informação de Voo (FIR); 

b) Revisão das Áreas de Controle Terminal (TMA) e setorizações respectivas; 

c) Plano de melhorias dos serviços prestados; 

d) Plano de melhorias dos níveis de segurança operacional; 

e) Incremento da disponibilidade de níveis de voo preferidos; 

f) Melhoria da capacidade operacional do sistema ATC; 

g) Melhoria do equilíbrio entre a demanda e capacidade; 

h) Aplicação dos conceitos relacionados com as Áreas Principais de 

Performance (KPA) ï Acesso e Equidade, Capacidade, Custo/Benefício, 

Eficiência, Meio Ambiente, Flexibilidade, Interoperabilidade, Participação 

da Comunidade ATM, Previsibilidade e Segurança Operacional; 

i) Análise e planejamento de redução de áreas restritas de caráter permanente; 

j) Plano de redução das restrições relativas ao uso compartido de áreas 

restritas pelo tráfego civil e militar; 

k) Plano de melhoria da coordenação civil/militar, por meio de procedimentos 

e recursos de comunicações atualizados; 

l) Análise e planejamento de adequação da carga de trabalho dos 

controladores de Tráfego Aéreo, em função de modificações na estrutura 

do espaço aéreo; e 

m) Planejamento de redução da emissão de gases poluentes na atmosfera e do 

nível ruído sobre áreas habitadas. 
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2 MODELAGEM E SIMULAÇÃO ATC  

2.1 ESCOPO: 

2.1.1 Estabelecer o Laboratório de Simulação do Instituto de Controle do Espaço Aéreo, a 

fim de: 

a) Permitir a capacitação de um maior número de controladores de tráfego 

aéreo, em função do aumento previsto no quantitativo de formação destes 

profissionais; e 

b) Efetuar os estudos de modelagem do espaço aéreo e realizar as simulações 

em tempo real e em tempo acelerado, visando estabelecer parâmetros 

objetivos de avaliação das modificações propostas no espaço aéreo 

brasileiro, em função de implementação dos novos conceitos CNS/ATM, 

assim como da implantação de novos órgãos ATS e da revitalização 

daqueles existentes.  

2.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

2.2.1 O Laboratório de Simulação do ICEA será estabelecido tendo em vista a necessidade 

de implementar uma sistemática de obtenção de dados objetivos, que permitam a avaliação 

das propostas de modificação do espaço aéreo nacional, incluindo os estudos adicionais 

associados ao crescimento da demanda do tráfego aéreo.  

2.2.2 A partir da implementação do Laboratório de Simulação do ICEA, as propostas de 

reestruturação do espaço aéreo brasileiro deverão passar por um processo de simulação, em 

tempo real e/ou acelerado, que visará identificar o impacto da proposta e a relação custo-

benefício associada. Desta forma, será possível obter o conhecimento antecipado dos 

prováveis desdobramentos advindos das alterações propostas para os cenários operacionais 

vigentes. 

2.2.3 A análise da proposta supracitada propiciará as informações necessárias à correta 

priorização dos Órgãos ATC a serem implantados e/ou revitalizados, assim como 

proporcionará os dados objetivos para o correto dimensionamento dos setores de controle em 

médio e longo prazo, facilitando o planejamento dos investimentos a serem realizados nos 

órgãos ATC e sua infraestrutura relacionada (consoles, frequências VHF, radares, etc.), no 

âmbito do DECEA. 

2.2.4 O planejamento dos recursos humanos necessários à operação dos órgãos ATC 

brasileiros será baseado em informações provenientes das Simulações em Tempo Acelerado e 

Real, possibilitando o seu correto dimensionamento em médio e longo prazo. Tal 

dimensionamento permitirá ao DECEA as gestões necessárias junto aos demais 

Comandos/Departamentos do Comando da Aeronáutica, no sentido de otimizar a alocação 

dos recursos humanos necessários à operação dos órgãos ATC nacionais.  

2.2.5 Em resumo, vislumbra-se que todas as atividades de planejamento vinculadas à 

circulação aérea geral serão amparadas por decisões em nível estratégico baseadas em 

metodologia de simulação (em tempo acelerado e em tempo real). 

2.2.6 A ampliação e modernização da estrutura de treinamento simulado do ICEA 

permitirão o atendimento adequado da demanda crescente por tal treinamento, em função do 
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significativo aumento do número de controladores de tráfego aéreo a serem formados 

anualmente para fazer frente às necessidades operacionais atuais.  

2.2.7 O uso de simulador 3D de Torre de Controle permitirá o treinamento adequado dos 

controladores de tráfego aéreo daqueles órgãos ATC de maior complexidade, tais como 

Brasília, Congonhas, Guarulhos, etc. Além disso, o emprego do mencionado simulador 

propiciará as condições de simulação necessárias para balizar a introdução de novos 

procedimentos, que visem otimizar o uso da capacidade ATC e da infraestrutura 

aeroportuária, como por exemplo, operações simultâneas (dependentes e/ou independentes), 

segregadas, especiais sob VMC, etc.  

2.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar a implantação, já realizada, da porção da simulação em tempo 

real do Laboratório de Simulação do ICEA; e 

b) Considerar a implantação da ferramenta TAAM, com previsão de entrada 

em operação em março de 2009. 

2.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Reformulação do Processo de Planejamento do Espaço Aéreo no âmbito do 

DECEA, através de realização dos estudos relacionados à priorização das 

implantações a serem realizadas no âmbito do SISCEAB, da elaboração de 

Concepções Operacionais consistentes e de Concepções de 

Empreendimentos da CISCEA que efetivamente atendam às necessidades 

operacionais dos usuários do espaço aéreo brasileiro; 

b) Implantação dos equipamentos e órgãos ATS, por meio de critérios 

técnico-operacionais adequados, a partir de dados estatísticos confiáveis, 

incluindo-se dados consistentes de projeção de demanda de tráfego aéreo. 

Tal priorização deve ser parte integrante do processo de planejamento do 

espaço aéreo e formalizado através de documentação pertinente; 

c) Suporte e/ou assessoramento às Concepções Operacionais que deverão ser 

elaboradas, utilizando-se, necessariamente, simulações em tempo acelerado 

e/ou em tempo real, a fim de dimensionar corretamente a estrutura do 

espaço aéreo, em um horizonte adequado de tempo, por exemplo, 15 anos. 

A concepção adequada do espaço aéreo é fator preponderante na alocação 

dos investimentos a serem realizados em equipamentos e recursos 

humanos; e  

d) Avaliação da carga de trabalho de controladores de tráfego aéreo, variável 

essencial para a determinação da relação custo-benefício de propostas de 

reestruturação do espaço aéreo para o provedor dos serviços de navegação 

aérea (DECEA), tendo em vista que existe uma relação direta entre o 

aumento da carga de trabalho do controlador de tráfego aéreo e a 

necessidade do estabelecimento de novos setores de controle que, em 

consequência, exigem mais consoles operacionais, infraestrutura CNS, 

recursos humanos, etc. 
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3 ROTAS ALTERNATIVAS  

3.1 ESCOPO: 

3.1.1 Elaboração e aplicação de catálogo de rotas alternativas para o espaço aéreo nacional, 

de modo a aproveitar a capacidade de navegação das aeronaves, em benefício da eficiência 

das operações e da segurança do espaço aéreo.  

3.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

3.2.1 A implantação de uma estrutura de rotas ATS que evite pontos congestionados, bem 

como a implantação de um perímetro de encaminhamento do tráfego que cumpra com as 

necessidades dos usuários para utilização de trajetórias de voo dinâmicas e preferidas, 

permitirá aumentar a capacidade do Sistema ATM e a eficiência das operações aéreas como 

um todo. Essa visão do uso dinâmico e flexível das rotas ATS está contemplado na Iniciativa 

7 do Plano Mundial de Navegação Aérea (GPI-7) e refletida na Concepção ATM Nacional ï 

CONOPS.  

3.2.2 Essa visão evolutiva do sistema ATM considera, basicamente, a capacidade de 

navegação das aeronaves modernas, as possibilidades de interação automatizada entre os 

sistemas de bordo e os sistemas de terra, bem como o aperfeiçoamento da coordenação 

civil/militar. Numa fase inicial, o uso de rotas alternativas, gerenciadas pelos órgãos ATS, 

será ajuda valiosa, disponibilizando-se trajetórias pré-definidas e postas à disposição dos 

controladores para uso, de acordo com as necessidades operacionais, seja dos usuários, seja 

do próprio ATS.   

3.2.3 A estruturação da rede de rotas ATS RNAV representará ganhos significativos nas 

operações dos usuários do espaço aéreo, permitindo rotas mais diretas e sem a necessidade do 

sobrevoo dos sistemas de navegação baseados em terra. Não obstante, a disponibilidade de 

rotas ATS alternativas, ademais de melhor aproveitar a capacidade RNAV das aeronaves 

modernas, proporcionará ao ATS maior flexibilidade no uso do espaço aéreo para os casos em 

que o sistema de rotas fixas, por qualquer razão, se apresente temporariamente indisponível 

ou sobrecarregado.  

3.2.4 Rotas alternativas facilitarão o trabalho dos controladores nas ações táticas de 

encaminhamento do fluxo de tráfego, principalmente nos fluxos de tráfego principais, 

beneficiando a todos os interessados, tanto em termos de eficiência e segurança, quanto em 

termos de melhoria da carga de trabalho para os controladores. 

3.2.5 Naturalmente, conforme já observado no projeto referente à Nova Estrutura do Espaço 

Aéreo, que o crescimento da demanda por maior capacidade, rotas mais diretas, rotas 

alternativas para o encaminhamento do tráfego, perfis de voo ótimos e maior segurança, 

aliado ao surgimento de novas tecnologias, tanto nos sistemas de terra quanto de bordo, e ao 

surgimento do Conceito ATM, têm motivado a necessidade de maior refinamento na 

estruturação do espaço aéreo.  

3.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Identificar os principais fluxos de tráfego domésticos e internacionais; 

b) Identificar, em cada fluxo, as rotas ATS que apresentam congestionamento, 

ainda que em horas pico, obrigando às aeronaves voarem em níveis não 

ótimos; 
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c) Identificar em cada rota ATS, o percentual de tráfego voando nos níveis de 

voo não preferenciais; 

d) Identificar em cada rota ATS a ocorrência de desvios da rota seja por 

solicitação do piloto ou por necessidades do ATC, bem como as causas 

para os referidos desvios; 

e) Identificar a existência de espaço aéreo de uso especial (Restrito, Proibido 

e Perigoso) ao longo das rotas ATS, incluindo-se forma de ativação, 

períodos de efetiva utilização, etc.; 

f) Analisar o estado das coordenações entre os ACC e os Centros de 

Operações Militares; 

g) Analisar o estado dos sistemas de comunicações e vigilância ao longo de 

cada rota considerada; 

h) Identificar o percentual de aeronaves com capacidade RNAV; 

i) Definir parâmetro de separação entre rotas tendo-se em conta o valor 

RNAV adotado;   

j) Definir o estrato de espaço aéreo para o qual seria adotado o sistema de 

rotas ATS alternativas; 

k) Identificar a necessidade de treinamento para os controladores de tráfego 

aéreo e pilotos; 

l) Considerar a participação dos usuários do espaço aéreo na discussão e 

proposição das rotas alternativas (CDM); e 

m) Considerar os trabalhos, sobre esse assunto, desenvolvidos ou em 

desenvolvimento. 

 

3.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Melhoria da capacidade do espaço aéreo; 

b) Melhoria da disponibilidade de níveis de voo preferenciais para os usuários 

do espaço aéreo; 

c) Maior flexibilidade no uso do espaço aéreo (uso compartilhado de áreas 

restritas e perigosas); 

d) Fomento do uso eficiente da coordenação civil/militar; 

e) Disponibilidade de alternativas estratégicas para o encaminhamento do 

tráfego em rotas estruturadas para evitar congestionamento, condições de 

tempo adversas, etc.; 

f) Redução da carga de trabalho dos controladores; e 

g) Incremento dos níveis da segurança operacional.   
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4 PROCESSOS DE PREVISÃO DE DEMANDA 

4.1 ESCOPO: 

4.1.1 Implementação de ferramentas e processos para previsão da demanda do tráfego aéreo 

nacional. 

4.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

4.2.1 Demandas do tráfego aéreo, características, volume, envelopes relativos à performance 

das aeronaves e equipamentos (aviônica, principalmente), modificam-se ao longo do tempo.  

A previsão da evolução da demanda de tráfego necessita ser produzida com base em certa 

quantidade ou conjunto de cenários (ex. conjunto de hipóteses ou presunções a respeito do 

futuro), de modo a quantificar como as necessidades relativas à performance do sistema ATM 

irão evoluir através do tempo e variar em diferentes partes do espaço aéreo ou aeródromos 

(ex. diferentes previsões de evolução em diferentes FIR, fluxo de tráfego, rota ATS, TMA ou 

AD). A partir desse trabalho, dados sobre o volume e características do tráfego presente e 

passado serão coletados.  

4.2.2 Um consistente e compartilhado entendimento do futuro ï através de prognósticos de 

tráfego aéreo - é um dos pilares para ajustar-se Metas de Performance bem como avaliar o 

impacto na performance de Programas de Implementação existentes. Prognósticos são usados 

como alimentadores para algumas das Metas de Performance. Por exemplo, a meta relativa à 

capacidade para um dado entorno operacional ATM (ex. Um Centro de Controle de Área, um 

volume de espaço aéreo, etc), é dependente de prognóstico de tráfego.  

4.2.3 Prognósticos são necessários e devem produzir informação adequada para obter-se 

uma melhor compreensão da tendência do tráfego, isto é, da demanda. Esta visão mais 

qualitativa é um importante alimentador para o planejamento dos sistemas ATM.  

4.2.4 Prognósticos podem ter diferentes horizontes no tempo (longo prazo - vinte anos ou 

mais; curto prazo - um ano), bem como a composição da informação prognosticada (número 

de movimentos em uma determinada TMA ou aeródromo, aumento da frota, etc.). A 

abrangência e horizonte temporal do prognóstico de tráfego deve ser direcionada pelos 

requisitos para poder fixar-se as Metas de Performance.   

4.2.5 Por exemplo, planejar a capacidade de um Centro de Controle de Área para o próximo 

ano requer um prognóstico mais detalhado e preciso do que é requerido para desenvolver um 

Programa de Implementação, abrangendo todo o espaço aéreo nacional, para os próximos 

vinte anos.  Dependendo de seus horizontes temporais, prognósticos usam diferentes métodos 

para obterem-se os resultados desejados. Um prognóstico para o próximo ano, tipicamente, 

usará aproximações estatísticas enquanto prognósticos de longo prazo usará aproximações de 

natureza econômica no cenário prognosticado.   

4.2.6 A cooperação no desenvolvimento de prognósticos também é um processo para se 

alcançar um entendimento compartilhado do futuro com os membros da Comunidade ATM. 

Este consenso é essencial uma vez que ele é a base para identificar necessidades e de acordar 

o planejamento. Não somente o prognóstico deve ser desenvolvido de uma maneira 

colaborativa para melhorar sua credibilidade, mas, também, com o objetivo de fortalecer a 

colaboração entre os membros da comunidade.  

4.2.7 O desenvolvimento de um prognóstico em longo prazo, tipicamente, começa com a 

identificação e acordo sobre os cenários de prognósticos. Cada cenário representa um 
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consistente e possível futuro, especificado em termos de valores como parâmetros 

alimentadores do prognóstico (ex. crescimento econômico, preço do petróleo, 

desenvolvimento do turismo,  

4.2.8 Durante esta fase é importante ter em conta todos os futuros cenários que se acredite 

ser possível. 

4.2.9 Um prognóstico normalmente incluirá três ou quatro cenários (conjunto de presunções 

sobre fatores externos), resultando em um correspondente número de prognósticos de tráfego. 

Como parte da cooperação, é importante que os membros da comunidade ATM estejam de 

acordo em usar o mesmo cenário de prognóstico como base para fixar metas de performance e 

estimar a futura performance. 

4.2.10 A previsão de demanda de tráfego aéreo é um elemento essencial para o emprego de 

ferramentas de simulação em tempo acelerado, visando o dimensionamento da infraestrutura 

de navegação aérea futura (equipamentos VHF, de Vigilância ATS, consoles operacionais, 

recursos humanos, etc.), permitindo, em consequência, o correto planejamento, em longo 

prazo, da implantação das instalações e serviços necessários. 

4.3 FATORES DE PLANEJAMENTO 

a) Considerar a entrada em operação da ferramenta Seta Millenium, prevista 

para o 4º Trimestre de 2009. 

4.4 RESULTADOS ESPERADOS 

a) Emprego de ferramentas e processos de previsão de demanda de tráfego 

aéreo; e 

b) Obtenção de dados objetivos para o planejamento do DECEA, em longo 

prazo, visando, principalmente, a priorização de uso dos recursos 

orçamentários disponíveis. 
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5 CÁLCULO DE CAPACIDADE ATC E AEROPORTUÁ RIA  

5.1 ESCOPO: 

5.1.1 Definição e implementação de ferramentas e processos de cálculo de capacidade ATC 

e aeroportuária. 

5.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

5.2.1 O Conceito Operacional Global ATM considera as operações em aeródromos como 

parte integrante do sistema ATM. Desta forma, o operador do aeródromo deve prover a 

infraestrutura de solo pertinente, incluindo, dentre outros: pistas de pouso e decolagem, pistas 

de táxi, luzes, guias de movimento de precisão na superfície, etc. Tais operações deverão ter, 

como objetivos principais, a melhoria da segurança e a maximização da capacidade em 

quaisquer condições meteorológicas. O Sistema ATM deverá proporcionar as condições 

necessárias para o uso eficiente da capacidade aeroportuária 

5.2.2 Embora o Conceito Operacional ATM Global tenha focado o lado ñarò dos aeroportos 

e tenha feito apenas refer°ncia ao lado ñterraò, a experi°ncia adquirida ao longo do processo 

de an§lise de capacidade indica que o lado ñterraò ® t«o importante quanto o lado ñarò. 

Problemas de capacidade relacionados ao ñcheck-inò, salas de embarque e desembarque, 

inspeção de bagagens, controle de imigração, alfândega e outros exercem papel fundamental 

no ATM como um todo. 

5.2.3 O anteriormente exposto coloca em relevo a necessidade de que a capacidade 

aeroportuária e a capacidade ATC nos aeródromos seja determinada de maneira efetiva, 

incluindo-se seus prognósticos, como elemento importante na definição da capacidade do 

sistema ATM como um todo. A avaliação e interação de forma colaborativa da parte aérea e 

da parte terrestre do aeródromo contribuirá, também, para a identificação de lacunas de 

performance principalmente no que diz respeito às Áreas Principais de Performance: 

Segurança Operacional, Eficiência e Segurança da Aviação.   

5.2.4 O correto dimensionamento da capacidade ATC e aeroportuária permitirá a otimização 

do emprego de tais capacidades, propiciando as condições necessárias para o correto 

balanceamento entre demanda e capacidade. A utilização de ferramentas e processos 

adequados de cálculo da capacidade será aplicada nos estudos de otimização de 

procedimentos que visem a eficiência no uso das capacidades disponíveis do sistema. 

5.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Ação já em desenvolvimento pelo SDOP;  

b) Considerar a necessidade de conhecer ferramentas existentes, bem como 

avaliar aplicação prática e respectivos resultados; 

c) Considerar a capacitação de pessoal especializado como fator crítico do 

projeto, tanto no uso da ferramenta quanto na coleta de dados e análise dos 

mesmos, visando a produção dos desejados indicadores; e 

d) Mediante processo colaborativo, possibilitar a coordenação com os demais 

membros da comunidade ATM para a definição da metodologia de coleta 

de dados e definição dos valores da capacidade adotada e praticada. 
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5.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Validação dos dados de capacidade ATC e da infraestrutura aeroportuária, 

visando otimizar o emprego de tais capacidades no espaço aéreo brasileiro; 

b) Disponibilidade de dados sobre a performance, tanto do lado aéreo quanto 

do lado terrestre dos aeródromos, visando a tomada de decisão colaborativa 

referente ao processo de planejamento para a implantação harmonizada de 

melhorias operacionais ATC e da infraestrutura aeroportuária; e 

c) Indicadores de performance que permitam o planejamento aeroportuário e 

ATC de médio e longos prazos de modo a que a capacidade dos recursos 

aeroportuários/ATC esteja sempre igual ou acima da demanda. 
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6 PROCEDIMENTOS ATC OTIMIZADOS EM AERÓDROMOS  

6.1 ESCOPO: 

6.1.1 Estudo e implantação de procedimentos de tráfego aéreo que explorem, ao máximo, a 

infraestrutura aeroportuária existente.  

6.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

6.2.1 O Conceito Operacional Global ATM considera as operações em aeródromos como 

parte integrante do sistema ATM. Desta forma, o operador do aeródromo deve prover a 

infraestrutura de solo pertinente, incluindo, dentre outros: pistas de pouso e decolagem, pistas 

de táxi, luzes, guias de movimento de precisão na superfície, etc. Tais operações deverão ter 

como objetivos principais a melhoria da segurança e a maximização da capacidade em 

quaisquer condições meteorológicas. O Sistema ATM deverá proporcionar as condições 

necessárias para o uso eficiente da capacidade aeroportuária, ou seja, deverão ser feitos 

procedimentos que maximizem a utilização do aeródromo, levando-se em consideração a 

infraestrutura aeronáutica existente. 

6.2.2 Os processos de adoção de decisões em forma colaborativa em cada aeródromo devem 

compartilhar dados importantes sobre a programação dos voos, de modo que todos os 

participantes (aeródromos, ATC, ATFM, exploradores de aeronaves, provedores de serviços 

de pátio), tenham um conhecimento mais preciso da situação da aeronave durante todo o 

processo de ñescalaò (perman°ncia no p§tio de estacionamento). Isso permitir§ que se adotem 

medidas ATFM mínimas e precisas e terá uma maior predição das programações dos voos. 

Como resultados, seriam alcançados benefícios com o uso mais eficiente dos recursos dos 

aeródromos e dos serviços de pátio, redução das demoras e uma maior predição das 

programações de voos.   

6.2.3 Como parte integrante do sistema de navegação aérea, o aeródromo proporcionará a 

infraestrutura terrestre que inclui, entre outras coisas: Pistas, pistas de táxi, saídas de pista e 

guias na superfície para melhorar a segurança operacional e levar ao máximo a capacidade do 

aeródromo em quaisquer condições meteorológicas. Por outro lado, o sistema ATM deve 

permitir o uso eficiente da capacidade e da infraestrutura da parte aeronáutica dos aeródromos 

para assegurar seu uso ótimo. 

6.2.4 Melhoras na performance das operações de pista começam com o estabelecimento de 

valores de referência da capacidade das pistas, os quais podem ser definidos como o número 

máximo de voos para os quais o aeródromo pode prestar os serviços previstos, durante uma 

hora, considerando operações como mínimos meteorológicos superiores a Categoria I.  

6.2.5 Alcançar a capacidade ótima para cada pista representa uma tarefa complexa que 

compreende numerosos fatores estratégicos e táticos. Para realizar essa tarefa eficazmente, é 

fundamental avaliar as mudanças e controlar a eficácia dos usuários do espaço aéreo e dos 

provedores ATM. Este último caso corresponderá em analisar a eficiência dos pilotos e 

controladores. Também, será necessário manter a confiança dos usuários e trabalhar dentro de 

uma cultura de segurança operacional.  

6.2.6 As normas e procedimentos aplicáveis pelas Torres de Controle de Aeródromo às 

aproximações e decolagens são essenciais para a otimização do aproveitamento da 

Capacidade de Pista. Neste sentido, será essencial a revisão de tais normas e dos modelos 

operacionais empregados, notadamente por meio de procedimentos específicos de redução da 

separação nas proximidades dos aeródromos, assim como utilizando-se simulação e 
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treinamento adequados.  

6.2.7 Outro aspecto essencial para o aproveitamento da capacidade de pista é o 

estabelecimento de programas de redução do tempo de ocupação da pista em uso, que 

envolvam os operadores de aeronaves. 

6.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Identificar os aeródromos nos quais já se manifestam indícios de 

congestionamento ainda que sejam em horas picos; 

b) Analisar o desenho dos aeródromos e os possíveis impactos no fluxo de 

aeronaves na área de movimento; 

c) Analisar os procedimentos ATM (ATC) dos aeródromos e identificar 

possíveis impactos no fluxo de aeronaves, incluindo-se, procedimentos de 

chegadas e de saídas; 

d) Analisar os procedimentos de coordenação existentes entre provedores 

ATM e provedores de serviços aeroportuários incluindo-se os operadores 

de veículos de serviço; 

e) Analisar a disponibilidade de guias de superfície precisas e sistemas de 

vigilância de superfície incluindo-se Sistemas Avançados de Orientação e 

Controle de Movimentos no Solo (A-SMGCS); e 

f) Rever as normas e procedimentos aplicáveis pelas Torres de Controle de 

Aeródromo. 

6.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Procedimentos ATM que possam ser traduzidos em melhorias operacionais 

e permitam a ótima utilização da capacidade dos aeródromos; 

b) Indicadores que facilitem o planejamento, desenho e modificações no 

sistema de pistas e pátios dos aeródromos de modo a ajustar-se a 

capacidade à demanda bem como estabelecer metas de performance do 

sistema como um todo; 

c) Indicadores que, prognosticados, permitam um planejamento colaborativo 

de médio/longo prazos, entre os membros da comunidade ATM, visando a 

que a capacidade do aeródromo e sistema ATM associado, tenham uma 

performance sempre acima das metas desejadas. 

d) Redução do tempo de ocupação das pistas, aumentando a capacidade das 

mesmas; e 

e) Capacidade de manobras, em forma segura, em todas as condições 

meteorológicas, sem redução da capacidade. 
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7 MEDIDAS ATFM  ESTRATÉGICAS 

7.1 ESCOPO: 

7.1.1 Consolidação da capacidade para implementação de medidas ATFM estratégicas. 

7.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

7.2.1 Este empreendimento faz parte da Fase 2 do SINCROMAX, previsto para o 4º 

Trimestre de 2010. Além disso, contribuirá para a sua realização o desenvolvimento da 

ferramenta HOTRAN eletrônico, em execução pela ANAC e previsto para o 1º Trimestre de 

2009.  

7.2.2 Um Grupo de Trabalho, sob a coordenação do SDOP, está avaliando o TATIC para 

integração aos sistemas em uso no SISCEAB, sem prazo definido para entrega do resultado.  

7.2.3 Todas as FMC já reúnem as condições técnicas para serem integradas a receber as 

informações do SINCROMAX, sendo que as Células do APP-SP, do ACC-BR e ACC-CW já 

operam parcialmente. A dificuldade para o atendimento total deste projeto está na falta de 

recursos humanos, estando prevista a alocação de pessoal no período de 2010 a 2013. 

7.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar que este empreendimento já está em implantação, sendo 

coordenado pelo SDOP.  

7.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Operacionalização do Sistema de Gerenciamento de HOTRAN; 

b) Integração do Sistema de Apresentação da Situação Aérea ao Sistema de 

Tratamento de Dados; 

c) Integração do Sistema de Gerenciamento de Torre de Controle (SGTC) ao 

Sistema de Tratamento e Visualização de Dados do CGNA;  

d) Automatização e integração das Células de Gerenciamento de Fluxo 

(FMC) ao Sistema de Tratamento; e 

e) Visualização de Dados do CGNA. 
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8 CÁLCULO DE SLOTS ATC  

8.1 ESCOPO: 

8.1.1 Implementação de Ferramenta de Cálculo de Slots ATC. 

8.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

8.2.1 A análise de demanda/capacidade, efetuada rotineiramente pelo CGNA, em 

determinadas situações poderá resultar na identificação de sobrecarga de algum elemento 

regulado, ocasionado por um determinado voo. Neste caso e, principalmente, quando envolver 

vários voos e mais de um elemento regulado, o processo manual de busca de alternativas, 

visando estabelecer o equilíbrio entre demanda/capacidade, poderá se revelar excessivamente 

complexo e consumir muito tempo do Gerente de Fluxo. Portanto, é requerida uma rotina 

automatizada do sistema para que busque um dos horários mais próximos ao horário proposto 

do voo e que, se cumprido, poderá alterar a sobrecarga do(s) elemento(s) regulado(s) em 

questão. Adicionalmente ao Slot ATC, a citada rotina poderá oferecer os dados de entrada 

requeridos para que o usuário interessado se decida a optar por rota alternativa, sempre que 

previamente estabelecida. 

8.2.2 A ferramenta de cálculo de slot ATC automatizado, além de atuar nas operações de pouso e 

decolagem, também será atuante nos casos de um possível impacto gerado pela demanda de voos em 

um volume (setor) qualquer de espaço aéreo, estabelecido pelo Gerente de Fluxo e definido na base de 

dados.  

8.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar que esta funcionalidade estará disponível no 4º Trimestre de 

2010, com a finalização da Fase 2 da implantação do SINCROMAX. 

b) Considerar as modificações necessárias nas normas e procedimentos 

aplicáveis, notadamente, ICA 100-12, ICA 100-22 e Modelos Operacionais 

do CGNA e dos órgãos ATC envolvidos. 

c) Considerar a necessidade de treinamento de controladores de tráfego aéreo 

do CGNA e dos órgãos ATS envolvidos. 

8.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Balanceamento de demanda/capacidade de forma sistêmica no SISCEAB, 

independentemente das variáveis típicas do processo manual; 

b) Agilidade no processo de alocação de slot ATC para as aeronaves, quando 

requerido. 
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9 TRATAMENTO INICIAL DE PLANO DE VOO CENTRALIZADO  

9.1 ESCOPO: 

9.1.1 Implementação do tratamento inicial centralizado de Planos de Voo no SISCEAB. 

9.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

9.2.1 Para realizar as atividades de Gerenciamento de Fluxo de Tráfego Aéreo é essencial 

que todas as informações de intenções de voo sejam disponibilizadas com a antecipação 

necessária para o processamento do Sistema de Análise de Situação. Assim, todas as 

informações de intenções de voo devem ser inicialmente direcionadas para o CGNA e, 

particularmente, os planos de voo devem ter um tratamento inicial quanto à sintaxe e formato 

dos dados, uma vez que o CGNA dispõe de uma base de dados nacional, íntegra e consistente. 

9.2.2 O Tratamento Inicial Centralizado de Planos de Voo é necessário para dotar o CGNA 

da capacidade de intervenção nos planos de voo no período que precede a sua respectiva 

ativação e, desta maneira, o Centro poderá, efetivamente, implementar ações pré-táticas e 

táticas de Gerenciamento do Fluxo de Tráfego Aéreo. Assim, mediante o Tratamento Inicial 

Centralizado de Planos de Voo, o CGNA poderá avaliar e validar todos os FPL/RPL e 

mensagens associadas, notadamente quanto ao horário de decolagem e possíveis rotas 

alternativas, encaminhando-os aos órgãos ATC a qualquer momento, desde o seu recebimento 

até a sua ativação. 

9.2.3 O Tratamento Inicial Centralizado de Planos de Voo também permitirá processar alterações e 

reenviar os FPL/RPL e mensagens associadas já transmitidas pelo CGNA aos órgãos ATC, até o 

momento de sua ativação, fazendo com que os referidos órgãos passem a trabalhar com dados de plano 

de voo isentos de erros ou inconsistências de qualquer natureza. 

9.2.4 Ademais, o Tratamento Inicial Centralizado de Planos de Voo é um requisito para implementar 

as práticas de tomada de decisão colaborativa em relação às intenções de voo, facilitando aos operadores 

um único ponto de contato para a proposição e negociação dos horários e perfis de voo de seu interesse. 

9.2.5 É importante ressaltar que o Tratamento Inicial de Planos de Voo não se limita ao tratamento em 

si, mas deve incluir interfaces entre os principais Operadores/Salas AIS com o CGNA. Tais interfaces 

têm como objetivo permitir um intercâmbio ágil de informações de plano de voo, facilitando o seu 

reprocessamento, em função da necessidade de modificações, principalmente, de horário de decolagem e 

da rota da aeronave, possibilitando uma intervenção tática do CGNA, nos casos em que exista uma 

eventual degradação da capacidade ATC e/ou aeroportuária.  

9.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar que esta funcionalidade estará disponível no 4º Trimestre de 

2010, com a finalização da Fase 2 da implantação do SINCROMAX; 

b) Considerar a necessidade de implantação de interface adequada para 

operadores de aeronaves / Salas AIS; 

 

c) Considerar a necessidade das correspondentes alterações no sistema de 

tratamento de dados de plano de voo dos CINDACTA; 

d) Considerar a necessidade da instala­«o do sistema ñbackupò de tratamento 

inicial centralizado de planos de voo; 
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e) Considerar as modificações necessárias nas normas e procedimentos 

aplicáveis, notadamente, ICA 100-11, ICA 100-12, ICA 100-22, MCA 

100-11 e Modelos Operacionais do CGNA e dos órgãos ATS envolvidos; e 

f) Considerar a necessidade de treinamento de controladores de tráfego aéreo 

e operadores AIS do CGNA e dos órgãos ATS envolvidos, assim como dos 

operadores de aeronaves. 

9.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Avaliação antecipada dos impactos de todos os planos e intenções de voo 

nos aeroportos e setores do espaço aéreo brasileiro; 

b) Simplificação do processo de apresentação e encaminhamento de planos de 

voo; 

c) Correção, praticamente imediata, de erros de sintaxe e semântica de planos 

de voo apresentados, com feedback aos interessados; 

d) Eliminação das necessidades de correção de planos de voo e mensagens 

associadas no âmbito dos órgãos de controle de tráfego aéreo; 

e) Implementação das práticas de tomada de decisão colaborativa relativas a 

planos e intenções de voo; 

f) Agilização do reprocessamento do plano de voo, nos casos em que exista 

desequilíbrio entre demanda e capacidade. 

g) Indicadores de conformidade entre planos de voo apresentados, RPL e 

HOTRAN. 
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10 SEQUENCIAMENTO DE APROXIMAÇÃO E SAÍDA  

10.1 ESCOPO: 

10.1.1 Definição e implementação de ferramentas de sequenciamento de aproximação e saída 

do tráfego aéreo, visando a sua aplicação em aeroportos selecionados. 

10.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

10.2.1 As ferramentas de sequenciamento de aproximações e saída, que recomendarão aos 

controladores de tráfego aéreo a sequência ideal das operações em determinado aeroporto, 

serão empregadas para otimizar o aproveitamento da capacidade ATC e da infraestrutura 

aeroportuária, notadamente da capacidade de pista. 

10.2.2 A sincronização do tráfego compreende a aplicação de procedimentos ATM, tanto em 

terra quanto em voo, e constituir-se-á num mecanismo flexível para o gerenciamento da 

capacidade do espaço aéreo e dos aeroportos, posto que permitirá reduzir a densidade de 

tráfego e ajustar a capacidade em resposta às variações da demanda. 

10.2.3 Na sincronização do tráfego, será usado o apóio integrado de ferramentas de 

automatização para o gerenciamento de movimentos no solo, saídas, chegadas e operações em 

rota, visando garantir uma circulação ótima do tráfego. O objetivo consistirá em eliminar 

congestionamentos e otimizar o sequenciamento do tráfego elevando ao máximo o fluxo de 

tráfego nas pistas e no aeródromo em geral.    

10.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Tendo como base a análise realizada pela CISCEA, foram consideradas 4 

ferramentas de gerenciamento de tráfego em TMA e aeródromo: Arrival 

Management (AMAN), Departure Management (DMAN), Turn Around 

Managament (TMAN) e Surface Management (SMAN); 

b) Observar que a ferramenta AMAN já está sendo implantada no SISCEAB, 

estando previsto o início da operação no APP-BR no 4º Trimestre de 2009 

e no APP-SP no 1º Trimestre de 2010; 

c) Realizar o treinamento adequado dos controladores de tráfego aéreo para o 

emprego das ferramentas de sequenciamento de tráfego aéreo; e 

d) Adequar as normas e modelos operacionais dos órgãos ATC envolvidos 

para a aplicação das ferramentas de sequenciamento de tráfego aéreo. 

10.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Obtenção de melhor sequenciamento de tráfego, contribuindo para manter 

o balanceamento entre a demanda e a capacidade do sistema. 
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11 OBJETIVOS, METAS E INDICADORES DE PERFORMANCE  

11.1 ESCOPO 

11.1.1 Definir os Objetivos, Metas e Indicadores de Performance que permitirão a avaliação 

do Sistema ATM Nacional, visando verificar o seu   desempenho face às expectativas da 

Comunidade ATM.  

11.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

11.2.1 Durante a 11ª. Conferência de Navegação Aérea (Montreal, 2003), foi reiterado que 

o futuro Sistema ATM deveria ser baseado em objetivos de performance específicos a serem 

alcançados e monitorados pelos Estados com a participação de todos os demais interessados. 

Posteriormente, a 35ª. Assembléia da OACI (Montreal, 2004), pela Resolução 35-15, instou o 

Conselho da OACI a tomar as necessárias medidas para assegurar que o futuro sistema ATM 

fosse baseado em performance, com objetivos e metas a serem alcançadas de forma oportuna 

por todos os Estados contratantes. 

11.2.2 Para aproximar-se de um sistema ATM baseado em performance, será necessário o 

estabelecimento de mecanismos de avaliação e medição das metas de performance 

estabelecidas. O processo de transformação das expectativas da Comunidade ATM em 

objetivos e metas de performance passa pela transformação dessas expectativas em Áreas 

Principais de Performance (KPA), das quais derivam os Objetivos de Performance. Destes 

derivam os Indicadores de Performance para, finalmente, resultarem em Metas de 

Performance desejadas para o Sistema ATM, devidamente quantificadas.  

11.2.3 Para por em prática os princípios relativos à performance, será necessário 

compartilhar conhecimentos, proporcionar capacitação e dispor de conhecimentos 

especializados. Também, haverá necessidade de suporte físico, lógico e de capacidade de 

análise. Graças ao esforço conjunto para estabelecer metas de performance e medir os 

resultados será possível obter-se um sistema mais eficiente, em termos de redução de  custos, 

diminuir o desperdício de recursos, propiciar a cobrança de taxas mais equitativas aos 

usuários e  realizar uma prestação de serviços mais eficiente.  

11.2.4 As Expectativas da Comunidade ATM incorporadas em cada uma das Áreas 

Principais de Performance serão atendidas na medida em que forem definidos e perseguidos 

Objetivos de Performance mais específicos. Estes objetivos, uma vez definidos, servirão para 

auxiliar o DECEA na produção oportuna de incrementos relevantes (melhoras operacionais) 

no Sistema ATM Nacional, a fim de satisfazer às expectativas da Comunidade ATM 

interessada. 

11.2.5 Os Objetivos de Performance deverão ser expressos em termos qualitativos e, 

sempre que possível, deverão incluir uma desejada ou requerida tendência para um Indicador 

de Performance em termos numéricos (ex: reduzir em 50% o número de incidentes ATS em 

um determinado espaço aéreo, no prazo de um ano). O Objetivo da Performance em termos 

numéricos será parte da apresentação das Metas de Performance. Ao tratar dos Objetivos de 

Performance, o planejador deverá assegurar que sejam: Específicos, Mensuráveis, Viáveis, 

Relevantes e Oportunos (na sigla em inglês, SMART: ñSpecific, Measurable, Achievable, 

Relevant and Timelyò).  

11.2.6 Para cada Objetivo de Performance haverá a necessidade de definir os Indicadores 

de Performance que possibilitem medir o resultado desejado do referido objetivo. Por 

exemplo, o Objetivo de Performance de ñreduzir os atrasos nas decolagensò requer a 
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determinação dos ñatrasos nas decolagensò que ® o Indicador de Performance. Assim, os 

Indicadores de Performance deverão ser escolhidos de modo a  proporcionarem a informação 

adequada sobre a performance ATM requerida para um dado Objetivo de Performance, além 

de serem apropriados para desencadear modificações e melhorias no Sistema ATM. 

11.2.7 De grande importância na definição de Objetivos e Metas de Performance será 

conhecer a demanda do tráfego aéreo, características, volume, envelopes relativos à 

performance das aeronaves e equipamentos (aviônica, principalmente), elementos que 

modificam-se ao longo do tempo e impactam na performance do Sistema ATM. Dessa 

maneira, a previsão de evolução da demanda de tráfego necessita ser produzida com base em 

certa quantidade ou conjunto de cenários (ex. conjunto de hipóteses ou presunções a respeito 

do futuro), de modo a quantificar como as necessidades relativas à performance irão evoluir 

através do tempo e variar em diferentes cenários (ex. previsões de evolução em diferentes 

FIR, fluxo de tráfego, rota ATS, TMA ou AD).  

11.2.8 O conhecimento sobre o atual Sistema ATM e o nível de tráfego existente deverão 

ser usados para determinar os níveis atuais de performance, os quais deverão ser expressados 

em termos de Indicadores de Performance, associados aos respectivos Objetivos de 

Performance. 

11.2.9 As atividades mencionadas permitirão atribuir valores para cada Indicador de 

Performance, sob certas presunções (ex: cenários prognosticados).O resultado de tais análises 

resultará, também, na identificação de lacunas de performance existentes ou previsíveis do 

Sistema ATM, as quais deverão ser eliminadas ou atenuadas com a implantação de melhorias 

operacionais.  

11.3 FATORES DE PLANEJAMENTO 

a) Conhecer a performance inicial do sistema (Base Line) e suas lacunas;  

b) Identificar as expectativas da Comunidade ATM e correspondentes Áreas 

Principais de Performance (KPA): Partindo do conjunto de  expectativas 

gerais da comunidade ATM, Áreas Principais de Performance deverão ser 

identificadas servindo como suporte para classificar necessidades relativas 

à performance e melhorias operacionais; 

c) Alcançar acordo sobre Objetivos de Performance: As expectativas da 

Comunidade ATM incorporada em cada Área Principal de Performance 

deverão ser atendidas pela busca e seleção de objetivos de performance 

mais específicos em cada Região de Informação de Voo/Área de Tráfego 

Homogênea, Fluxo de Tráfego Principal, TMA, etc, os quais serão 

adaptados aos desafios e condições afrontados. Os Objetivos de 

Performance selecionados servirão como orientadores para a 

implementação de melhorias operacionais no espaço aéreo nacional, sem 

perder de vista a necessidade de harmonização regional; 

d) Alcançar acordo sobre os métodos de medir a performance: Os indicadores 

de performance são quantitativos e deverão ser definidos para cada 

objetivo de performance, junto com uma descrição da medida de suporte, 

orientação sobre como coletar o dado e o processamento requerido para 

obter os indicadores de performance; 

e) Alcançar acordo sobre a previsão de evolução do tráfego: Para certos 

objetivos de performance (ex. capacidade do espaço aéreo ou aeródromo), 
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as metas de performance são dependentes do prognóstico da demanda de 

tráfego. Assim, será necessário conhecer-se o tráfego atual prognosticado 

para, pelo menos, cinco anos à frente; e 

f) Fixar metas de performance: Um sistema baseado na performance procura 

alcançar objetivos de performance pelo estabelecimento de metas de 

performance específicas sobre os indicadores de performance. Estas metas 

de performance devem ser selecionadas de modo que alcançar uma meta 

deverá corresponder a atender a um objetivo de performance. Metas de 

performance deverão, também, ser validadas para assegurar que são 

exequíveis e não arbitrárias. Com relação ao anterior, ressalta-se a 

importância de que o processo de tomada de decisão em forma colaborativa 

(CDM) seja adotado de modo que haja acordo sobre Objetivos de 

Performance, Indicadores de Performance e os valores das Metas de 

Performance. 

11.4 RESULTADOS ESPERADOS 

a) Conhecimento da performance inicial (base line) do Sistema ATM em todo 

o espaço aéreo nacional ou em partes selecionadas; 

b) Conhecimento das lacunas de performance do Sistema ATM, em todo o 

espaço aéreo nacional ou partes selecionadas e, de forma colaborativa com 

a Comunidade ATM, possibilitar: 

- A definição de uma metodologia para avaliar e medir a performance do 

Sistema; e 

- O estabelecimento de Metas de Performance que permitam introduzir 

melhorias operacionais no Sistema, visando aumentar os índices de 

segurança operacional e a eficiência do ATM Nacional. 
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12 FERRAMENTAS E PROCESSOS DE COLETA DE DADOS 

12.1 ESCOPO: 

12.1.1 Definição e implementação de ferramentas e processos de coleta de dados, que 

permitam a análise dos indicadores de performance atrelados aos objetivos e metas de 

performance do Sistema ATM Nacional. 

12.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

12.2.1 O Gerenciamento de Tráfego Aéreo Baseado em Performance é estruturado no 

princípio de que as expectativas da Comunidade ATM poderão ser melhor atendidas por meio 

da quantificação destas necessidades. Assim, deverá ser estabelecido um conjunto de 

objetivos e metas de performance que permita justificar, de forma objetiva, os projetos que 

visam a implementação de melhorias operacionais que incrementem a performance do sistema 

ATM. 

12.2.2 Previamente à focalização na performance do futuro sistema ATM, será necessário, 

primeiro, determinar a performance existente do sistema em questão. Este processo é referido 

como avaliação da performance de referência (ou performance inicial do sistema ï ñbase 

lineò), a qual  permitirá  estabelecer o nível de performance do sistema atual em cada Área 

Principal de Performance ï KPA, bem como para cada Objetivo de Performance através de 

relevantes Indicadores de Performance.   

12.2.3 A avaliação e determinação da performance de referência (performance inicial) 

envolve a coleta de dados pertinentes, durante o período de referência (normalmente um ano) 

e o cálculo de cada Indicador de Performance.  

12.2.4 Vários membros da Comunidade ATM poderão ser envolvidos no processo de 

informar dados sobre a performance do sistema. O processo de informação dos dados deverá 

ser harmonizado entre as organizações envolvidas com definições e requisitos comuns 

relativos a tais informações.  

12.2.5 A monitoração da performance envolve um processo contínuo. A comparação de 

prognósticos relativos à performance existente e o acompanhamento de tarefas requerem 

consistência e estabilidade dos dados. Dados que sejam obtidos hoje podem ser requeridos 

para diferentes finalidades no futuro. Portanto, é importante entender que o esforço feito na 

coleta de dados seja, também, visando o futuro.    

12.2.6 Indicadores de Performance iniciais podem ser comprometidos  em decorrência dos 

dados que estejam disponíveis (insuficientes ou de má qualidade). Ainda que tais dados 

possam servir como ponto de partida para a transição a um sistema ATM baseado na 

performance, requisitos sobre futuros dados deverão ser planejados para assegurar que sejam 

adequados e estejam disponíveis. 

12.2.7 Deve-se ter em mente que, em geral, a Comunidade ATM tem interesse na 

Performance ATM como um todo. Mesmo aqueles não diretamente envolvidos nas atividades 

de planejamento desejam ter acesso a informações de qualidade controlada e formular suas 

próprias conclusões. Do anterior e no interesse da transparência, vem a necessidade de tornar 

público dados relevantes relativos à performance do sistema ATM. 

12.2.8 A coleta e análise dos dados relativos à performance do Sistema ATM, permitirá aos 

analistas documentar os resultados e formular conclusões para cada Área Principal de 
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Performance. Normalmente, estas conclusões deverão conter uma avaliação da suficiência 

(adequação) da performance, existente e prevista, para cada Objetivo de Performance.  

12.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Tomar em conta a ferramenta Seta Millenium, já disponível, para a coleta 

de dados; 

b) Considerar a necessidade de definir a ferramenta que permitirá a análise 

das métricas e dos objetivos de performance;  

c) Observar a necessidade de desenvolvimento de um programa de 

implantação específico para a ferramenta selecionada; e 

d) Proporcionar capacitação aos analistas (RH) responsáveis pela coleta e 

análise dos dados, bem como a formulação de conclusões e recomendações 

relacionadas com a performance do sistema ATM. 

12.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Dispor de recursos adequados para a coleta e análise de dados, relativos à 

performance do Sistema ATM; 

b) Coletar e analisar dados que permitam a definição da performance inicial 

do sistema (base line); 

c) Formação de banco de dados que possa permitir o gerenciamento da 

performance do sistema; e 

d) Possibilitar, à Comunidade ATM, a plena informação sobre o Sistema 

ATM, facilitando o processo de decisão colaborativa na definição de 

Objetivos, Indicadores e Metas de Performance. 
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13 DOCUMENTO ANUAL DE AVALIAÇÃO  

13.1 ESCOPO: 

13.1.1 Elaboração e publicação de Documento Anual que contenha a avaliação dos 

Objetivos, Metas e Indicadores de Performance do Sistema ATM referente ao ano anterior e 

que estabeleça as metas a serem atingidas no ano seguinte. 

13.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

13.2.1 A intervalos regulares, normalmente um ano, a performance do Sistema ATM deve 

ser determinada através de medições com base em dados operacionais e em Indicadores de 

Performance. A medição da performance existente é usada para as seguintes finalidades: 

a) Estabelecer um nível inicial de performance do sistema ATM (ex. servir de 

base de referência inicial - Base line); e 

b) Acompanhar o progresso da performance em direção aos objetivos de    

performance pela comparação dos Indicadores de Performance com as 

Metas de Performance estabelecidas. 

13.2.2 Antes de focalizar na performance do futuro Sistema ATM, será necessário, 

inicialmente, determinar a performance atual do sistema. Este processo é conhecido como 

avaliação da performance de referência ou performance inicial e permitirá estabelecer o nível 

da performance do sistema atual em cada Área Principal de Performance ï KPA, bem como 

para cada Objetivo de Performance através de Indicadores. 

13.2.3 Conhecer a performance do Sistema ATM atual e estimar uma futura performance 

constitui um requisito essencial para as atividades de pesquisa e desenvolvimento, devendo 

ser organizado de tal maneira que sirva ao processo de planejamento para a implantação de 

melhorias operacionais. 

13.2.4 Em geral, a Comunidade ATM tem interesse na Performance ATM como um todo. 

Mesmo aqueles não diretamente envolvidos nas atividades de planejamento do Sistema ATM 

desejam conhecer dados de qualidade controlada, para poderem formular suas próprias 

conclusões. 

13.2.5 A avaliação e a determinação da performance de referência  envolve a coleta de 

dados pertinentes, durante o período de referência (normalmente um ano) e a definição de 

cada Indicador de Performance.  

13.3 FATORES DE PLANEJAMENTO 

a) Necessidade de identificação e priorização de cenários - Com a 

participação da comunidade ATM, os cenários onde será feita avaliação da 

performance do sistema ATM nacional deverão ser identificados em 

comum acordo. Tais cenários poderão ser constituídos de: Áreas ATM 

Homogêneas, Fluxos Principais de Tráfego, Regiões de Informação de 

Voo, Áreas de Controle Terminal, etc.; 

b) Necessidade de coleta e disponibilização dos dados relativos à performance 

- Vários membros da Comunidade ATM podem ser envolvidos no processo 

de informar dados de performance. O processo de informação dos dados 
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deverá ser harmonizado entre as organizações envolvidas com definições e 

requisitos comuns relativos a tais informações.  

c) Identificação das expectativas da Comunidade ATM e correspondentes 

Áreas Principais de Performance (KPA) - Partindo do conjunto de 

expectativas gerais da comunidade ATM, Áreas Principais de Performance 

deverão ser identificadas servindo como suporte para classificar 

necessidades relativas à performance e melhorias operacionais; 

d) Determinação dos Objetivos da Performance - As Expectativas da 

Comunidade ATM incorporadas em cada uma das Áreas Principais de 

Performance (KPA), serão atendidas através da procura e escolha de 

Objetivos de Performance específicos. Os objetivos de performance 

selecionados servirão como orientadores para a implantação de melhoras 

da performance no âmbito  nacional, sem perder de vista os aspectos 

regionais. Os Objetivos de Performance deverão ser precisamente 

identificados, expressar a performance em termos de anseios da aviação e 

incluir uma tendência sugerida pelo Indicador de Performance 

correspondente. Deverá ser tomado o devido cuidado para assegurar que os 

objetivos de performance identificados e estabelecidos em comum acordo 

com a Comunidade ATM sejam: Específicos, mensuráveis, realizáveis, 

relevantes e oportunos; 

e) Estabelecimento dos Indicadores de Performance - Indicadores de 

Performance constituem a forma acordada entre os membros da 

comunidade ATM para quantificar como os Objetivos de Performance são 

alcançados. As expectativas da Comunidade ATM incorporadas em cada 

Área Principal de Performance serão atendidas pela busca e seleção de 

objetivos de performance mais específicos em cada área de planejamento, 

os quais são adaptados aos desafios afrontados. Os objetivos de 

performance selecionados servirão como orientadores para a 

implementação de melhorias operacionais; 

f) Estabelecimento das Metas de Performance - Metas de Performance  são 

estreitamente associadas com Indicadores de Performance. Elas 

representam os valores desses indicadores que necessitam ser atingidos e 

até mesmo ultrapassados, para que se considere que um Objetivo de 

Performance tenha sido completa e exitosamente alcançado. É de grande 

importância que um processo decisório colaborativo seja adotado e 

devidamente posto em prática para, de comum acordo, estabelecer-se os 

Objetivos, Indicadores e Metas de Performance do sistema ATM; 

g) Identificação das Lacunas de Performance - O termo ñLacuna de 

Performanceò ® usado para denotar um desajuste real ou previsto entre a 

existente ou planejada performance do sistema ATM e a meta de 

performance. A identificação (antecipada) de uma lacuna de performance, 

indica que um objetivo de performance não está ou não será 

completamente atingido e, consequentemente, as expectativas da 

comunidade ATM em uma ou mais Áreas Principais de Performance, não 

serão alcançadas na extensão desejada. Lacunas de performance são 

calculadas no nível de Indicadores de Performance. Não obstante, 

necessitam ser analisadas em nível mais elevado (Objetivos de 
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Performance e Áreas Principais de Performance) para determinar quando e 

onde melhorias no sistema serão necessárias; 

h) Definição dos métodos para medir a Performance - Indicadores de 

Performance são quantitativos e devem ser definidos para cada Objetivo de 

Performance, junto com uma descrição da medida de suporte, a orientação 

sobre como coletar o dado e a computação requerida para obter os 

Indicadores de Performance; e 

i) Previsão de evolução do tráfego - Para certos objetivos de performance (ex. 

capacidade do espaço aéreo ou aeródromo), as metas de performance são 

dependentes do prognóstico da demanda de tráfego. 

13.4 RESULTADOS ESPERADOS 

a) Conhecimento da performance atual do Sistema ATM Nacional 

(Performance inicial - Base line); 

b) Identificação das lacunas de performance que podem estar afetando as 

diversas Áreas Principais de Performance ï KPA; 

c) Estabelecimento, em colaboração com a Comunidade ATM, dos Objetivos, 

Indicadores e Metas de performance para o Sistema ATM Nacional; 

d) Planejamento para a implantação de melhorias operacionais de curto prazo, 

visando a eliminar/atenuar as lacunas de performance existentes e 

previstas,  utilizando recursos disponíveis; 

e) Planejamento de médio e longo prazo visando: 

- Completar as ações de curto prazo referentes à eliminação/atenuação das 

lacunas identificadas; e 

- Continuar com as ações de pesquisa e desenvolvimento e implantações 

que elevem a performance do sistema. 

f) Atendimento às expectativas da Comunidade ATM quanto às Áreas 

Principais de Performance;  

g) Dispor de um conjunto atualizado de indicadores, prognósticos de 

crescimento do tráfego aéreo inclusive, que permita o gerenciamento da 

performance através do monitoramento dos Objetivos, Indicadores e Metas 

de Performance acordados. 
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14 INFRAESTRUTURA  DE SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO AÉREA E RH  

14.1 ESCOPO: 

14.1.1 Definição da infraestrutura de navegação aérea e dos recursos humanos necessários 

ao atendimento da demanda prevista de tráfego aéreo até 2020. 

14.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

14.2.1 Conforme já amplamente conhecido, a transição ao Conceito ATM e a evolução do 

Sistema ATM Nacional não se dará de forma abrupta, com substituição de equipamentos, 

procedimentos, funções e processos de trabalho a uma só vez. Ao contrário, será progressiva e 

evolutiva de acordo com a disponibilidade de novas tecnologias, tanto nos sistema de terra 

quanto nos sistemas de bordo. Não obstante, mudanças em relação aos conceitos atuais já 

necessitam ser incorporadas aos diversos níveis de gestão do sistema, planejadas como sendo 

a fase de preparação para aplicação do novo conceito, servindo, inclusive, para aplicação de 

melhorias operacionais que o sistema atual já possa proporcionar. 

14.2.2 Também é importante ressaltar que mudanças fundamentais serão necessárias na área 

de recursos humanos, analisando-se não somente os aspectos quantitativos. De suma 

importância será ater-se aos aspectos qualitativos, às definições de perfil e aos aspectos 

humanos relativos às interfaces que estará sujeito o homem em um ambiente altamente 

automatizado, principalmente para o controlador de tráfego aéreo. Tal requisito deverá nortear 

a preocupação dos gestores do SISCEAB desde agora, permitindo criar-se um ambiente 

evolutivo adequado, facilitando a preparação gradual, e em tempo oportuno, dos recursos 

humanos, em todos os níveis necessários à transição (gestão, operação e manutenção). 

14.2.3 Não menos importante será o requisito de constante interação com os usuários do 

Sistema ATM. Será fundamental conhecer as suas necessidades e expectativas, de modo a 

atendê-las plenamente, ou o mais próximo que seja possível. A convivência sistemática com 

os demais membros da Comunidade ATM facilitará a definição de prioridades, o processo de 

tomada de decisões em forma colaborativa e a alocação dos recursos necessários à evolução 

do sistema em forma segura e eficiente.  

14.2.4 O planejamento dos recursos de navegação aérea e de recursos humanos necessários 

até 2020 requer o conhecimento atualizado da capacidade do SISCEAB. Tal conhecimento 

será fator indispensável para o DECEA como Provedor de Serviços ATM, no sentido de 

garantir que a capacidade planejada do sistema esteja sempre acima da demanda requerida, 

entendendo-se essa condição como fator de eficiência do tráfego aéreo. A determinação dos 

requisitos de ampliação da Capacidade ATC, por meio do aumento do número de setores de 

controle, para fazer face ao aumento de demanda prognosticada, permitirá, inclusive, o 

correto dimensionamento da dotação orçamentária necessária em um horizonte de longo 

prazo.  

14.2.5 Para tanto, a gestão do SISCEAB deverá valorizar a coleta e processamento de dados 

estatísticos de tráfego, atuais e prognosticados, como fundamento de previsão estratégica da 

demanda, assim como a aplicação de simulação em tempo acelerado, a fim de obter dados 

objetivos para o planejamento de implantação da infraestrutura de navegação aérea 

(comunicações, navegação, vigilância operacional, automatização ATM, meteorologia, AIM) 

e, em especial, dos recursos humanos.  
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14.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar a necessidade de ações de análise e planejamento em todas as 

áreas, para que seja possível a determinação da infraestrutura de navegação 

aérea e dos recursos humanos para a evolução ATM.  

14.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Situação de performance do sistema atual em relação à segurança 

operacional, capacidade e eficiência; 

b) Conhecimento do tráfego atual e prognosticado, considerando-se as Fases 

previstas pela CONOPS, a saber: Curto Prazo 2010; Médio Prazo 2015 e 

Longo Prazo 2020; 

c) Identificação dos meios técnicos que devam ser substituídos ou 

implantados para satisfazer as necessidades ATM, tendo-se em conta as 

fases de implantação estabelecidas; 

d) Identificação das necessidades de recursos humanos nos níveis gerenciais, 

operação e manutenção do sistema para as três fases de transição 

considerando: definição de requisitos acadêmicos, definição de perfis 

psicotécnicos, critérios de recrutamento, formação básica, treinamento 

complementar e capacitação no posto de trabalho; 

e) Identificação da necessidade de reestruturação do espaço aéreo nacional, 

com impacto no restante da infraestrutura, incluindo a ampliação e 

implantação de órgãos ATC; e 

f) Identificação dos meios técnicos, Navegação e Vigilância principalmente, 

que serão progressivamente desativados e respectivos cronogramas. 
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15 ATN FASE 1 

15.1 ESCOPO: 

15.1.1 Desenvolvimento e Implementação da Rede de Telecomunicações Aeronáuticas 

(ATN), conforme normas da OACI, atendendo as prioridades estabelecidas pela CONOPS 

ATM Nacional e pela Diretriz DCA 102-1 do DECEA, visando disponibilizar para o 

SISCEAB os seguintes serviços e aplicações operacionais: 

a) Sistema de Comunicação para a fase inicial (fase 2) de operacionalização 

do CGNA; 

b) Sistema AMHS Nacional e Regional; 

c) Sistema de Comunicação Digital por Enlace de Dados em VHF (Datalink) 

ï VDL modo 2; 

d) Sistemas Digital de Comunicação terra-terra e ar-terra, da Rede de 

Telecomunicações Aeronáuticas ï ATN, para atender os projetos de 

Vigilância na Bacia de Campos e no Espaço Aéreo Oceânico, num 

primeiro momento; e 

e) Segmentos da ATN Nacional e Regional, para atender os sistemas de 

automatização e integração dos órgãos ATC das Regiões CAR/SAM. 

15.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

15.2.1 As infraestruturas de telecomunicações que compõe o Sistema de Comunicações do 

DECEA são complexas, com tecnologias e redes de informações heterogêneas, representando 

uma infraestrutura de comunicação única no atendimento dos sistemas de comunicação do 

SISCEAB.  

15.2.2 O DECEA conta hoje com sistemas e redes de telecomunicações que necessitam de 

aperfeiçoamento dos seus processos gerenciais, que garantam um levantamento real de 

situação, análises de resultados, propostas de soluções técnicas e de certificações de qualidade 

técnica e operacional; principalmente nas redes operacionais dos principais centros de 

controle do país. 

15.2.3 A ATN será composta pelos serviços e aplicações necessárias à operacionalização do 

ATM Global por Performance, assim como pela infraestrutura de redes de telecomunicações, 

compostas pelos segmentos ar-terra e terra-terra, necessárias aos  serviços de comunicações 

que possibilitem a interoperabilidade entre as sub-redes terrestres, ar-terra e de bordo. Isso 

somente será possível se forem adotadas todas as diretrizes e requisitos técnicos e 

operacionais preconizados pelo DECEA/OACI.  

15.2.4 A comunicação de dados terra-terra é atualmente fornecida por diversos segmentos 

de redes operacionais (voz, dados, entre outros), incluindo a INTRAER e a rede AFTN (Rede 

de Telecomunicações Fixas Aeronáuticas), esta orientada a caractere, baseado na tecnologia 

do telex, para emprego de terminais teleimpressores. Com a obsolescência dos 

teleimpressores, estes terminais foram substituídos por microcomputadores usando um 

software ñemuladorò de terminal.   

15.2.5 Os sistemas automatizados, como o de ñTratamento de Plano de Vooò (STPV), o de 

ñMeteorologia Operacionalò (OPMET) e o de NOTAM, utilizam a AFTN como infraestrutura 

básica de comunicações. Verifica-se, entretanto, que novas necessidades do ATM exigirão 
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sistemas orientados a ñbitò, como a transmiss«o de mensagens meteorol·gicas no formato 

BUFR, a automatização ATM, a informação aeronáutica, entre outros.  

15.2.6 Outro aspecto importante é o fato do Centro AFTN de Brasília (CCAM-BR) já se 

encontrar no final de sua vida útil, estando em fase de substituição pela nova infraestrutura e 

pelo Sistema de Tratamento de Mensagens ATS (AMHS). 

15.2.7 O sistema atual de comunicação de dados ar-terra, denominado ACARS (Aircraft 

Communications Addressing and Reporting System), também é orientado a caractere e segue 

os padrões definidos pelo AEEC (Airlines Electronic Engineering Committee). Para atender 

as novas aplicações CNS/ATM, dentre elas o ADS, CPDLC, DCL e D-ATIS, foram 

adicionados protocolos de conversão para adaptar sistemas orientados a bit ao ACARS, e 

encontra-se em estudos, pela OACI, a aplicação do protocolo IP, também, para as aplicações 

ar-terra. 

15.2.8 A OACI reconhece e recomenda o emprego operacional do ACARS para sistema de 

tráfego aéreo (FANS), como uma forma de obter benefícios ATM dos sistemas existentes, 

devendo evoluir para compor a futura estrutura da ATN baseada em IPS. 

15.2.9 No Brasil, o serviço ACARS é provido pelo DECEA através do sistema 

DATACOM, que possui duas estações VDL-2, em caráter experimental. Entretanto, o atual 

processador central não reúne as características de confiabilidade e continuidade necessárias 

aos serviços de tráfego aéreo (ATS), estando em fase final de estudo, pelo DECEA, a 

terceirização dos serviços DATACOM. 

15.2.10 O Sistema ACARS evoluiu para prover algumas aplicações ATS via enlace de dados 

ar-terra. A tecnologia do VDL Modo 2 (VHF Digital Link), que está sendo incorporada no 

SISCEAB, permitirá comunicação mais rápida e de forma mais segura, além de já ser 

compatível com os novos padrões da ATN, podendo ser, por exemplo, conectado a roteadores 

ATN.  

15.2.11 De acordo com resoluções da OACI, verifica-se que os Estados das Regiões 

CAR/SAM iniciaram uma programação para a implementação de aplicações previstas na 

ATN, como o AMHS, as estações VDL Modo 2, os roteadores IP para a ATN, entre outros, 

sendo também providenciada a atualização do FASID (Facilities And Services 

Implementation Document) concernente a estas aplicações na Região. 

15.2.12 Alguns Estados da Região SAM, como a Argentina e o Paraguai, já implementaram 

soluções baseadas em AMHS, sendo que a Argentina também já conta com a AIDC. 

15.2.13 A Região SAM conta com a rede de comunicação digital via satélite entre os Estados 

(REDDIG), baseada em protocolo ñFrame Relayò (FR), que servir§ como plataforma inicial 

de comunicação para suportar a ATN Regional.  

15.2.14 O DECEA está desenvolvendo e implementado uma infraestrutura de redes de 

telecomunicações, totalmente integrada, que será a plataforma digital necessária e obrigatória 

à ATN Nacional. 

15.2.15 A rede ATN será uma plataforma digital de comunicações, com alto grau de 

disponibilidade e confiabilidade, considerada para serviços de mensagens orientadas a bit, 

numa arquitetura store-and-forward (AMHS) e para aplicações com requisito de troca de 

mensagem em tempo real (AIDC).  

15.2.16 Os novos padrões da ATN recomendados pela OACI estão publicados no DOC 9896 

ñManual for the ATN using IPS Standards and Protocolsò, que define a utilização do 

protocolo IPS na Rede de Telecomunicações Aeronáuticas ï ATN.  
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15.2.17 Na Fase de Curto Prazo da CONOPS ATM Nacional (Fase 1), as aplicações ar-terra 

previstas s«o as de ñVigil©ncia Autom§tica Dependenteò ï ADS e de ñComunicações entre 

Piloto e Controlador via Enlace de Dados ï CPDLC, além do início de estudos para a 

migração do sistema VHF AM para os sistemas digitais VDL ï 2 e do ñServi­o de 

Informação de Vooò ï FIS.  

15.2.18 As aplicações terra-terra previstas serão o ñSistema de Tratamento de Mensagens 

ATSò ï AMHS e os serviços de coordenação através dos sistemas automatizados dos órgãos 

operacionais do SISCEAB. Já estão em desenvolvimento os estudos, orientados pela OACI, 

para o desenvolvimento e implementa­«o da ñComunica­«o de Dados entre črg«os ATSò ï 

AIDC para a Região SAM.  

15.2.19 Outros serviços também poderão ser considerados, tais como: ñGerenciamento 

Integrado dos Sistemas de Comunica­«oò, ñServi­o de Diret·rioò, ñServi­os de voz utilizando 

o protocolo TCP/IP ï VoIPò, ñServi­os de Seguran­aò e ñRegistro de Identifica­«oò. 

15.2.20 O desenvolvimento e a implementação da ATN no Brasil deverá ser realizada de 

uma forma evolutiva, necessitando de uma infraestrutura integrada de telecomunicações 

adequada aos requisitos previstos pela OACI (IPv4/IPv6). Este processo permitirá atender às 

necessidades de comunicação de dados ar-terra das empresas aéreas, além de integrar os 

serviços ATS, via enlace de dados, na medida em que as tecnologias e aplicações se tornem 

disponíveis e factíveis, tanto na infraestrutura de terra quanto na de bordo. 

15.2.21 No espaço aéreo oceânico, a aplicação do CPDLC, em conjunto com ADS-C e a 

RNP-4, será a ferramenta básica que propiciará as condições necessárias para a aplicação da 

separação horizontal mínima de 30 NM, notadamente no Corredor EUR/SAM. Mesmo em 

outros espaços aéreos oceânicos de menor densidade de tráfego aéreo, esta aplicação 

proporcionará um meio confiável de comunicação, reduzindo a carga de trabalho dos 

controladores e pilotos, aumentando, desta forma, a segurança operacional. Nestas áreas, a 

aplicação CPDLC será suportada pelos sistemas de bordo FANS, utilizando-se do serviço de 

comunicação de dados via satélite, provido pelo sistema INMARSAT (Banda L). 

15.2.22 No espaço aéreo continental os serviços ADS-B serão suportados por uma 

infraestrutura de comunicação tipo pulso estendido do radar SSR Modo S ou do VDL 2. Em 

caso de implementa­»es em §reas homog°neas isoladas, tais como as opera­»es ñoffshoreò da 

Bacia de Campos, poder§ ser aplicado o ñUniversal Access Transceiverò (UAT), desde que a 

relação custo-benefício seja favorável.  Além disso, encontra-se em estudo a utilização do 

AMSS (Banda L) como rede secundária aos sistemas VHF e para cobertura em baixa altitude; 

15.2.23 A aplicação de CPDLC no continente, em substituição às comunicações em voz, 

resultará no aumento da segurança operacional e, também, na redução da carga de trabalho de 

controladores e pilotos. No entanto, a aplicação de CPDLC em espaços aéreos de alta 

densidade de tráfego aéreo será realizada com o emprego simultâneo de comunicações orais, 

em VHF, notadamente nas TMA, tendo em vista as exigências de velocidade nas intervenções 

do ATC. Neste caso, a tecnologia de enlace de dados a ser empregada, no caso de utilização 

do CPDLC em espaços aéreos continentais de alta densidade de tráfego aéreo, deverá garantir 

a velocidade e o envio/recebimento das mensagens veiculadas entre ATC e pilotos.  

15.2.24 Os serviços de comunicação por enlace de dados serão realizados de acordo com o 

padrão ARINC 623 implantados usando, inicialmente, o protocolo ACARS, podendo migrar 

para IP no futuro. Em áreas de baixa/média densidade de tráfego aéreo, para as mensagens 

cujo fator tempo não for crucial, a introdução de serviços CPDLC será suportada pela 

ATN/VDL Modo 2. 
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15.2.25 No segmento ar-terra, a disponibilidade de espectro constitui um elemento crítico na 

trajetória evolutiva, particularmente em áreas de alta densidade. Os estudos para minimizar 

esses problemas, principalmente na Europa e nos EUA, apontam para a adoção de sistemas 

com largura de banda de 8,33 kHz, além das tecnologias VDL e B-VHF MC CDMA. 

15.2.26 As comunicações por voz poderão continuar sendo suportadas através do sistema 25 

kHz DSB-AM. Em áreas onde ocorrem congestionamentos na banda VHF, ou onde requisitos 

econômicos ou operacionais assim exigirem, este serviço poderá ser suportado, inicialmente, 

pelo sistema 8.33 kHz DSB-AM. 

15.2.27 Todos os sistemas e subsistemas (AMSS, VDL, SSR Modo S e enlaces de dados HF, 

entre outros) constituem os segmentos da Rede de Telecomunicações Aeronáuticas - ATN, e 

serão integrados através de roteadores ATN/IP.  

15.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar a utilização da Diretriz DCA 102-1 do DECEA, no 

desenvolvimento e implementação de toda a rede ATN;  

b) Considerar a implementação total da Rede de Controle de Tráfego Aéreo 

como sendo a plataforma digital de comunicação, que permitirá à Rede de 

Telecomunicações Aeronáuticas (ATN) prover os serviços necessários ao 

Gerenciamento do Tráfego Aéreo (ATM), em função dos conceitos 

CNS/ATM; 

c) Considerar que todos os equipamentos de conexão da rede ATN e dos seus 

respectivos sistemas e subsistemas devem estar devidamente certificados e 

homologados; 

d) Considerar a premissa fundamental que a rede ATN deverá ser física e 

logicamente separada da rede de Comando e Controle do COMAER, de tal 

forma que seus equipamentos e respectivas interfaces não façam parte das 

sub-redes administrativa e de operações militares; 

e) Considerar que nenhum segmento da Rede de Comando e Controle do 

COMAER venha a utilizar qualquer equipamento e/ou interfaces da rede 

ATN; 

f) Considerar que a rede ATN deverá ser implementada utilizando a topologia 

de redundância de enlace; 

g) Considerar que as topologias, principal e redundante, deverão utilizar 

sistemas de acesso diferentes; 

h) Considerar que um desses sistemas deverá, obrigatoriamente, utilizar o 

segmento espacial, enquanto que o outro deverá ser terrestre, através da 

contratação junto à operadora de telecomunicações local; 

i) Considerar que, no caso da indisponibilidade de utilização de operadora de 

telecomunicações local, poderá ser utilizado outro enlace satélite, sendo 

que este deverá ser, obrigatoriamente, diverso do anterior;  

j) Considerar que os enlaces contratados da operadora de telecomunicações 

local deverão ser entregues no interior da unidade usuária (DG a DG, ponta 

a ponta); 

k) Considerar enlaces redundantes das redes de acesso às organizações do 

DECEA; 
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l) Considerar que a definição da topologia de rede principal deverá ser em 

função dos critérios de maior disponibilidade ou de menor atraso; a 

disponibilidade da rede deverá ser calculada; 

m) Considerar a utilização de um método formal de dimensionamento de 

tráfego da rede, sendo necessário o levantamento dos requisitos de cada 

aplicação, segundo a Diretriz DCA 102-1 do DECEA;  

n) Considerar que a rede ATN deverá adotar uma arquitetura específica de 

Segurança da Informação (conforme Volume 3 do Anexo 10 da ICAO e 

nos documentos ICAO Doc 9880 e ICAO Doc 9896), compatível com a 

adotada em outros países, e que viabilize a interoperabilidade de aplicações 

(em especial daquelas com participação de aeronaves); 

o) Considerar as hipóteses para a função de gerenciador operacional central: 

PAME-RJ ou DTCEATM-RJ; 

p) Considerar, no desenvolvimento e implementação da Rede de 

Comunicações de Tráfego Aéreo, a utilização das redes e sistemas já 

implantados e que atendam os requisitos e critérios definidos para ATN; 

q) Considerar que a migra­«o do sistema ñdatalinkò baseado em ACARS deva 
ser implementado de maneira evolutiva, além de integrado à nova 

plataforma ATN em desenvolvimento; 

r) Garantir que o provedor ATS, seja capacitado para prover todos os 

serviços/aplicações ATC existentes e em implementação, absorvendo, 

gradativamente, as novas funcionalidades dos sistemas CNS/ATM; e 

s) Considerar a modernização, pelo DECEA, de todos os sistemas de VHF do 

SISCEAB, onde deverão ser substituídos todos os sistemas analógicos AM 

por sistemas de rádio digital, evoluindo gradativamente para os sistemas 

VDL 2. 

15.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Definição das necessidades operacionais do SISCEAB para a ATN Fase 1; 

b) Definição das Especificações de Sistemas e Subsistemas necessários (SSS); 

c) Definição do documento de Controle de Interfaces do Sistema (SICD); 

d) Projeto para Implantação do segmento da rede ATN que atenderá a Fase 

Inicial (fase 2) do CGNA; 

e) Projeto para Implantação do segmento da ATN (aplicações/serviços) 

necessário aos serviços de coordenação AIDC, entre os órgãos 

operacionais do SISCEAB e a Região SAM; 

f) Projeto para Implantação do segmento da ATN (aplicações/serviços)  

necessário à operacionalização dos sistemas de Navegação e Vigilância 

ATS (dados radar, ADS/CPDLC); 

g) Plano de Transição da atual rede AFTN para o cenário AMHS/ATN; 

h) Projeto para Implantação do segmento da ATN (aplicações/serviços)  

necessário aos serviços/aplicações ATM na Bacia de Campos; 

i) Projeto para Implantação de um sistema de gerenciamento técnico e 
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operacional, totalmente integrado e centralizado, que englobará todo o 

segmento satelital e terrestre, com capacidade de operação ininterrupta 24h 

por dia e sete dias da semana; 

j) Projeto para Implantação do segmento da ATN necessário à plena operação 

do Centro de Gerenciamento da Navegação Aérea ï CGNA; 

k) Plano de direcionamento, baseado em IP, para a integração e 

interoperabilidade dos diversos serviços/aplicações ATM suportados pela 

ATN;  
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16 REDE DE CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO  

16.1 ESCOPO: 

16.1.1 Desenvolvimento e implementação, de uma forma integrada, das infraestruturas de 

redes de telecomunicações (LAN, Redes de Acesso, MAN, WAN e Interfaces de 

Comunicação) que permitam o gerenciamento técnico e operacional de todo o sistema de 

comunicações do SISCEAB, capacitando-o para suportar todos os serviços e aplicações ATM. 

16.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

16.2.1 As atividades do DECEA são suportadas por uma complexa rede de comunicações. 

Por esta razão o Departamento, ao longo dos anos, envidou esforços no sentido de adequar tal 

rede às suas necessidades. O segmento ar-terra também fez parte destes esforços, tendo sido o 

DATACOM implantado em 1999, provendo o suporte de sistemas informatizados de interesse 

das empresas aéreas, bem como serviços e aplicações CNS/ATM, notadamente o ADS e o 

CPDLC.  

16.2.2 Todavia, as infraestruturas de telecomunicações que compõe o Sistema de 

Comunicações do SISCEAB são complexas, com tecnologias e redes de informações 

heterogêneas. Foram implantadas, isoladamente, a partir da década de 70 e são 

interconectadas entre si, usando, em alguns casos, sistemas/tecnologias que não garantem o 

nível de qualidade de serviço exigido pelos novos sistemas CNS/ATM. Este cenário dificulta 

a implantação de um sistema de gerenciamento integrado e não garante o nível de 

performance exigida para os futuros serviços técnicos e operacionais do SISCEAB. 

16.2.3 O novo cenário ATM exige o desenvolvimento e implementação de uma 

infraestrutura de telecomunicações, que permita ao DECEA atender, de uma forma global, os 

usuários do SISCEAB.  

16.2.4 A Rede de Controle de Tráfego Aéreo compreenderá as infraestruturas de 

telecomunicações necessárias à interoperabilidade entre as diversas redes de comunicações 

existentes e em fase de implementação. Visa permitir ao DECEA prover as aplicações e 

serviços ATM por meio da integração dos sistemas de comunicações operacionais nacionais, 

bem como pela sua integração aos elementos das diversas redes de comunicações existentes 

nas Regiões CAR/SAM (REDDIG, CAFSAT e MEVA II), além de assegurar o atendimento 

aos requisitos de qualidade, continuidade, integridade e segurança exigidos. 

16.2.5 A Rede de Controle de Tráfego Aéreo será projetada para ser a infraestrutura de rede 

capaz de prover a plataforma digital de telecomunicações de dados aos provedores de Serviço 

de Trafego Aéreo e às agências operadoras de aeronaves, permitindo, assim, atender os 

requisitos para o desenvolvimento e implementação da Rede de Telecomunicações 

Aeronáuticas ï ATN. 

16.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar o documento DCA 102-1 do DECEA como referência para o 

dimensionamento das infraestrutura das redes de telecomunicações do 

DECEA; 

b) Considerar que o DECEA, como Provedor ATM, deverá estar capacitado 

para prover os serviços ATM atuais, absorvendo, gradativamente, as novas 

funcionalidades dos sistemas CNS/ATM; 
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c) Considerar que a comunicação de dados terra-terra será fornecida por 

enlaces digitais, usando protocolo IPS com tecnologias do tipo MPLS, 

WiMAX, WI -FI, 3G/4G, satélites, entre outras; 

d) Considerar que a infraestrutura da Rede de Controle de Tráfego Aéreo 

suportará todas as aplicações ATN previstas pela OACI e pelo documento 

DCA 102-1 do DECEA; 

e) Considerar que a Rede de Controle de Tráfego Aéreo será a infraestrutura 

da rede de comunicação de dados obrigatória para suportar e prover os 

serviços ATM, em função do conceito CNS/ATM; 

f) Considerar a possibilidade de utilização das redes e sistemas já 

implantados e que atendam os requisitos e critérios definidos para os 

Sistemas CNS/ATM; 

g) Considerar a utilização de enlaces redundantes para as redes de 

comunicação do DECEA; 

h) Considerar a necessidade de um estudo para utilização da rede MPLS do 

DECEA como meio primário (backbone) das comunicações operacionais 

de controle do tráfego aéreo (ATN); 

i) Considerar a evolução das novas tecnologias e equipamentos para nortear a 

cadência de implantação e integração dos referidos sistemas e subsistemas 

CNS/ATM;  

j) Considerar que o desenvolvimento e implementação de uma infraestrutura 

de comunicações integrada, baseada em sistemas terrestres e satelitais, 

abrangendo o território brasileiro, poderá ser estendida aos Estados 

participantes dos projetos ICAO ; 

k) Considerar um cenário direcionado para o aperfeiçoamento da 

infraestrutura de comunicações regional, operando com atividades de voz, 

dados e v²deo, plenamente integradas e baseadas em ñbackbonesò terrestres 

e satelitais; 

l) Considerar a utilização dos protocolos de comunicações IPS e Frame Relay 

(FR); 

m) Considerar a implementação de um plano de capacitação nas novas 

tecnologias dos sistemas CNS/ATM, priorizando o pacote do protocolo 

IPS; 

n) Considerar que as redes de comunicação do DECEA deverão ser 

dimensionadas para utilizar o conceito de redundância de enlaces; 

o) Considerar que a redundância de enlaces, quando aplicada, não poderá 

utilizar o mesmo meio de transmissão; 

p) Considerar que um dos meios de transmissão deverá, obrigatoriamente, ser 

viabilizado por meio do uso do segmento espacial; 

q) Considerar que o outro enlace deverá ser terrestre, contratado através de 

operadora local de telecomunicações; e 

r) Considerar a utilização de métodos de agregação de tráfego que permitam 

efetuar o dimensionamento da vazão necessária entre os pontos de origem e 

destino da rede ATN, de tal forma que a capacidade final dos 
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entroncamentos deva ser sobre-dimensionada; além disso, que possa 

atender ao tráfego agregado (dados e gerenciamento) e permitir a expansão 

imediata de até 20%, conforme o documento DCA 102-1 do DECEA. 

16.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Definição das necessidades operacionais do SISCEAB, considerando-se a 

Rede de Controle de Tráfego Aéreo ; 

b) Plano Estratégico de separação da rede ATN e rede do COMAER; 

c) Definição das Especificações de Sistemas e Subsistemas necessários (SSS); 

d) Definição do documento de Controle de Interfaces do Sistema (SICD); 

e) Projeto para implantação da Rede de Controle de Tráfego Aéreo, 

permitindo ao DECEA a operacionalidade de todas as aplicações/serviços 

implementadas para o SISCEAB, alem de atender aos requisitos 

preconizados pela OACI e pelo DECEA para os sistemas CNS/ATM; 

f) Definição da ferramenta de dimensionamento de fluxo de dados, baseado 

em matriz de tráfego; 

g) Programa de validação e certificação de sistemas e subsistemas de 

comunicações; 

h) Plano de ações que suporte a transição e integração de todas as redes de 

telecomunicações necessárias ao novo cenário do SISCEAB; 

i) Plano de integração das Aplicações/Serviços Operacionais à Rede de 

Controle de Tráfego Aéreo/ATN; 

j) Projeto para implantação dos segmentos da Rede de Controle de Tráfego 

Aéreo necessários aos serviços/aplicações ATM na Bacia de Campos e no 

Espaço Aéreo Oceânico; 

k) Projeto para implantação do segmento da Rede de Controle de Tráfego 

Aéreo necessário à operacionalização da Fase inicial do CGNA;  

l) Projeto para implantação do segmento da Rede de Controle de Tráfego 

Aéreo necessário à plena operacionalização do CGNA; e 

m) Projeto para implantação de um sistema de gerenciamento técnico e 

operacional, totalmente integrado, para o SISCEAB. 
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17 AUTOMATIZAÇÃO ENTRE ACC  

17.1 ESCOPO: 

17.1.1 Desenvolvimento e implementação de um sistema de automatização e integração dos 

principais órgãos operacionais ATS, em conformidade com as orientações do DECEA e da 

OACI.  

17.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

17.2.1 No espaço aéreo sob a responsabilidade do SISCEAB, a aplicação dos novos 

serviços de vigilância (ADS-B, ADS-C e outros) permitirá reduzir os mínimos de separação 

horizontal, melhorar a segurança operacional, aumentar a capacidade e a eficiência de voo, 

melhorando assim a performance do sistema ATM. 

17.2.2 O uso de sistemas automatizados, apoiados por sistemas de comunicações de dados 

no lugar das comunicações orais (voz), apresentará vantagens significativas para a segurança 

operacional e na carga de trabalho dos pilotos e dos controladores do espaço aéreo. 

17.2.3 No desenvolvimento, implementação e implantação dos novos sistemas de 

navegação e vigilância (Radar, ADS-B, ADS-C e outros), bem como no desenvolvimento e 

implementação da Rede de Telecomunicações Aeronáuticas ï ATN deverão ser considerados 

os aspectos de automatização e integração dos sistemas de Controle de Tráfego Aéreo (ATC) 

correspondentes, sendo notadamente necessárias as modificações dos atuais sistemas ATC, 

assim como a definição de novos requisitos de integração com os Estados da Região SAM, 

com o objetivo de garantir a interoperabilidade adequada e dinâmica entre todos os órgãos 

operacionais  de interesse da Região. 

17.2.4 Além disso, a estratégia de implementação dos novos sistemas CNS/ATM deverá 

considerar as diversas ferramentas de automatização ATM associadas, tais como: 

processamento de dados de navegação, vigilância e planos de voo; assim como as 

informações AIM e MET, coordenação e gestão das informações tratadas com a ANAC e 

INFRAERO, predição de conflitos; aviso de resolução de conflitos; controle de conformidade 

de trajetória; integração funcional dos sistemas terrestres com os sistemas da aeronave, entre 

outras. 

17.2.5 No longo prazo, a automatização do sistema ATM deve considerar a evolução 

gradual dos sistemas CNS, para o atendimento do Conceito Operacional ATM Global, não 

especificamente contemplados em curto e médio prazo, tais como: sincronização do tráfego 

aéreo, gerenciamento de entregas do serviço ATM, gerenciamento de conflitos e operações 

dos usuários do espaço aéreo. Estes componentes exigirão níveis de automatização 

diretamente relacionados ao processo de tomada de decisão, em todos os níveis, com 

requisitos de segurança extremamente complexos. 

17.2.6 A melhor utilização do espaço aéreo, por sua vez, tem como um de seus princípios a 

flexibilização do seu uso, onde uma estrutura de rotas fixas seria exceção, em vez de regra. A 

intervenção tática do controlador de tráfego aéreo para fins de manter a separação entre 

aeronaves deverá ser mínima, pois qualquer intervenção dessa natureza implica em alterar o 

perfil ótimo de voo, com seus custos correspondentes.  
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17.2.7 Apesar destes últimos aspectos, acima referidos, poderem ser considerados como 

necessidades para um futuro mais distante, a expectativa de continuado crescimento da 

demanda de transporte aéreo, evidenciada tanto pelo aumento da frota de aeronaves existentes 

quanto pelo surgimento de novos operadores no segmento de transporte aéreo civil brasileiro, 

poderá afetar, concretamente, os perfis ótimos de voo e os horários das operações das 

aeronaves nos dias correntes, com tendência de agravar-se no curto prazo. 

17.2.8 Portanto, se justificam imediatas atividades destinadas a dar seguimento à 

implementação gradual do novo modelo de gestão do tráfego aéreo global que, através de 

novos procedimentos, adequada automatização e integração dos serviços baseados no 

desempenho, tornará possível obter ganhos de capacidade sistêmica, com segurança e relação 

favorável de custo-benefício, conforme está amplamente documentado por outras 

organizações, tais como a OACI, EUROCONTROL e FAA. 

17.2.9 A melhoria da capacidade ATC também favorece o atendimento de objetivos 

relacionados ao meio-ambiente, na medida em que as aeronaves estarão menos sujeitas às 

prolongadas esperas no ar e no solo reduzindo, consequentemente, o total de emissões de 

gases poluentes, bem como a redução de ruídos.  

17.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar o período de planejamento, conforme descrito na Concepção 

Operacional ATM Nacional aprovada em 05 de maio de 2008; 

b) Considerar o desenvolvimento e a implementação de recursos avançados 

de automatização e integração, necessários aos serviços ATM, de forma 

gradual e evolutiva, até o final do período de planejamento; 

c) Considerar a técnica BSC (Balanced Score Cards) na definição dos 

indicadores de priorização dos projetos de automatização; 

d) Considerar o uso de aplicativos específicos, já comprovados, no 

desenvolvimento da arquitetura de comunicações do CDM; 

e) Considerar o uso das redes de telecomunicações existentes e em 

desenvolvimento no Brasil e na Região SAM; 

f) Considerar o desenvolvimento e a implementação dos novos sistemas de 

tratamento de plano de voo;  

g) Considerar o desenvolvimento e a implementação dos novos sistemas de 

vigilância; 

h) Considerar a ampliação do conceito de gerenciamento de fluxo de tráfego 

aéreo (ATFM) para o de gerenciamento de fluxo e capacidade de tráfego 

aéreo (ATFCM); 

i) Considerar a implementação do conceito PBN; 

j) Considerar normas e documentações técnicas e operacionais do 

DECEA/OACI; 

k) Considerar os avanços obtidos pela equipe de especialistas da OACI/Lima, 

para a elaboração dos documentos: SICD, do plano de interconexão dos 

órgãos operacionais das Regiões CAR/SAM e do SSS preliminar, todos 

necessários à automatização e integração dos ACC das Regiões 
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CAR/SAM. 

l) Considerar o alto grau de segurança necessário ao sistema de 

Gerenciamento do Tráfego Aéreo - ATM. 

17.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Consolidação dos dados técnicos e operacionais dos sistemas de 

automatização existentes;  

b) Plano de transição dos atuais sistemas de automatização existentes no 

SISCEAB, para os novos sistemas automatizados necessários aos sistemas 

CNS/ATM; 

c) Definição dos sistemas de automatização e integração para operação na 

área da Bacia Petrolífera de Campos e do ACC Atlântico; 

d) Programa de automatização e integração dos órgãos operacionais 

adjacentes ao SISCEAB e da Região SAM; 

e) Documentação de desenvolvimento dos sistemas: OCD, SICD e SSS; 

f) Definição dos requisitos de gestão da informação, a serem observados nas 

diversas estações de trabalho dos órgãos operacionais do SISCEAB; 

g) Definição dos requisitos técnicos e operacionais, a serem observados na 

automatização e integração dos órgãos operacionais do SISCEAB; e 

h) Definição dos requisitos de treinamento dos profissionais que realizarão 

atividades relacionadas à automatização do gerenciamento do tráfego 

aéreo.  
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18 IMPLEMENTAÇÃO PBN  

18.1 ESCOPO: 

18.1.1 Implementação da PBN, no espaço aéreo brasileiro, para operações em todas as fases 

do voo (Rota, TMA e Aproximação), atendendo aos níveis de segurança e às análises de 

performance pertinentes. 

18.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

18.2.1 Após a implementação da RVSM, em 20 de janeiro de 2005, a principal ferramenta 

para a otimização da estrutura do espaço aéreo é a implementação da Navegação Baseada em 

Performance (PBN), que propiciará as condições necessárias para o aproveitamento da 

capacidade de navegação RNAV e RNP de significativa porção dos usuários do espaço aéreo 

brasileiro. 

18.2.2 A implementação da PBN parte da definição do conceito de espaço aéreo formulada 

a partir dos objetivos estratégicos (segurança operacional, eficiência, meio ambiente, 

acessibilidade e equidade, custo/benefício, flexibilidade, capacidade, interoperabilidade 

global, participação da comunidade ATM e previsibilidade). O conceito de espaço aéreo é a 

consolidação dos desejos da comunidade ATM, frente às possibilidades de implantação, 

determinadas através do conhecimento do volume e fluxo do tráfego, da capacidade 

RNAV/RNP da frota e da infraestrutura ATM/CNS instalada para suportar as operações 

pretendidas.  

18.2.3 A rede de rotas dos principais fluxos de tráfegos produz uma interdependência entre 

as FIR adjacentes, havendo necessidade de se fazer uma implementação da RNAV-5 de forma 

harmonizada. Para tanto, o Escritório Regional da OACI SAM criou o Grupo de 

Implementação PBN (SAM/IG), que aprovou, em novembro de 2008, o Plano de Ação PBN 

em Rota (RNAV5) de Curto Prazo, que prevê a implantação da RNAV-5 em novembro de 

2010.  

18.2.4 A maioria das aeronaves equipadas com sistemas RNAV é capaz de atender aos 

requisitos de aprovação exigidos pelo RNAV-5. O emprego da RNAV-5 não exige base de 

dados de navega­«o e n«o especifica ARINC 424 ñleg typesò. A especifica­«o RNAV-5 não 

atende aos requisitos operacionais RNAV em TMA complexas. O objetivo dos requisitos 

RNAV-5 é definir a capacidade RNAV de maneira mais fácil, de modo que não sejam 

necessárias mudanças significativas nos equipamentos de bordo.  

18.2.5 As análises preliminares indicam que a estratégia até 2010 deve ser a otimização da 

rede existente, por meio da implantação de novas rotas e, principalmente, a eliminação das 

rotas RNAV convencionais, não utilizadas. Existe, também, a possibilidade de uma 

reestruturação completa da rede de rotas da América do Sul, com a aplicação RNAV-5 de 

forma excludente em um determinado volume do espaço aéreo, como por exemplo, entre FL 

290 e FL 410.  

18.2.6 No que diz respeito às TMA, a implementação da Navegação Baseada em 

Performance (PBN)  propiciará as condições necessárias ao estabelecimento de um fluxo 

otimizado e seguro  nas TMA Recife, Brasília,  São Paulo e Rio de Janeiro. 

18.2.7 O volume e o fluxo de tráfego das TMA em estudo indicam que a utilização da 

RNAV-1 aumentará a eficiência do serviço de gerenciamento de tráfego aéreo através do 

aumento da capacidade do espaço aéreo, atendimento dos perfis ideais de voo, diminuição de 
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gasto de combustível, diminuição da comunicação entre pilotos e controladores. Além disso, a 

infraestrutura de comunicação, navegação, vigilância e ATM são fundamentais para a RNAV-

1, tanto para permitir a aplicação da Especificação de Navegação, como para garantir o modo 

de reversão da navegação em caso de perda do sinal GNSS (GPS).  

18.2.8 As primeiras coletas de dados indicam que as operações aéreas nas TMA em estudo 

ser«o compostas de um ñmixò entre as aeronaves com e sem a Especifica­«o de Navega­«o 

RNAV-1. Contudo, é importante verificar que a operação conjunta de rotas RNAV e não 

RNAV torna o gerenciamento do espaço aéreo mais complexo. 

18.2.9 Desta forma, a análise para a implementação de operações RNAV deverá considerar 

a possibilidade de que as aeronaves não capacitadas para operações RNAV sejam vetoradas, a 

fim de seguirem as SID e STAR RNAV. Tal análise deverá incluir a utilização de ferramentas 

como: ñairspace modelingò, simula­«o em tempo acelerado (FTS); simula­«o em tempo real 

(RTS) e ñlive ATC trialsò, a fim de verificar o aumento da carga de trabalho dos controladores 

e a adequação da nova estrutura do espaço aéreo a ser proposta, considerando os fatores de 

segurança e econômicos que balizarão a análise de custo-benefício. 

18.2.10 A implementação da Navegação Baseada em Performance (PBN) nas operações de 

aproximação, por meio da especificação de navegação RNP APCH com Baro-VNAV 

propiciará as condições necessárias para a redução dos voos controlados contra o solo (CFIT) 

e a redução dos níveis de ruído nas cercanias dos aeroportos, em função da aplicação de 

descidas estabilizadas. Além disso, será possível melhorar a acessibilidade em aeródromos 

que não contam com equipamento ILS ou nos quais o equipamento esteja inoperante, face à 

redução dos mínimos operacionais.  

18.2.11 As especificações RNP AR permitem uma performance requerida reduzida, 

inferiores a 0,3 NM, e em funcionalidade específicas como aproximações em curva, dando 

maior flexibilidade de construção dos procedimentos e melhor eficiência da utilização do 

espaço aéreo. Todavia, tais procedimentos exigem critérios de aprovação de aeronaves e 

operadores mais restritos, gerando um custo significativo de operação. Neste sentido, a 

implantação de tais procedimentos deverá considerar uma análise custo-benefício criteriosa. 

18.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar a necessidade de integrar a implantação com a ANAC, para 

determinar os critérios de aprovação dos operadores, das aeronaves e das 

tripulações; 

b) Considerar o planejamento efetuado no âmbito do GREPECAS, 

notadamente das Reuniões do Grupo de Implementação PBN SAM; 

c) Considerar as Análises de Custo-Benefício pertinentes, observando a 

utilização de simulações em tempo real e em tempo acelerado; 

d) Considerar as modificações a realizar nos sistemas automatizados de 

controle de tráfego aéreo para suportar a utilização do conceito PBN em 

espaços aéreos específicos; 

e) Considerar a possibilidade de aeronaves não aprovadas utilizarem o espaço 

aéreo onde se aplica a PBN; 

f) Considerar a necessidade de elaboração e divulgação de normas específicas 

para utilização do espaço aéreo onde se aplica a PBN; 
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g) Considerar a determinação de meios e processos para a monitoração dos 

parâmetros do modelo de risco de colisão pós-implementação; 

h) Considerar a necessidade de avaliações de segurança periódicas; e 

i) Considerar as conclusões do Painel de Procedimentos de Voo por 

Instrumentos da OACI. 

18.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Otimização da estrutura de rotas Regional e Nacional; 

b) Definição do Conceito Operacional para implantação de SID/STAR 

RNAV1 nas TMA de Recife, Brasília, São Paulo e Rio de Janeiro; 

c) Definição do Conceito Operacional para a implantação de procedimentos 

RNP APCH com Baro-VNAV em até 50% dos aeródromos brasileiros que 

operam IFR; 

d) Estabelecimento de um processo de implementação da PBN em TMA; 

e) Desenvolvimento de um plano de medição da performance que considere o 

meio ambiente, a eficiência e a segurança operacional; 

f) Desenvolvimento de um método de avaliação da segurança operacional da 

implantação PBN; 

g) Estabelecimento de um processo de tomada de decisão colaborativa; 

h) Definição das alterações nos sistemas automatizados ATC; 

i) Compatibilização das normas e procedimentos ATS; 

j) Programa de capacitação que contemple, principalmente, os controladores 

de tráfego aéreo, os operadores AIS e os inspetores de segurança 

operacional; 

k) Método para verificação da performance do sistema; 

l) Definição das necessidades operacionais de back-up; 

m) Definição das necessidades operacionais da infraestrutura DME 

(posicionamento dos auxílios), nas TMA Recife, Brasília, São Paulo e Rio 

de Janeiro, de acordo com os requisitos operacionais da OACI; e 

n) Definição dos aeroportos que justifiquem a implantação do RNP-AR. 
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19 AUTOMATIZAÇÃO DA ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS  

19.1 ESCOPO: 

19.1.1 Implementação de uma ferramenta automática de elaboração de procedimentos de 

navegação aérea, visando atender à demanda por novos procedimentos, notadamente 

RNAV/RNP. 

19.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

19.2.1 O projeto de implantação PBN exigirá uma completa reestruturação das STAR, SID 

e procedimentos de aproximação empregados no Brasil, fato que tornará necessário um 

aumento na velocidade de elaboração destes procedimentos. Além disso, é essencial um 

incremento significativo na qualidade dos procedimentos publicados, tendo em vista que as 

aeronaves empregam, cada vez mais, base de dados de navegação, que exigem um estrito 

controle de qualidade, a fim de garantir a segurança operacional. Assim, faz-se necessário a 

aquisição e implantação de uma ferramenta automática de elaboração de procedimento de 

navegação aérea, visando possibilitar que os especialistas desta área possam atender a 

demanda operacional esperada, além de manterem o nível de qualidade dos procedimentos 

PBN. 

19.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar os requisitos previstos na documentação da OACI (Doc. 8168); 

b) Considerar as conclusões do Painel de Procedimentos de Voo por 

Instrumentos (IFPP); e 

c) Avaliar o status atual do projeto de implantação da base de dados do ICA, 

que inclui a implantação de ferramenta automática de elaboração de 

procedimentos IFR. 

19.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Aquisição e implantação de uma ferramenta automática de elaboração de 

procedimentos IFR. 
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20 GBAS CAT 1 

20.1 ESCOPO: 

20.1.1 Implantação inicial de estações GBAS CAT 1, nos aeroportos cuja demanda 

operacional justifique, considerando as condições ambientais e os requisitos brasileiros.  

20.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

20.2.1 A Concepção Operacional ATM Nacional prevê que o sistema de navegação no 

espaço aéreo sob jurisdição brasileira deva propiciar condições adequadas para a navegação, 

considerando as condições meteorológicas predominantes em cada região e a densidade de 

tráfego aéreo, incluindo operações em Rota, em TMA, aproximação e pouso. Além disso, tal 

documento estabelece que a integridade, a precisão e a performance, deve ser aprimorada 

utilizando-se as especificações de navegação da Navegação Baseada em Performance (PBN), 

principalmente por meio do emprego do ñSistema Global de Navega­«o por Sat®lite (GNSS)ò. 

20.2.2 O GNSS possuirá três constelações de satélites, denominadas constelações básicas de 

satélite, que são a base da navegação, do posicionamento e do sincronismo global. São elas: 

a) Sistema Global de Posicionamento (GPS ï Estados Unidos); 

b) Galileo (Europa, estimado operacional a partir de 2012); e 

c) GLONASS (Rússia), quando compatível. 

20.2.3 As constelações básicas de navegação provêm aos usuários capacidade de 

navegação, com cobertura global, incluindo a capacidade para aproximações de não precisão.  

20.2.4 Dependendo dos requisitos operacionais, as constelações básicas de navegação por 

satélites (GPS, GLONASS e Galileo) necessitarão de um sistema que melhore os sinais em 

termos de precisão (exatidão), disponibilidade, continuidade e integridade. 

20.2.5 O Brasil optou por dois sistemas de ñaumenta­«oò para minorar limita­»es de 

precisão, integridade, disponibilidade e continuidade de serviço de forma que o GNSS atenda 

aos requisitos da aviação civil: GBAS e ABAS. 

20.2.6 Para as operações em rota, terminal e aproximação de não-precisão, os requisitos de 

precisão serão atendidos pelas constelações básica de navegação por satélite e os requisitos de 

integridade serão melhorados através do ABAS. 

20.2.7 Para as operações de aproximação de precisão tais requisitos serão atendidos pelas 

constelações básicas de navegação por satélite, sendo melhorados por meio do GBAS. 

20.2.8 O GBAS é um sistema que aumenta a precisão do GPS (e potencialmente qualquer 

constelação no futuro), provendo melhoria do nível de serviço e suportando todas as fases da 

aproximação e pouso dentro da área de cobertura do sistema.  

20.2.9 O GBAS provê o incremento da precisão e define os dados dos pontos de referência 

da rota e a função de guia positivo de pouso. Esse incremento atende os requisitos do SARP 

da OACI (Anexo 10, Volume I).  

20.2.10 Os sistemas GBAS, inicialmente, serão certificados para operações Categoria I e, 

portanto, deverão ser preferencialmente implantados em aeroportos de maior densidade de 

tráfego aéreo, aeroportos internacionais onde a substituição dos ILS possa ser realizada de 

forma a prover benefícios significativos em termos de operação e manutenção do sistema. 

20.2.11 Desde 1996 o Brasil vem desenvolvendo estudos referentes ao GBAS. Em 2003, foi 
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recebida uma estação protótipo do GBAS, como parte do convênio com a FAA, a qual 

permitiu desenvolver conhecimento nas áreas de instalação de sítio, interferência 

eletromagnética, confecção de procedimentos, inspeção em voo e, principalmente, 

possibilitou o levantamento de dados do efeito das alterações ionosféricas no sinal GNSS. 

20.2.12 Em razão da defasem tecnológica da atual estação GBAS e visando aprofundar as 

pesquisas, faz-se necessário adquirir uma esta­«o GBAS ñcertific§velò. Esta nova esta­«o 

permitirá desenvolver os conhecimentos necessários nas diversas áreas de estudo, assim 

como, permitirá o desenvolvimento de um processo de certificação para a mesma. Cabe 

ressaltar que as novas definições dos requisitos operacionais afetarão sobremaneira a 

definição das demais estações GBAS a serem implantadas, pois critérios de alcance, tipos de 

monitoração, entre outros, serão dados importantes a serem considerados 

20.3 FATORES DE PLANEJAMENTO:  

a) Necessidade do desenvolvimento de um modelo de risco do ñsistemaò 

GBAS;  

b) Considerar que o EUROCONTROL e a FAA estão com seus programas de 

avaliação de risco em fase de desenvolvimento; 

c) Desenvolvimento e execução de processo de certificação do equipamento; 

e 

d) Necessidade do desenvolvimento de um modelo de risco da ionosfera, 

visando a sua aplicação no GBAS. 

20.4 RESULTADOS ESPERADOS:  

a) Documento de orientação das necessidades operacionais para compra da 

estação GBAS ñcertific§velò  

b) Aquisição de uma estação GBAS ñcertific§velò;  

c) Definição de uma base de certificação; 

d) Relatório sobre a ionosfera e seu potencial impacto na operação GBAS Cat 

I;  

e) Execução do programa de testes da estação GBAS Cat I;  

f) Certificação da Estação GBAS CAT 1; 

g)  Definição da Necessidade Operacional (NOP/GBAS); 

h) Definição do Requisito Operacional (ROP/GBAS);e 

i) Definição dos RTLI (Requisitos Técnicos, Logísticos e Industriais do 

Sistema). 
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21 BACIA DE CAMPOS  

21.1 ESCOPO: 

21.1.1 Implementação de um sistema de vigilância para a Bacia de Campos, visando 

suportar o serviço de Controle de Tráfego Aéreo de helicópteros, operando em baixa altitude 

na área oceânica de atividade petrolífera, com separação de 5 NM entre aeronaves. 

21.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

21.2.1 O espaço aéreo correspondente à área oceânica da Bacia de Campos refere-se à 

região marítima, subjacente à Área de Controle Terminal Macaé (TMA-ME) e suas 

imediações. A atual estrutura do espaço aéreo e serviços de Tráfego Aéreo correspondentes 

foram implantados visando suportar, principalmente, às operações aéreas de interesse da 

atividade petrolífera, caracterizada pela circulação de helicópteros entre o continente e as 

plataformas na área oceânica. 

21.2.2 A infraestrutura de navegação existente, ATS inclusive, atendeu, durante longo 

tempo, aos requisitos relativos à segurança operacional e à eficiência das operações no espaço 

aéreo em questão. Não obstante, o crescimento do tráfego e as limitações dos sistemas 

atualmente em uso, vigilância na área oceânica principalmente, têm imposto restrições aos 

exploradores de aeronaves, no que diz respeito à eficiência, devido à necessidade de aplicação 

de separações convencionais.  

21.2.3 Visando à manutenção da segurança operacional em níveis adequados, houve a 

necessidade de reestruturação e modernização dos serviços de navegação no espaço aéreo da 

Bacia de Campos (TMA Macaé), de modo a aumentar a capacidade do espaço aéreo e elevar 

os níveis de eficiência das operações aéreas. O Projeto de modernização considera a 

implantação imediata de melhorias operacionais que possam atenuar as existentes 

dificuldades e, em curto prazo, a implantação de recursos adicionais à infraestrutura existente, 

tais como melhorias das comunicações do SMA e meios de vigilância complementar para a 

área oceânica.  

21.2.4 Uma nova estrutura do espaço aéreo foi desenvolvida e implantada no início de 

2009. A aplicação de tal estrutura e dos novos procedimentos operacionais deverá 

proporcionar uma melhoria significativa da coordenação do tráfego aéreo de helicópteros, 

entre o continente e a área oceânica, onde estão localizadas as plataformas de exploração de 

petróleo na Bacia de Campos, bem como do tráfego entre as respectivas plataformas, com 

reflexos positivos na segurança operacional. 

21.2.5 Para o novo sistema de rotas, é mandatória a navegação baseada no GNSS, 

mantendo-se separados os fluxos com destinos e origens nas plataformas, o que melhora o 

gerenciamento do tráfego aéreo na região em tela. 

21.2.6 Existe instalado em Macaé um radar PSR/SSR que provê serviço de vigilância para o 

APP-ME. Devido ao fato de que a área das plataformas se situa a mais de 60NM de Macaé, 

além de que os voos de helicópteros são realizados em baixa altitude, o controle do tráfego 

aéreo, na maior parte da área oceânica, é baseado em procedimentos não radar, o que reduz 

drasticamente a capacidade do espaço aéreo e a eficiência das operações aéreas, sobretudo 

para operações sob regras de voo por instrumento (IFR). 

21.2.7 Assim, existe a necessidade de implantar uma solução de vigilância complementar, 

em curto prazo, para garantir a segurança e eficiência das operações de helicópteros voando 
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em baixa altitude na Bacia de Campos. Para este fim deve-se considerar a possibilidade de 

empregar novas tecnologias de vigilância, previstas no CNS/ATM, como alternativas viáveis 

para a aérea da Bacia de Campos. 

21.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar a necessidade da participação e colaboração de todos os atores 

envolvidos nas operações aéreas da Bacia de Campos, incluindo DECEA, 

ANAC, Infraero, Petrobrás, Empresas aéreas e indústria; 

b) Considerar a viabilidade de introduzir novas tecnologias do CNS/ATM, 

como alternativa de solução para vigilância em baixa altitude na área 

oceânica da Bacia de Campos; 

c) Considerar a necessidade da elaboração e aplicação de RFI (Request For 

Information) às empresas fornecedoras de sistemas de vigilância ATS;  

d) Considerar a possibilidade de reunir periodicamente a Comunidade ATM 

interessada, visando identificar as melhores alternativas de solução para 

navegação e vigilância na área oceânica da Bacia de Campos; e 

e) Considerar a possibilidade de obter informações adicionais sobre a solução 

adotada por outros países, em regiões com cenário semelhante ao da Bacia 

de Campos, que preferencialmente tenham operacionalizado tecnologias do 

CNS/ATM.  

21.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Análise sobre tecnologia de vigilância mais adequada para o cenário da 

área oceânica da Bacia de Campos e suas imediações; 

b) Concepção Operacional da Reestruturação dos Serviços de Navegação 

Aérea na Bacia de Campos, visando à integração dos serviços ATM, CNS, 

MET e AIS em um documento de referência; 

c) Implantação de solução de vigilância identificada pelo DECEA como 

adequada para a Bacia de Campos. 
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22 ESPAÇO AÉREO OCEÂNICO 

22.1 ESCOPO: 

22.1.1 Implantação do serviço ADS-C no espaço aéreo oceânico, sob responsabilidade 

nacional. 

22.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

22.2.1 A vigilância ADS-C é parte das funcionalidades previstas no FANS que foi 

estabelecido para a FIR Atlântico, conforme definido na Concepção Operacional do ACC-

AO, bem como nos documentos OCD e SSS do STVD que irá suportar as atividades daquele 

ACC. 

22.2.2 O Grupo SAT, composto por representantes das FIR adjacentes do Atlântico Sul, 

iniciou os trabalhos para operacionalizar, em meados de 2009, a vigilância ADS-C e a 

aplicação CPDLC no corredor EUR/SAM, incluindo a implantação de uma Agência Central 

de Reportes FANS (CFRA) junto com a SATMA. A CFRA deverá receber e coordenar a 

correção de eventuais problemas encontrados durante a operação dos diferentes sistemas de 

terra adjacentes, bem como dos sistemas de bordo. 

22.2.3 O FANS emprega o sistema de comunicação de dados ar-terra denominado ACARS 

(Aircraft Communication Addressing And Reporting System). Um estudo apropriado do 

desempenho do sistema de enlace de dados e das aplicações de ADS-C e CPDLC necessita 

ser desenvolvido, visando certificar que foram alcançados os requisitos mínimos necessários 

para garantir a operação na área oceânica, além de indicar melhorias operacionais que devam 

ser conduzidas nos sistemas implantados no ACC-AO. 

22.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar que o serviço ADS-C deverá ser implantado como parte das 

funcionalidades FANS, que inclui, também, a implantação da CPDLC na 

FIR Atlântico;  

b) Considerar que o projeto de implantação do ACC-AO encontra-se em fase 

de implantação; e 

c) Considerar a evolução dos trabalhos do grupo SAT, que tem como objetivo 

a operacionalização das funcionalidades FANS no corredor EUR/SAM e, 

posteriormente, no restante do Atlântico Sul, incluindo a FIR Atlântico. 

22.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Análise das operações FANS no ACC-AO, com a indicação de eventuais 

melhorias necessárias para atender aos requisitos operacionais 

estabelecidos; e 

b) Análise da segurança operacional visando identificar a possibilidade de 

redução do espaçamento entre aeronaves na FIR Atlântico. 
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23 PLATAFORMA  PRÉ-OPERACIONAL  ADS-B 

23.1 ESCOPO: 

23.1.1 Implantação de estações ADS-B, visando suportar os estudos relacionados com a 

aplicação desta tecnologia no espaço aéreo continental. 

23.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

23.2.1 A ADS-B é uma tecnologia de vigilância habilitadora de vários possíveis benefícios 

ATM (melhoria da eficiência, economia de combustível, aumento da capacidade, etc.), mas 

que deve ser cuidadosamente investigada em cada região, cujo conceito de operação local 

indique viabilidade de implementação. 

23.2.2 A ñADS-B OUTò ® recomendado pela OACI como uma forma de vigil©ncia que 

poderia trazer benefícios econômicos para a comunidade aeronáutica, considerando que a 

vigilância baseada em radar, devido a sua complexidade, possui alto custo inicial para 

implantação, assim como para manutenção durante sua vida útil. 

23.2.3 O conceito da ADS-B é relativamente simples e possibilita muitas vantagens, mas é 

dependente do sistema de navegação de bordo baseada no GNSS, de transponder Modo S 

(1090ES), de receptor em terra e de links de comunicação terra-terra. Em consequência, 

alguns aspectos devem ser verificados, tais como: 

a) A migração para um ambiente ADS-B deve ser economicamente vantajosa; 

b) O uso da nova tecnologia deve garantir o mesmo nível de segurança 

operacional dos sistemas existentes; 

c) O Provedor ATM deve obter o comprometimento dos usuários e dos 

órgãos reguladores, antes de iniciar as atividades de implantação; 

d) Os parâmetros transmitidos pelas aeronaves devem estar padronizados; 

e) A definição do nível de serviço ATS a ser prestado com o sistema de 

vigilância, em termos de consciência situacional ou capacidade para prover 

separação entre aeronaves; e 

f) O tipo de espaço aéreo: rota, TMA, alta ou baixa altitude, com ou sem 

cobertura radar. 

23.2.4 O emprego de um sistema ADS-B pré-operacional permite, além da familiaridade 

com a tecnologia, uma melhor compreensão da capacidade instalada da frota predominante 

em cada região, assim como sinaliza os benefícios ATM possíveis, considerando a existência 

de diferentes cenários de emprego. 

23.2.5 O SAM/IG/2 iniciou um plano de ação para desenvolver testes de ADS-B na Região 

SAM. Sendo assim, seria importante que um teste nacional pudesse também suportar o teste 

Regional, assim como ser por ele complementado. 

23.3 FATORES DE PLANEJAMENTO:   

a) Considerar a possibilidade de este empreendimento aproveitar a 

infraestrutura resultante do projeto de vigilância da Bacia de Campos;  

b) Considerar a possibilidade de desenvolver um plano piloto, com o suporte 

da FAA, usando as facilidades da parceria existente; 
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c) Considerar as decisões do grupo SAM/IG, que iniciou um plano de ação 

para desenvolver testes de ADS-B na Região SAM; e 

d) Considerar que o Grupo de Trabalho de Vigilância do GREPECAS está 

desenvolvendo uma estratégia para implementação de sistemas de 

vigilância nas Regiões CAR/SAM. 

23.4 RESULTADOS ESPERADOS:   

a) Desenvolvimento dos requisitos operacionais da ADS-B pré-operacional, 

orientados aos possíveis benefícios ATM; 

b) Identificação de requisitos técnicos necessários para a plataforma pré-

operacional da ADS-B; 

c) Identificação de uma metodologia de análise dos dados obtidos com a 

plataforma pré-operacional da ADS-B; e 

d) Análise dos dados coletados, conclusões obtidas e recomendações. 
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24 SUPERFÍCIE DE AERÓDROMOS 

24.1 ESCOPO: 

24.1.1 Instalação da capacidade de vigilância dos movimentos de superfície nos aeroportos 

selecionados, empregando novos meios de vigilância.  

24.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

24.2.1 A ADS-B e outras novas tecnologias de vigilância viabilizam a implementação de 

sistemas de vigilância de superfície, com uma relação custo-benefício favorável se comparado 

com os sistemas baseado em radar.  

24.2.2 Exemplos de soluções semelhantes vêm sendo divulgadas recentemente nos fóruns 

da OACI e necessitam de uma análise apropriada, visando caracterizar os benefícios e a 

viabilidade econômica deste tipo de solução para os principais aeródromos nacionais que 

necessitem de vigilância de superfície. 

24.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar a necessidade de pesquisa, tipo ñbenchmarkò, junto à indústria 

e implantações existentes, visando identificar soluções aplicáveis à 

realidade nacional, com custo/beneficio favorável; e  

b) Considerar a possibilidade de desenvolver um plano piloto, com o suporte 

da FAA, usando as facilidades da parceria existente, bem como 

informações disponíveis do EUROCONTROL. 

24.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Identificação de um cenário de emprego, considerando um aeródromo 

específico, bem como os benefícios de um sistema de vigilância de 

superfície; 

b) Estabelecimento e execução do documento RFI para o sistema de 

vigilância de superfície do aeródromo selecionado; 

c) Análise sobre tecnologia de vigilância mais adequada para o cenário 

selecionado, que poderá considerar também a composição de diferentes 

tecnologias, incluindo o radar de superfície; 

d) Desenvolvimento da Concepção Operacional para a implementação do 

sistema de vigilância de superfície no aeródromo selecionado; 

e) Documento de Necessidade Operacional (NOP) do sistema de vigilância de 

superfície no aeródromo selecionado; 

f) Documento de Requisitos Operacionais (ROP) do sistema de vigilância de 

superfície no aeródromo selecionado; 

g) Documento de Requisitos Técnicos, Logísticos e Industriais (RTLI) para a 

implementação do Sistema de Vigilância da superfície no aeródromo 

selecionado; e 

h) Programa de Implementação e Integração do sistema de vigilância de 

superfície. 
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25 GPMS 

25.1 ESCOPO: 

25.1.1 Implementação da capacidade de monitoramento da performance dos sinais do 

GNSS (GPMS) no espaço aéreo brasileiro. 

25.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

25.2.1 A Concepção Operacional ATM Nacional prevê que o sistema de navegação no 

espaço aéreo sob jurisdição brasileira deve propiciar condições adequadas para a navegação, 

considerando as condições meteorológicas predominantes em cada região, assim como a 

densidade de tráfego aéreo, incluindo operações em Rota, em TMA, aproximação e pouso. 

Além disso, deve aprimorar a integridade, precisão e performance, utilizando-se a Navegação 

Baseada em Performance (PBN), principalmente por meio do emprego do ñSistema Global de 

Navega­«o por Sat®lite (GNSS)ò. 

25.2.2 A base da navegação, do posicionamento e do sincronismo global é fornecida por 

três constelações satelitais GNSS (constelações básicas): 

a) Sistema Global de Posicionamento (GPS ïEstados Unidos); 

b) Galileo (Europa, estimado operacional a partir de 2012); e 

c) GLONASS (Rússia), quando compatível. 

25.2.3 As constelações básicas de navegação provêm aos usuários capacidade de 

navegação, com cobertura global, incluindo a capacidade para aproximações de não precisão.  

25.2.4 Dependendo dos requisitos operacionais, as constelações básicas de navegação por 

satélites (GPS, GLONASS e Galileo) necessitarão de um sistema que melhore os sinais em 

termos de precisão (exatidão) e integridade. 

25.2.5 O Brasil optou por dois sistemas de ñaumenta­«oò para minorar limita­»es de 

precisão, integridade, disponibilidade e continuidade de serviço de forma que o GNSS atenda 

aos requisitos da aviação civil: GBAS e ABAS.  Esta opção permitiu uma mudança na 

concepção do espaço aéreo, notadamente na área de navegação, já que as operações de rota, 

terminal e aproximação de não-precisão passaram a ser definidas em função de um requisito 

de performance de navegação estipulado pelo Estado e, não, exclusivamente em função da 

infraestrutura de auxílios à navegação . 

25.2.6 Esse novo modus operandi trouxe a necessidade de garantir certos serviços como a 

rastreabilidade dos sinais GNSS, para o caso de investigação de acidentes aeronáuticos e a 

necessidade de se prever uma degradação dos sistemas básicos de navegação GNSS. 

25.2.7 Desde 2004 vem sendo desenvolvido um protótipo de um sistema que permita 

receber os sinais da constelação básica GNSS, fazer as previsões da geometria dos satélites e 

prever a qualidade dos sinais esperada no espaço aéreo brasileiro. Tal sistema servirá para as 

investigações de acidentes aeronáuticos, bem como, para o CGNA efetuar seu planejamento 

de capacidade x demanda. 
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25.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) A versão preliminar do Sistema de Monitoração GNSS está em fase de 

conclusão; 

b) As ações para definição do emprego do GPMS no SISCEAB deverão ser 

concluídas até junho de 2009, quando será finalizada a Concepção 

Operacional GPMS, 

c) A Esta­«o ñMasterò de monitora­«o do GNSS encontra-se em operação no 

CGNA. 

25.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Definição da Concepção Operacional específica; 

b) Análise operacional do desempenho do sistema GPMS; e  

c) Análise de custo/ benefício da evolução do protótipo do GPMS. 
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26 ATIS POR ENLACE DE DADOS 

26.1 ESCOPO: 

26.1.1 Implementação de aplica­«o para prover ñServi­o Autom§tico de Informação de 

TMAò por meio de enlace de dados ar-terra (D-ATIS), nos aeroportos de Guarulhos, Galeão, 

Congonhas e Santos Dumont. 

26.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

26.2.1 O ATIS proporciona ao piloto um melhor conhecimento da situação operacional dos 

aeródromos, possibilitando um incremento da segurança de voo nas fases mais críticas: 

aproximação, pouso e decolagem. Aumenta, também, a eficiência do controle de tráfego aéreo 

e diminui o congestionamento das frequências de comunicações. 

26.2.2 A mensagem ATIS, tradicionalmente disponibilizada em VHF (voz), pode ser 

disponibilizada também por meio de enlace de dados ar-terra (D-ATIS), ampliando os 

benefícios do serviço, principalmente considerando-se que não há, neste caso, a limitação 

imposta pelo alcance da frequência VHF da estação local, nem pelos problemas comuns de 

interferência. 

26.2.3 A 11ª Conferência de Navegação Aérea, realizada em 2003, reconheceu que a atual 

rede de enlace de dados ar-terra baseada no ACARS pode ser empregada para aplicações com 

natureza de difusão. A implementação de aplicações ATS usando ACARS pode também 

promover a utilização mais eficiente dos aviônicos, que já estão disponíveis, e obter 

benefícios operacionais tais como: incremento da segurança e redução da carga de trabalho 

dos pilotos e controladores de voo. 

26.2.4 O sistema D-ATIS é composto por subsistemas de bordo, subsistemas de 

comunicações ar-terra, baseado no ACARS e subsistema de terra. Este projeto objetiva 

especificamente, a implementação do subsistema de terra.  

26.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) A implantação do D-ATIS depende da instalação de estações VDL de 

forma a prover a cobertura necessária; 

b) Os D-ATIS de Guarulhos e Galeão estão em fase de implantação; e 

c) Congonhas e Santos Dumont ainda não possuem sistema de D-ATIS 

instalado, sendo necessário, portanto, a implantação do sistema D-ATIS na 

TWR, bem como a implantação de cobertura de VDL nos respectivos 

aeródromos. 

26.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Disponibilidade do D-ATIS nos aeródromos de Guarulhos, Galeão, 

Congonhas e Santos Dumont.  
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27 AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO POR ENLACE DE DADOS  

27.1 ESCOPO: 

27.1.1 Implementa­«o de aplica­«o para prover ñAutoriza­«o de Tr§fegoò por meio de 

enlace de dados ar-terra (DCL), no aeroporto de Guarulhos e do Galeão. 

27.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

27.2.1 A autorização de tráfego é o serviço ATC provido ao piloto, pela Torre de Controle, 

antes da aeronave iniciar o taxi. Este serviço é tradicionalmente realizado por meio de VHF 

do Serviço Móvel Aeronáutico (SMA), com o estabelecimento de comunicação direta (voz) 

entre o controlador e o piloto. 

27.2.2 O DCL visa possibilitar as funcionalidades necessárias à autorização de tráfego por 

meio do enlace de dados ar-terra, provido pelo Sistema ACARS, que é atualmente 

disponibilizado no Brasil pelo Sistema DATACOM. 

27.2.3 Um projeto piloto para implantação do DCL no aeroporto de Guarulhos já está em 

andamento. Este sistema tem demonstrado completa viabilidade operacional, incluindo a 

capacidade para prover importantes benefícios ATS. Entretanto, o projeto necessita ser 

evoluído no que se refere ao item interface ñhomem-máquinaò, para evitar o aumento da carga 

de trabalho do controlador, já que existem outros sistemas instalados nas Torres e que devem 

operar integrados com o DCL. 

27.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar a existência da aplicação DCL já implantada em Guarulhos; 

b) Considerar a necessidade de prover a adequada integração do DCL com 

outros sistemas instalados, visando prover uma interface única para o 

controlador na posi­«o ñclearanceò da Torre de Controle; e 

c) Considerar que a operacionalização do DCL em Guarulhos propiciará 

experiência técnica e operacional que deverá ser empregada em futuras 

implementações. 

27.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Operacionalizar as funcionalidades de autorização de tráfego, por meio de 

enlace de dados ar-terra (DCL), nos aeroportos de Guarulhos e Galeão; e  

b) Realizar análise custo/benefício para implantação do DCL em outros 

aeroportos. 
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28 VOLMET POR ENLACE DE DADOS  

28.1 ESCOPO: 

28.1.1 Implementação do serviço VOLMET por meio de enlace de dados ar-terra, 

priorizando a FIR Atlântico. 

28.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

28.2.1 A implantação do D-VOLMET já constitui um requisito da OACI, visando o 

aprimoramento das informações meteorológicas às aeronaves. 

28.2.2 A FIR Atlântico é a que mais carece desse serviço, em função da extensão da área e 

da demanda crescente de tráfego no corredor EUR/SAM. 

28.2.3 A aplicação do D-VOLMET, além da maior disponibilidade de informações, 

possibilitará um serviço mais confiável e a redução da carga de trabalho para aeronavegantes 

e controladores. Além disso, o uso do D-VOLMET na FIR Altântico será facilitado pela 

disponibilidade dos serviços ADS-C/CPDLC, já que a maioria das aeronaves que voam nesta 

área está equipada para tal. 

28.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) O processador central do atual sistema D-ATIS possui funcionalidade que 

pode suportar a operação do D-VOLMET; entretanto, para a viabilização 

desta operação é necessária a integração com o OPMET, que já dispõe da 

base de dados necessária para o serviço D-VOLMET; 

b) A Concepção Operacional do D-VOLMET já foi desenvolvida pelo SDOP; 

e  

c) Considerar a possibilidade de extensão do serviço D-VOLMET para as 

demais FIR. 

28.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Disponibilização, via enlace de dados, de informações meteorológicas 

atualizadas, melhorando a confiabilidade e a acessibilidade às mesmas, 

além de reduzir a carga de trabalho de aeronavegantes e de controladores 

para veiculação de tais informações.  



91  PCA 351-3 /2009 

Continuação do Anexo A  

29 COLETA DE DADOS METEOROL ÓGICOS DE AERONAVES 

29.1 ESCOPO: 

29.1.1 Implementa­«o de ñdownlinkò autom§tico de dados meteorológicos, obtidos por 

meio dos sensores das aeronaves, nas fases de aproximação para pouso, subida e rota. 

29.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

29.2.1 Obtenção da maior disponibilidade de dados meteorológicos nas diversas fases do 

voo, complementando o sistema atual de rádio-sondagem.  

29.2.2 A disponibilidade dos dados meteorológicos obtidos pelos sensores das modernas 

aeronaves, além de possibilitar uma maior amostragem, tornará os serviços de previsão mais 

abrangentes e precisos, com uma relação de custo/benefício vantajosa. 

29.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar que o serviço é executado de forma automática pelo sistema de 

bordo; 

b) Depende da existência de um sistema de enlace de dados Ar-Terra 

(datalink); 

c) Haverá necessidade de coordenação/acordo com as empresas aéreas, uma 

vez que os dados serão derivados dos sensores de bordo, podendo 

representar custos adicionais de datalink; e 

29.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Disponibilização de dados atualizados para geração das previsões e 

informações meteorológicas, com foco nas fases de aproximação para 

pouso, subida e rota. 
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30 ANÁLISE FH CNS/ATM  

30.1 ESCOPO: 

30.1.1 Analisar os aspectos relativos aos Fatores Humanos, visando a formação e 

capacitação do pessoal para as áreas de atividades gerenciais, técnicas, operacionais, 

institucionais, legais e econômicas da implementação dos sistemas CNS/ATM, 

principalmente ATM, assim como da sua suficiente disponibilidade para atender aos 

diferentes serviços requeridos para a navegação aérea.  

30.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

30.2.1 A provisão e o funcionamento satisfatório dos serviços requeridos pela navegação 

aérea, assim como a aplicação apropriada das Normas, Métodos Recomendados e 

Procedimentos da Organização de Aviação Civil Internacional - OACI dependem, em 

altíssimo grau, do adequado nível de formação e capacitação do pessoal para as áreas de 

gestão, de atividades técnicas, operacionais, institucionais, legais e econômicas 

especializadas, assim como de sua suficiente disponibilidade para atender aos diferentes 

níveis de operação e manutenção desses serviços. 

30.2.2 É reconhecido e mundialmente aceito que a implementação dos Sistemas CNS/ATM 

terá repercussões no pessoal aeronáutico, não somente no pessoal de terra, mas, também, nas 

tripulações de voo. Neste sentido, muitas disciplinas aeronáuticas serão modificadas, em 

função da introdução das novas tecnologias CNS/ATM. O ambiente do pessoal CNS/ATM 

em geral, em particular do Controlador de Tráfego Aéreo (ATCO), sofrerá modificações 

significativas, destacando-se o uso intensivo das comunicações por dados e uso da 

automatização em escala crescente, exigindo que a interface homem máquina seja cada vez 

mais equilibrada e harmônica.  

30.2.3 A segurança operacional é o maior objetivo da OACI. Consideráveis progressos têm 

sido feitos para a consecução de tal objetivo. Não obstante, é reconhecido que melhorias 

adicionais podem ser ainda conseguidas.  

30.2.4 O comportamento e a performance humanos são citados como fator causal na 

maioria dos acidentes na aviação. Vários estudos têm demonstrado que, de cada quatro 

acidentes de aviação, três são decorrentes de falhas na performance humana. 

30.2.5 Os aspectos relacionados com Fatores Humanos abrangem a aplicação dos 

conhecimentos de como o ser humano percebe, sensibiliza, aprende, compreende, interpreta, 

processa, recorda e usa as informações. Também, resulta da aplicação do conhecimento para 

medir a performance humana e os seus efeitos no funcionamento de um sistema.  

30.2.6 O Fator Humano examina as muitas formas nas quais o ATCO e o sistema ATS, com 

o qual trabalha, podem afetar um ou outro. Além disso, ajuda a revelar as principais 

influências em eventos, tanto os relativos à estrutura do Sistema ATM, quanto às ações do 

controlador individualmente.  

30.2.7 O conhecimento do Fator Humano é aplicado no ATS para entender e quantificar as 

interações entre o sistema tecnológico e os humanos. Ele é usado para guiar como cada parte 

deveria adaptar-se uma à outra, além de sugerir como o ser humano e os sistemas possam, 

apesar de tudo, ajustarem-se de modo a conseguir que a segurança e a eficiência do serviço 

seja otimizada. Assim, o conhecimento sobre fatores humanos é aplicado para conseguir-se 

entender os efeitos do humano sobre o sistema e do sistema sobre o humano. 
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30.2.8 Durante a 11ª Conferência de Navegação Aérea (Montreal, 2003) reconheceu-se a 

ñimport©ncia dos Fatores Humanos no desenho e transi­«o dos futuros sistemas ATSò. 

Seguindo as recomendações da citada Conferência, a Comissão de Navegação Aérea revisou 

suas atividades na tarefa de ñFatores Humanos e a Seguran­a de Vooò, incluindo o trabalho 

sobre Fatores Humanos nos futuros sistemas de navegação aérea, com ênfase nos aspectos 

relacionados com a interface homem/ máquina nos sistemas CNS/ATM.  

30.2.9 Com base nestas recomendações, a Secretaria da OACI contratou especialistas para 

identificar assuntos relevantes sobre fatores humanos e sua relação com os sistemas 

CNS/ATM. A pesquisa identificou várias áreas nas quais o conhecimento e experiência 

relativa aos fatores humanos poderia melhorar a segurança e a eficiência dos sistemas 

CNS/ATM. Dentre as áreas identificadas poderiam ser ressaltadas as seguintes: 

a) Automatização e Tecnologias Avançadas nos Futuros Sistemas ATS ï A 

aplicação de tecnologias atualizadas e automatização é fundamental para a 

implementação do conceito CNS/ATM. A experiência mostra que é 

essencial tomar em conta o elemento humano durante a fase de desenho 

(equipamentos, procedimentos, processos, etc) de forma que o sistema 

resultante capitalize, de forma positiva, a força do ser humano e a 

capacidade tecnológica baseada em computadores. Essa forma de 

aproximar-se ao assunto ® referida como ñautomatização centrada no ser 

humanoò; 

b) Integração Cabine de Pilotagem/ATS ï Os sistemas CNS/ATM consideram 

uma integração em alto nível entre a aeronave e o sistema de controle de 

tráfego aéreo, trazendo consigo novos e diferentes desafios. Os vários 

componentes do sistema estarão interligados por novos processos, bem 

como novos meios de comunicações estarão disponíveis para comunicação 

entre os pilotos e controladores. Será necessária especial dedicação a essas 

novas condições, para entender e harmonizar os diversos problemas 

associados a essa integração, além de assegurar que o sistema, como um 

todo, terá ñuso amig§velò; 

c) Performance Humana no Futuro Sistema ATS ï O elemento humano é a 

chave para o sucesso da implementação dos sistemas CNS/ATM.  Uma 

ampla base de conhecimento científico da performance humana em 

sistemas complexos está hoje disponível e pesquisas continuam 

abastecendo essa base.  Pesquisas ainda são necessárias com relação aos 

fatores relativos à organização e gerenciamento de indivíduos ou equipes, 

bem como sua performance no ATS. Do mesmo modo, quanto à 

transferência de informações em sistemas complexos, às implicações na 

implantação de comunicações via enlace de dados, às ajudas automatizadas 

(ferramentas de predição de conflitos e de assessoramento para resolução 

dos mesmos), entre outras; e 

d) Seleção, Treinamento e Concessão de Licenças a Controladores de Tráfego 

Aéreo ï a obtenção de habilidades e competência técnica não irão garantir 

a adequada performance no posto de trabalho, em termos de confiabilidade 

e eficiência. Programas de treinamento especialmente dirigidos ao ATCO, 

tomando-se em conta os aspectos relacionados aos Fatores Humanos, já 

são considerados em muitos lugares. Os critérios de seleção de candidatos 

estão indo além da busca de qualidades técnicas, incluindo-se, nos critérios 
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de seleção, os aspectos sociais e as características pessoais. O treinamento 

e a concessão de licenças devem ter em conta esses novos requisitos. 

30.2.10 Muitos desenhistas de sistemas têm a visão de que humanos não são confiáveis, 

chegando-se a pensar que poderiam ser eliminados do sistema. Este ponto de vista é suportado 

por promessas relativas ao uso da inteligência artificial e introdução de avançados sistemas 

automatizados. É irreal pensar que máquinas substituirão inteiramente a função do ser 

humano. A automatização é introduzida quase sempre com a expectativa de reduzir erros e de 

adequar a carga de trabalho. Porém, o que muitas vezes acontece é que o potencial de erros é 

simplesmente re-locado. A automatização não substitui pessoas no sistema, mais que isso, ela 

pode colocar as pessoas em diferentes situações de maiores desafios, os quais terão que ser 

aceitos e superados. 

30.2.11 O desenvolvimento dos sistemas CNS/ATM procurará fazer sempre mais com menor 

custo e menor trabalho, procurando desenhar um sistema ATM que seja altamente 

automatizado. O problema é, não obstante, saber quando, onde e como,  a automatização será 

implementada e não se ela será implementada. Propriamente empregada, a automatização é 

uma grande ajuda, podendo melhorar a eficiência, a segurança operacional, ajudar na 

prevenção de erros e incrementar a confiabilidade do sistema. A tarefa será assegurar que esse 

potencial possa ser realizado com segurança, pelo ajuste dos meios automatizados com as 

características e as capacidades humanas, além da mútua adaptação homem/máquina para 

aproveitamento pleno da força de cada uma dessas partes. Em síntese, os sistemas 

automatizados empregados na aviação, apóiam os humanos (pilotos, controladores, pessoal de 

manutenção, etc) na execução das suas responsabilidades, para a tomada de decisões e para a 

segura operação dos referidos sistemas.  

30.2.12 Para facilitar o entendimento dos aspectos relativos aos Fatores Humanos, a OACI 

adota um modelo conceitual denominado SHEL. Foi criado em meados da década de 1970 

(Edwards and Hawkins) e tem sua significação derivada do seguinte grupo de letras (em 

inglês): 

a) S = Software (procedimentos, simbologia, etc.); 

b) H = Hardware (máquina); 

c) E = Enviroment (o ambiente de trabalho); e 

d) L = Liveware (o ser humano). 

30.2.13 O Modelo SHEL tem aplicações em todos os ramos da atividade humana ligado às 

máquinas, aos procedimentos e aos processos. Ilustra os principais elementos e suas 

interações relativas aos Fatores Humanos e como eles podem ser aplicados ao ATS. O 

Modelo SHEL, tendo o ser Humano (L) como elemento central, considera quatro interações 

principais: 

a) L+H: O Ser Humano e as máquinas, incluindo-se equipamentos; 

b) L+S: O Ser Humano e programas, documentos, procedimentos, símbolos, 

etc; 

c) L+E: O Ser Humano e o Meio Ambiente, incluindo-se fatores internos e 

externos relativos ao local de trabalho; e 

d) L+L: O Ser Humano e outros Seres Humanos, incluindo-se chefes, 

supervisores e colegas de trabalho.   
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30.2.14 O objetivo final do modelo é otimizar essas relações. O Modelo SHEL pode ser 

usado para identificar áreas problemáticas, traçar as origens de problemas específicos e definir 

métodos e atividades de coleta de dados, visando buscar soluções para os problemas 

identificados.   

30.2.15 Muitos dos problemas relativos aos fatores Humanos no ATS não são novos e 

derivam, fundamentalmente, das limitações do ser humano. Além disso, os Fatores Humanos 

devem ser considerados sempre que existam mudanças nos sistemas CNS/ATM, ATM 

principalmente. O aumento da demanda do tráfego aéreo, por exemplo, acarretando a 

implementação de novos procedimentos e/ou de sistemas de avançada tecnologia, só será 

solucionado a partir do correto entendimento das funções e das particularidades relativas à 

operação e manutenção do sistema ATS respectivo.  

30.2.16 A intenção de considerar os Fatores Humanos na implementação dos sistemas 

CNS/ATM é, portanto, a de ajustar as capacidades e limitações humanas com as 

especificações e desenho do Sistema ATM pretendido. Tal ajustagem passa por um processo 

contínuo, cuja efetividade pode implicar em mudanças em cada uma das partes, ou em ambas 

as partes envolvidas.  

30.3 FATORES DE PLANEJAMENTO 

a) Conhecer trabalhos e experiências já desenvolvidos em outras 

Administrações de Aviação Civil, nas quais tal assunto já vem sendo 

considerado (USA, Canadá, EUROCONTROL, Austrália, etc.); 

b) Identificar Cursos de Capacitação onde disponível; 

c) Considerar a elaboração de programas de capacitação para especialistas na 

área de RH do DECEA, nos aspectos relativos aos Fatores Humanos; 

d) Considerar a formação de parcerias estratégicas com meios acadêmicos, 

visando trabalhos de pesquisas sobre Fatores Humanos na implantação dos 

sistemas CNS/ATM, ATM principalmente; 

e) Considerar a criação de mecanismos que possibilitem a 

interação/participação de especialistas em Fatores Humanos do DECEA na 

formação do ATCO, desde seu recrutamento até sua qualificação nos 

postos de trabalho nos órgãos operacionais do SISCEAB; 

f) Considerar a criação de mecanismos que possibilitem a 

interação/participação de especialistas em Fatores Humanos do DECEA 

com a indústria, durante as fases de concepção, desenho e especificação de 

sistemas automatizados e de equipamentos de tecnologia avançada, a serem 

manejados pelo pessoal CNS/ATM, ATCO principalmente; 

g) Considerar a implantação de mecanismos que assegurem um trabalho 

interativo entre especialistas em Fatores Humanos, com especialistas da 

área de Investigação/Prevenção do DECEA; 

h) Considerar a implantação de mecanismos que assegurem um trabalho 

interativo entre especialistas em Fatores Humanos, com especialistas das 

áreas responsáveis pela elaboração de procedimentos, normas, 

planejamento do espaço aéreo, etc., do DECEA;  

i) Considerar a implantação de mecanismos para a disseminação de 

conhecimentos sobre os Fatores Humanos em todas as áreas de interesse do 
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DECEA (Seminários, cursos, etc.); e 

j) Considerar a implantação de mecanismos de interação entre especialistas 

em Fatores Humanos do DECEA e os especialistas de áreas afins dos 

outros membros da Comunidade ATM, militar inclusive. 

30.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Designação e qualificação de pessoal especializado em Fatores Humanos; 

b) Definição de setor especializado dedicado, em caráter permanente, para o 

estudo, acompanhamento, em nível nacional, dos assuntos ligados aos 

Fatores Humanos na implantação, operação e manutenção dos sistemas 

CNS/ATM; 

c) Implementação de mecanismos de relacionamento com todas as áreas afins 

interessadas (acadêmica, indústria, Comunidade ATM, etc.), para que os 

assuntos relativos aos Fatores Humanos sejam cada vez mais difundidos e 

aplicados; 

d) Implementação de mecanismos de relacionamentos com setores 

especializados em Fatores Humanos de outras administrações da aviação 

civil e das organizações internacionais; e 

e) Capacitação do DECEA, como referência regional, sobre Fatores Humanos 

na implantação e operação dos sistemas CNS/ATM, visando influir e/ou 

cooperar nessa área. 
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31 GERÊNCIA DE EXECUÇÃO  

31.1 ESCOPO: 

31.1.1 Coordenação das ações em desenvolvimento nas áreas de influência e de execução 

do Programa, com vistas à integração e realização das metas e projetos estabelecidos, além da 

definição de processos, procedimentos e rotinas adequadas à análise de performance das 

atividades de execução e das situações de risco.  

31.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

31.2.1 As atividades do Projeto Regional de Implementação dos Sistemas CNS/ATM foram 

iniciadas em 1999 com a participação de especialistas ATM/CNS e pessoal de apoio, ficando 

os trabalhos sob a gestão da Direção do Escritório SAM da OACI e supervisão de um Comitê 

Coordenador formado por alguns Estados, Brasil inclusive. 

31.2.2 Porém, a necessidade de uma efetiva coordenação regional motivou ao Projeto, 

através do Escritório SAM da OACI, estabelecer um mecanismo mais ágil e confiável para a 

gestão dos trabalhos. A solução encontrada foi reiterar a solicitação que os Estados 

constituíssem, no âmbito das respectivas administrações, Comissões ou Comitês CNS/ATM 

integrados por pessoal das áreas de interesse. Ditos órgãos deveriam centralizar todas as 

atividades e informações relativas ao processo de transição, de modo a facilitar o intercâmbio 

de informações com o Projeto, com os demais organismos internacionais e com os demais 

Estados da Região. 

31.2.3 O método de trabalho sugerido, permitiria, também, um permanente e mais 

aprofundado envolvimento dos funcionários das administrações nos assuntos relacionados 

com a implantação dos novos sistemas, com benefícios para o próprio Estado, para a Região e 

para a implementação Global, objetivo final do sistema. O método proposto teve pronto eco 

na maioria dos estados CAR/SAM, citando-se Brasil, Chile e Cuba entre os primeiros a 

estabelecer suas Comissões ou Comitês. 

31.2.4 A necessidade de um escritório específico CNS/ATM, subordinado ao VICEA, 

criado em função de todas as decisões acima mencionadas, também visou atender as 

atividades de gestão no âmbito nacional, isto é, as providências e tarefas realizadas a partir do 

estabelecimento do então Programa de Transição (2003-2008) e, agora, do Programa de 

Implementação ATM Nacional. A integração sistêmica das atividades de cada projeto, das 

metas dos órgãos do DECEA, das empresas e entidades contratadas ou conveniadas, 

devidamente afins com os planejamentos regional e global da OACI, passou a ser um desafio 

carente de uma metodologia própria, gerando-se, então, o Projeto Gerência de Execução. 

31.2.5 Além disso, as ações de preparo das delegações para as reuniões internacionais, 

principalmente as do ATM/CNS/SG, do GREPECAS, SAM/IG, EANAI, entre outros, além 

dos projetos estabelecidos em conjuntos com a FAA, também passaram a ser fundamentais 

para a manutenção da integridade dos objetivos do Programa, cujo desenvolvimento depende 

da dinâmica da sua atualização em termos de planejamentos específicos, atividades e prazos 

de execução dos trabalhos. 

31.2.6 Em síntese, a Gerência de Execução constitui o núcleo pró-ativo de todo o processo 

de implementação dos Sistemas CNS/ATM no Brasil. 
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31.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Garantir que as metas/projetos do Programa estejam em consonância com 

os SARP da OACI e com o previsto pela Concepção Operacional ATM 

Nacional; 

b) Considerar a parceria em vigor com a FAA na gestão do Programa;  

c) Considerar as demais parcerias em vigor com entidades nacionais e 

internacionais; e 

d) Considerar o alto grau de especialização nos sistemas CNS/ATM 

necessário para gerenciar a execução. 

31.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Ações no âmbito do planejamento e execução regional da OACI, 

diretamente e/ou por meio da atuação dos delegados e/ou representantes 

designados, visando influir para que as decisões estabelecidas sejam as 

mais compatíveis com os objetivos deste Programa; 

b) Gestão dos projetos conjuntos estabelecidos com entidades nacionais e 

internacionais, visando dinamizar a implementação de funcionalidades e 

serviços previstos neste Programa; 

c) Execução do acompanhamento das atividades das Equipes de Projeto e/ou 

Grupos de Trabalho instituídos, pela aplicação de:  

- metodologia de controle dos empreendimentos e avaliação de resultados; 

- sistema de comunicação entre os responsáveis por projetos e/ou 

atividades; 

- calendários de tarefa, de atribuição dos encargos por empreendimentos e 

de controle das atividades; 

- processos de informação de desempenho, de avaliação de resultados, de 

análise de custos e dos pedidos de modificação/atualização do Programa; 

e 

- processos de replanejamentos de atividades. 

d) Estabelecimento de processos para identificação, análise e resposta às 

situações de risco de cada meta do Programa, bem como de ações para 

maximizar a probabilidade de eventos positivos ao invés da ocorrência de 

eventos adversos, ressaltando: 

- avaliação do impacto e probabilidade dos riscos identificados; e 

- estabelecimento de processos para monitorar os riscos identificados, 

monitorar riscos residuais, identificar novos riscos e assegurar a execução 

efetiva de planos de risco. 
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32 GESTÃO INTEGRADA DA INFORMAÇÃO  

32.1 ESCOPO: 

32.1.1 Desenvolvimento e implementação dos processos e aplicativos para a gestão 

integrada da informação, visando atender aos requisitos de uso compartilhado dos dados, 

integração de sistemas e flexibilidade para acomodar as necessidades operacionais e 

sistêmicas advindas da implementação da fase 1 da CONOPS. 

32.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

32.2.1 O funcionamento satisfatório do sistema ATM somente é possível quando toda a 

informação pertinente está disponível, onde e sempre que requerida. A tomada de decisão 

colaborativa ï essencial para a eficácia e a segurança das operações - é dependente da gestão 

da informação, compartilhada em âmbito sistêmico. O escopo da gestão integrada da 

informação inclui todos os tipos de dados e informações e leva em consideração que os dados 

de interesse ATM têm características variáveis, podendo ser de natureza quase estática ou 

altamente dinâmica. 

32.2.2 A definição da arquitetura e a organização de serviços de informação para fins de 

gerenciamento de tráfego aéreo são questões típicas de implementação do sistema ATM, 

visando assegurar o atendimento de novos requisitos de conteúdo, formato e tempestividade, 

todos  implicando numa revisão dos atuais serviços de informação aeronáutica e 

meteorológica, afetando, também, os demais aspectos de provisão de informações para os 

serviços de tráfego aéreo, estabelecidos pelo anexo 11 (OACI). 

32.2.3 A gestão integrada da informação é essencial para o funcionamento dos diversos 

componentes do Sistema ATM, segundo o exposto pela CONOPS ATM da OACI (Doc 9854) 

e pelas referências mais concretas sobre a implementação do SWIM - System Wide 

Information Management, cujo conceito constitui um elemento fundamental para os projetos 

de operacionalização dos novos Sistemas ATM na Europa e nos Estados Unidos, com 

aceitação da OACI 

32.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Considerar o sistema em implantação no ICA; 

b) Considerar que o ambiente de dados de interesse ATM deverá ser 

totalmente eletrônico e em rede, onde a informação impressa será provida 

apenas em caráter excepcional para suporte visual a operadores humanos; 

c) Considerar que a informação meteorológica deverá ser uma função 

integrada ao Sistema ATM; 

d) Considerar que o conteúdo e formato dos dados deverão observar 

conformidade com os requisitos do Sistema ATM;  

e) Considerar que a gestão integrada da informação deverá, tempestivamente, 

enviar para e receber dados de outros sistemas, destacando-se, entre outros, 

o de defesa aérea, controle operacional militar, busca e salvamento e 

segurança da aviação; e 

f) Considerar as ações FAA e EUROCONTROL, principalmente de criação 

do EAD (European Aeronautical Database). 
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32.4 RESULTADOS ESPERADOS: 

a) Estabelecimento de um ñRoad Mapò contendo o planejamento do DECEA 

para a transição do AIS para o AIM; 

b) Disponibilização de todas as informações requeridas pela evolução do 

sistema ATM nacional;  

c) Amplo suporte à tomada de decisão colaborativa (CDM); e 

d) Atendimento dos novos requisitos de informações do ATM no curto prazo 

e flexibilidade na evolução do sistema ATM nacional em suas fases de 

médio e longo prazo.  
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33 AVALIAÇÃO LEGAL E INSTITUCIONAL  

33.1 ESCOPO: 

33.1.1 Estabelecimento de processos que permitam a avaliação legal e institucional para a 

implementação dos sistemas CNS/ATM, visando atender aos requisitos internacionais de 

segurança operacional, de acesso universal aos serviços do GNSS sem restrições, de 

preservação dos direitos de soberania, de garantia da continuidade dos serviços de tráfego 

aéreo, de satisfação aos interesses nacionais já estabelecidos e de promulgação dos acordos 

nacionais e internacionais, quando necessário, relacionados com o planejamento e a execução 

compartilhada das funções dos novos sistemas. 

33.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

33.2.1 A avançada tecnologia nas áreas de Comunicações (C), Navegação (N) e Vigilância 

(S) estará possibilitando a ampliação do alcance e da eficácia dos órgãos de Gerenciamento de 

Tráfego Aéreo (ATM) no mundo. Sendo assim, além de técnica e economicamente viável, já 

é possível realizar serviços em grandes áreas geográficas, reduzindo, deste modo, a 

quantidade de instalações e serviços ATM em cada uma das Regiões da OACI. Este é, 

inclusive, um dos principais motivadores do Projeto Global de Implementação dos Sistemas 

CNS/ATM.  

33.2.2 Considera-se, portanto, que os novos cenários dos sistemas CNS/ATM irão requerer 

acordos institucionais em uma nova estrutura legal, bastante diferentes dos praticados até 

agora, haja vista que se planeja a gestão integrada de varias instalações e serviços, na intenção 

de atingir maiores benefícios técnicos, operacionais e financeiros, tanto para os Usuários 

quanto para os Provedores de ATM.  

33.2.3 Tal planejamento está respaldado pela aprovação do Conceito Operacional ATM 

Global da OACI, realizado na 11ª Conferência de Navegação Aérea, em setembro de 2003. 

Este marco possibilitou, inclusive, a modificação do processo de implementação dos Sistemas 

CNS/ATM gerido pela OACI, agora mais orientado para os objetivos de performance na 

navegação aérea, para os aspectos da flexibilidade na utilização do espaço, da segurança 

operacional, da economia a da aplicação desses sistemas de modo integrado e mundialmente 

interoperável. Isto significa, portanto, que as Concepções ATM Regionais estarão sendo 

desenvolvidas com uma visão operacional muito mais voltada para os valores de fluxo de 

tráfego, de continuidades de serviços além fronteiras, da satisfação dos planejamentos dos 

operadores, entre outros, não mais restritas à divisão política de cada Região e/ou dependentes 

de meios/serviços exclusivos de cada Estado.  

33.2.4 Para que seja possível realizar a integração de gestão dos Sistemas ATM, em termos 

regionais e/ou subregionais, é necessário reconhecer a complexidade do que isto significa, 

além de visualizar, a luz dos prognósticos significativos de aumento de tráfego aéreo, que tipo 

de implementação deverá ser adotado para que o objetivo final seja alcançado.  

33.2.5 Além disso, para conhecer e participar de forma ativa na evolução do sistema, a 

Comunidade ATM será diretamente dependente do recebimento de informações em tempo 

oportuno, relevantes, precisas e confiáveis, colaborando e orientando decisões. Será cada vez 

mais amplo, portanto, o compartilhamento das informações do sistema, de modo a permitir 

que a Comunidade ATM possa conduzir suas operações e atividades de uma forma segura, 

eficiente e com custo-benefício favorável. Sendo o compartilhamento das informações um dos 

princípios que regem o ATM, questões de grande sensibilidade estarão relacionadas com a 

divulgação de dados, questões estas de relevante interesse legal.    
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33.2.6 Em síntese, além da preparação técnica e operacional exigida pela nova tecnologia, 

maior ênfase deverá ser dada à avaliação dos aspectos legais e institucionais da 

implementação dos Sistemas CNS/ATM que, aliado aos estudos de custo/benefício, 

constituirão aspectos decisivos na estruturação e manutenção do que está preconizado pelo 

Conceito Operacional ATM Nacional.  

33.2.7 A realidade destes fatos, no âmbito da Região CAR/SAM, pode ser comprovada pelo 

que prevê o Plano Regional de Navegação Aérea, apontando para a implantação, de redes 

digitais multiserviço/multiprotocolo, do sistema integrado de gestão de fluxo de tráfego aéreo 

(ATFM), da automatização entre os ACC da Região, da integração dos serviços AIS e MET, 

além da CARSAMMA já existente, projetos esses que necessitarão da adequada avaliação 

legal e institucional em tempo oportuno. A gestão integrada desses serviços, no todo ou em 

parte, implantados de forma global ou gradual, poderia estar a cargo de uma agência regional 

(OMR-Organização Multinacional Regional), concebida e gerenciada por iniciativa dos 

Estados. Destina-se à provisão integrada e multinacional de facilidades e serviços, visando 

melhor atender as melhorias ATM necessárias aos objetivos de performance exigidos para a 

navegação aérea da Região SAM. 

33.2.8 Diante de toda esta argumentação, é possível considerar que o DECEA terá que 

aumentar a sua capacidade no trato dos assuntos legais, não mais somente para atender os 

aspectos técnicos e administrativos relacionados com as suas responsabilidades diretas, mas, 

também, para satisfazer as novas exigências da prestação integrada de serviços, coordenados 

por uma entidade regional estabelecida e administrada com a participação dos Estados da 

Região SAM.   

33.3 FATORES DE PLANEJAMENTO: 

a) Baseado no Conceito Operacional ATM Global da OACI e no ANP 

CAR/SAM, verificar quais serão as funções do Sistema ATM que tenderão 

a ser realizadas por instalações e serviços regionais; considerar, também, os 

trabalhos já realizados pelo GREPECAS neste sentido, bem como as 

atividades que vêm sendo desenvolvidas pelo Grupo de Implantação SAM 

(SAM/IG), em sintonia com o Grupo EANAI; 

b) Considerar o planejamento regional já realizado e as atividades 

estabelecidas pelo Grupo EANAI, instituído para viabilizar a criação de 

uma OMR (Organização Multinacional Regional), analisando os aspectos 

legais frente aos benefícios operacionais e financeiros para a Região 

CAR/SAM; 

c) Considerar que os estudos dos aspectos legais e institucionais para 

implementação da OMR SAM, sendo o Brasil um dos candidatos para ser 

sua sede, irão estimular ações e trabalhos que extrapolam o âmbito de 

responsabilidade do DECEA, haja vista que a decisão de sua escolha, além 

da constituição e implantação da referida sede, irão depender de um forte 

componente político, nacional e regional;  

d) Do ponto de vista legal dos acordos de parceria, considerar a necessidade 

de manutenção dos acordos com a FAA, visando a continuidade dos 

projetos conjuntos já estabelecidos com aquela organização; de mesmo 

modo, proceder com todos os demais acordos e parcerias, nacionais e inter-  

 




